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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 3422, de 30 de julho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio Tropical FM para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de V era, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 

file: /1/C:/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput_Proposicao _ 2084545 .h... 18/05/2016 



Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2- Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4 - Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015 -Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5- Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci- AL; 

6- Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

7- Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de Iati, no município de Iati - PE; 

8- Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho- MG; 

9- Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015- Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio- MG; 

10- Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12- Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 -Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu- CE; 

13- Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 
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14- Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 -Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15- Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17- Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18 - Portaria n2 3.422, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller- SC; 

20- Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara- GO; · 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23- Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria n2 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi- ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25- Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29- Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci- MG; 

30- Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31 - Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS; 

32- Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 -Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33- Portaria n~ 3.633 , de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34- Portaria n~ 3.634, de 19 de agosto de 2015- Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n~ 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos- ASCAD, no mwücípio de Dores de Campus- MG; e 

36 - Portaria n~ 3.639, de 19 de agosto de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de mmo de 2016. 
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EM n2 00293/2015 MC 

Brasília, 26 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.045645/2013-61 , acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 07/08/2013 , a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio Tropical Fm , para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Vera/MT. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 , §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. ., 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA No 3422/2015/SEI-MC 

O .MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de smis atribuições, 
conf-orme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de -1998, e tendo 
em vista o que consta dos .Processos Administrativos n° 53000.045645/2013-61 , no 
53000.040555/2013-83 e n° 53690.001186/1998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO TROPICAL FM, para eX.ecutar, sem direito de 
exçlusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vera/MT. 

-· 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de k vereiro de 1998, · 

leis subsequentes;·seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° ;Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° doart 223 da Constituição Federal. 

Ait. 3° Esta Portaria -entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

' . 
Documento assinado eletroni,camente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BÉRZOINI, Ministro de se·i! -~ Estado das Cómunicações: em 30/07/2015, às 14:24, conforme art. 3°, m, "a", da Portaria MC 

.. ~~!\~llll'<l ~ 89/2014. 
eletrónlat 
'-----No de Série· do Certificado: 1237855 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.ht~ 
~i...o;.:J~~· informando o código verj.ficador 0622101 e o código CRC 89C23424. · 

'\ 
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Aviso nº 2 57 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

5 ~)'~(; 
Ponto 

--i~__._._. . ._____ 
f Nome ~glvel · 

Em 9 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso N acionai os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nSlâ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598,'3.600, 3.603 , 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

PRIM.EIRA 'SECRETARIA 
ErnJLJ~rJJ:L: 

De Qrdem, ao Senhor Secretárí(?·· 
Geral da Masa, para as devida" 
provtden~ct"'~ " ..... ) 

.c~ ;r ~W~~~l\. 
Chefe de Gabine~ft: 

------·------~~----J 
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., 
TERMO DE CADASTRO DE 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI . . . ~ 

TVR 
104/2016 

1. Certifico que- 'as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI); permariec.endo com o· mesmo 
número do processo físico. 

2. ·Foi providenciada a digitaliza.ção e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaniinhado ao Serviço de Arquiv.o 03ral e Biblioteca pa~a arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
.no âmbito do ~EI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira-oportunidade. 

4. Em face da con~tatação de erro na numerayãO original deste processo, procedi à 
renumeração das.folhas de n° 75 a n° 145 que passam a constituir, após a renumeração, as folhas de 
n° 01 a n° 73. -

[!] .. 

São Paulo, 11 de agosto d~ fÜ14. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativ-o, 
em 1J/08/2014, às 10:19, conforme art. 3°, lli, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

. \ 

~:'PL",...._-,....,...,, A autenticidade do documento. pode ser conferida nb site http://sei.mc.gov.br/verifica.htnil 
· informando o código verificador 0078396 e o código CRC EC88AB07. · ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Se.cretaria de Serviços de Comunicáção Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo no: 53000.045645/2013-61 (Processo de Outorga no 53690.001186/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 0112011., aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011 , \'ublicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇ-ÃO COMUNITARIA RÁDIO TROPICAUFM sediada na localidade de 
Vera!MT tem validade até 07/08/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competent~ processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 22 de agosto de 2013. 

Chefe de Divisão 

vfm/CGRC 
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Rua 13, n• 618- Setor Marista, Goiânia I GO - CEP 74150-140. 
Telefone: (62}3236-9000 e Fax: (62)n36-9059 

hUo: //www.anatel.2ov.br 

Oficio n°. 1192/2013 - GR070R/GR07 - ANATEL 

À senhora 
PATRiCIA BRITO Á VILA 
Diretora 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicações (DEOC) 
Ministério das Comunicações, aloco R, Ed. Anexo, 3° anâar, Ala Oeste, Sala 300 
70.044-900 Brasflia/DF 

Assunto: Carta s/n -Associação Comunitária Rádio .Tropical FM. 

Prezada Senhora, 

I. Referimo-nos à Càrta, datada de 09 de maio de 2013, protocolizada perante essa 
Gerência· Regional da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) no Estado de Goiás, no 

_ dia 03 de julho do corrente ano, sob o n.6 53545.00 I 08.6/2013, por meio da quál a AssociaÇão 
Comunitária Rádio Tropical FM, com sede na cidade de Vera!MT, solicita vistoria para fins de 
renovação da outorga para fins de execução de serviço de radi~ifusão comunitária. 

2. Desta forma, encaminhamos para Vossa Senhoria a solicitação em questão, por' 
tratar-se de assunto de competência desse Ministério. . . 

3. Estamos à disposição para quaisquer outras informações que se faÇam necessárias. 

Atenciosamente, 

(___~ * 'cY 
CÉLIO JOSÉ DA C TA 

Gerente Regional GO/MS/MT - Substituto 

-(,l:4 ser 
.',:(i 'i :.-')q :~~~ 

walter.abdalla Página 1 de 1 20139012-4717 

) 
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Á ANATEL AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

A Associação Comunitária Radio Tropical FM, inscrita no CNPJ ~s Co. 
sob o no 02432966/0001-23, com sede na Av. Padre Antonitf.Fis. 
1399, na cidade de Vera, no estado de Mato Grosso, CE~ oo 

78880-000, entidade sem fins lucrativos, legalment ~ _ "''?Jo. 
igualmente constituída e devidamente autorizada conforme · 
portaria n°520, datada de 14/09/2001' e decreto legislativo <:J~~ .. fi;'0,. 

n°449,Publicado no Diário Oficial da União datado de ~As.:Y' 
07/08/2003, Vem respeitosamente à vossa presença. Solicitar -~Rubr'a . 

vistoria para fins de renovação da outorga para execução de 
serviço de radiodifusão comunitária em atendimento ao 
sub item 20.2 da Norma no 1/2011, bem como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20.3 da Norma 1/2011 
aprovada pela portaria MC no 462, de 14 de outubro de 2011, 
Publicada no Diário Oficial da União. ' 

Vera 09 de Maio de 2013 
.11111111111111111 

53545.00108612013 ~~~ 
o de Ouve ira -

CPF 571.764.936-34 
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~·Fls. >{~ ~ 
I IA/C, 

\ll Rubrica· tl1 
0 -n 

Ql '30, 
~ - c; 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
requerente, para fins de instrução de processo de renovação <:)~MC-o 
de outorga para execução do serviço de radiodifusão ' As .O~· 
comunitária, junto á Anatel , que toda a documentação descrita ~Rutrta 
neste formulário esta sendo apresentada no original ou em ~ ~ 
cópia autenticada e em conformidade cpm o subitem 20.3 da 
Norma 'nO 1/2011' aprovada pela portaria MC n° 462, de 14 de 
outubro de 2011. 

Vera, 09 de Maio de 2013 

e Oliveira 
sidente) 

Endereço para correspondência, Av. Pe Antonio 1399 na 
cidade de Vera, Estado de Mato Grosso, CEP 78880-000. 

Telefone para contato (66) 3583 2411 . 

Correio eletrônico, stanaziopereira@bol.com.br 
/jo~lpereirast@hotmail.com 
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ANATEL 
Agéncia Nacional de Telecomunícaçõe) 

CERTIDÃO. NEGATIVA DE DÉBITOS DE· RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TROPICAL FM (ACRT/FM) 

02.432.966/0001-23 

Certificamos que não constam, até esta,data, pendências em seu nome, relat ivas às receitas 
administradas pela 'Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisqúer dívidas de 
responsabilidade do cont;ibulnte acima que vierem a ser apuradas. 

I 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agênda, 
não const ituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da · 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. · 

Emitida às 10:04:07 do dia 28/06/2013 (hora e data de Brasília). 

Vá lida até 28/07/2013. 

' ) 

Certidão expedida gratuitamente. 

28/06/2013 I 0:03. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal dó Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBlJTOS.FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIA.CAO COMUNITARIA. RADIO TROPICAUFM 
CNPJ: 02.432.966/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passiva acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). . 

Esta certidao, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se excluSivamente 
à situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias ·e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Olvida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica. ( 

A aceitação desta certidao está condicionada à verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br> . 

Certidao emitida com base na· Portaria Conjunta PGFNIRFB n~ 3, de~ 02/05/2007. 
Emitida às 10:07:57 do dia 28/06/2013 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 25/12/2013. 
Código de controle da certidão: EE10.1ACO.DFDD.D717 

Certidão emitida gratl,litamente. 

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

( 

28/06/2013 1.0:08 
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.a) Rlba ~ 
~ r Secretaria de Estado 

de Fazenda 
~clt ;;'~ 0 

Mato Grossb "?
0 

Mais por voe~ 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Número :0009742697 

Certidão fornecida para CNPJ/MF : 02.432.966/0001-23 
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TROPICAL FM 
Emittda em : 28/06/2013 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

erais 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, nãO consta, nas bases 
informatizadas e integradàs ao sistema de processamento de dados da CND, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, pendêncià fiscal, em nome do Contribuinte acima 
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade 
eSteja suspensa. · · 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir va lores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razãp de posterior lanÇamento ou apuração, ou decorrentes ·de inexatidão da informação 
prestada pelo contribu inte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

' 
-Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interes~do. ' 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 28/07/2013- Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : 2M7272A2M7Bt.T297 

@ Copyright 2001·2013 Secreta~ de Estado de Fazenda de Mato Grosso- Todos os direitos reservados 

28/06/2013 10:09 
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de alteração do estatuto social da ACRT/FM - Asso2· ' b_.ão_ C __ ·:; nitárl~ádi .• ~~~· :~ ,. ,~~ 
Tropicai/FM ao$ 08 dias do mês agosto de do ano de dois mil e doze, realizou- · ~ · · ·· · · 

se á junto ás dependências do Assoéiação Comunitária Rádio T~opícal /FM, ,<>'il~~o.,, 
localizado na Av. Padre Antonio, no. 1399, centro, em Vera-MT, a Assembléia ~::boa.~ J 

Geral Extraordinária da Associação Comunit?tria Rádio Tropical /FM, em primeira \~'# 
convocação ás dezenove horas e trinta minutos, e em segunda convocação ás 

vinte horas com a presença de seus associados que subscrevem esta a~. 

A ordem do dia foi composta pelos seguintes itens: 

1. Apresentação, Discussão, Alteração do istaEu conforme exigência da 

Notificação Recomendatória no. Q2/2012-PJ/Vera, bem como, cumprimento do . 

.Ofício n. 410/2012-PJ/Vera e Portaria n°. 16/2012-PJ/Vera, uma vez que a ( 

alteração operada nos Estatutos da Associação Comunitária Rádio Tropicai/FM, 

em '01/06/2009, supriram o Conselho Comunitário; 

2. jlt!ll!lliWQJ~ de interesse da Diretoria ou mediante solicitação. oficial dos 

associados. 

Como primeiro item da Ordem do dia o Presidente Saulo Geraldo de Oliveira 

abriu a Assembléia, falando sobre os objetivos conforme EditaL Fez a leitura da 

Portaria n°. 16/2012-PJ/Vera referente à alteração incluindo o Conselho 

Comunitário, deixando a palavra livre ao termino da leitura do mesmo. 

Discutido e alterado, tiraram-se ás dúvidas, colocando em votação pelo 

Presidente as Alterações propostas, as quais tiveram aprovaç.ão, unânime. O ( 

novo estatuto aprovado ficou nos seguintes termos: \ 

DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINAUDADE 

...:. . , ., , 
Artigo 1o - A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RADIO TROPICAL/FM, doravante 

denominada ACRT/FM, é uma pessoa jurídica de direito privado, constituída ·em · 

10 de fevereiro de 1998, com foro e sede na Avenida Padre Antonio, n° 1399, 

no Município de Vera, Estado de Mato Grosso, ?em fins lucrativos, com 

personalidade jurídica própria, de duração ind e inada, de caráter cultural e ..., .. 
: ~ 
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social, de gestão comunitária e composta por nú do de associ.ado '~u:,) . · :::.~~ 

sem vinculação a ·qualquer atividade de cunho político-partidário ou religiosd; ... ·-· ·-----

autônoma- e independente, que se regerá pelo disposto neste Estatuto e na 
· . MC 

legislação que lhe for aplicável e seu exercício social coincidirá com o ano civil. ,Q~ (fJ; o..,, 

~Rubrica Fls. ~ 

Artigo io- A ACRT/FM tem por objetivo e finalidade executar serviço de~'~ 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, observando os princípios da democracia, 

solidariedade, responsabilidad~ social, IE?galidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência, com as seguintes prerrogativas: 

I- Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a. Dar oportunidade a . difusão de idéias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b. Oferecer mecanismos à formação e integração da -comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 

d. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

dos· jornalistas e radialistas, em conformidade com a legislação 

profissional vigente; 

e. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível. 

II- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a. Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b. Promoção das atividades artísticas .. e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 

c. Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 

a integração dos membros da comunidade atendida; 

d . . Não discriminação de raça, religião, ·preferências sexuais, conv1cçao 

político-ideológico-partidário e C<?_Qdição o~~ nas rilações comunitárias; 

c~- ,_ '! ~; . ) ..... 1 , ~ 
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§1° Na ACRT/FM é vedado , o proselitismo 

como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, 

gênero ou de qualquer forma na admissão dos associados; 

Artigo 3° - Para atingir os objetivos p~vistos no artigo 20 deste Estatuto, 

ACRT /FM poder~: 

' I. Celebrar convênios, acordos, ajustes e contratos com instituições 

federais, estaduais e municipais, e também com pessoas jurídicas de 

direito privado. 

II. Receber patrocínios e doações de pessoas físicas e jurídicas ou 

decorrentes de leis específicas. 

III. Contratar serviços de entidades e ou profissionais especializados nas 

diversas áreas de atuação. 

IV. Apoiar e patrocinar projetos e iniciativas na sua área de interesse. 

DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO I - DA ADMISSÃO/DO ASSOCIADO 

Artigo 40 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas maiores de 18 

(dezoito) anos, ou maiores de 16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) 

legalmente autorizadas, que tenham preenchido formulário próprio e admitidas 

em Assembléia Geral, com residência e domicílio fixo neste Município, desde 

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto., 

devendo o interessado: 
/ 
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· III. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

IV. Comprovar residência no Município sede, através de COO}provante atual 
em seu nome. 

SEÇÃO li - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO 
/ 

Artigo 5°- É direito do associado demitir-se do· quadro social, quando julgar 

necessário, protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação. 

SEÇÃO III - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 

Artigo 6° - A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria 

Executiva, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida 

em procedimento disciplinar, em que. fique assegurado o direito. da ampla 

defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 

I. Violação do estatuto social; 

II. 

III. 

IV. 

v. 
VI. 

VII. 

Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
' 

Atividades contrárias às decisões das Assembléias Gerais; 

Desvio dos bons costumes; 

Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 

Deixar de residir no Município de atuação da ACRT/FM; . 

Deixar de participar de 03 ·(três) · Assembléias Gerais (Ordinárias e 

Extraordinárias) consecutivas. 

§ 1 o - D.efinida a justa ta usa, o associado será devidamente notificado 
' ' 

dos fatos a ele imputadàs, através de notificação extrajudicial, para que .. 
apresente sua defesa prévia nó prazo de 20 (viAte) dias a contar do 

recebimento da comunicação. 

§ . 20 - Após o decurso do descrito no parágrafo anterior, 

a representação será decidida ~ 
• I ~ _.......---::::: • 
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dos diretores presentes. 

§ 30 · - Aplicada a pena de · exclusão, caberá recurSo, 

associado excluído, à Assembléia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) . . 
dias contados da decisão de sua exclu~o, através de notificação extrajudicial, 

' ,. 
manifestar a i nte~ção de ver a decisão da Diretoria. Executiva ser objeto de 

deliberação, em última ins'"t.ância, por parte da Assembléia Geral. 

§ 4° - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não 'terá o 

associado _o direito de . pleitear indenização ou compensação de qualquer 

natureza, seja a que título for. 

§ 5° - Para o caso de exclusão definido no inciso VI a notificação se 

dará por edital afixado na sede da ACRT/FM e· no Fórum da Comarca da sede 

com prazo de 30 (trinta) · dias, após o qual começará a contar o prazo para 

apresentação de defesa. 

SEÇÃO IV - DIREITO E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 7°- SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS: 
' 

I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Ex~cutiva ou do 
Conselho deliberativo _e Fiscal, obedecidas na forma prevista neste 
estatuto; · 

II. Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista 
neste estatuto; 

III. Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer· ato da Diretoria ou do 

Conselho Fiscal; 

~ 

Artigo 8°- SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

I I. 
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~w~~/ -

. ~ssembléia Geral; 
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III. Zelar pelo bom nome da Associação; 

IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 

V. Cumprir e fazer cumprir o r~giménto interno; 

VI. Comparecer por ocasião das eleições; 

VII. Votar por ocasião das eleições; 

VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para 
que a Assembléia Geral tome providências. 

. ·"'.( 
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DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Artigo go - São órgãos da ACRT /FM: 

a) Assembléia Geral ; 

b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Deliberativo e Fiscal; 

. d) Conselho Comunitário; 

SEÇÃO I. - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 10 - A Assembléia Geral, órgãó máximo de deliberação da ACRT/FM, 

será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente anualmente, . na 

primeira quinzena de fevereiro para avaliação e prestação de contas da 

_Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais~ a cada 

04 anos na primeira quinz.ena de fevereiro para eleição da Diretoria Executiva e 

do Conselho Deliberativo .e Fiscal. 

§ 1 o - A Assembléia Geral poderá ~er convocada, extraordinariamente, 

pela Diretoria Executiva ou por 1/5 (um quinto) dos associados, para 

' destituiçã'o dos dirig~ntes e alteração estatutária, para discussão e decisão 

relativa a assuntos de interess ai. 1 .. 
I 
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§2° - A convocaçã2 deverá ser feita com antecedência mínima de 1~ _,-8 · · _', ~ 
(dez) dias, salvo convocações em regime de urgência com antecedência mínima ·~~-=-=-- 7"• ·;;-<> 

de 48 horas, através de edital afixado na sede da ACRT/FM, e com divulgação -~ -;> 

·através de, pelo menos, quat!o chamadas diárias durante a programação d~.F!~;~~ ~-
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. ~ 

'O 

,. 
§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente 

' 
. com metade mais um dos associados e, . em segunda convocação, meia hora 

após, com qualquer número de associados. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de 

bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 30 

(trinta) . dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 

voto dos associados com mais de 01 (um) ano de filiação à ACRT/FM. 

§5° - As deliberaç~s nas Assembléias Gerais, salvo nas hipóteses 

previstas nesse Estatuto, serão tomadas pela maioria dos votos dos presentes. 

Em regra . a votação será aberta, podendo a Assembléia decidir pelo voto 

secreto. 

§60 -,os assuntos tratados em assembléia geral deverão constar na ata 

circunstanciada, lav.:ada em livro próprio, aprovada e assinada por todos os 

associados presentes. 

SEÇÃO II- DA DIRETORIA EXECUTIVA: 

Artigo 11 - A Diretoria Executiva da Associação será constituí<;la por 06 (seis) 
- . 

membros, os quais ocuparão os cargos de: Presidente, Vice Presidente, 1° e 2° 

Secretários, 1 o e 2° Te~oureiros. 

§1o- A Diretoria da ACRT/FM poderá ser substituída, para finalização do 

mandato, no todo ou em parte, median d ·são em Assembléia Geral. 

~ . .~· · 
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§ · 2° , - Apenas farão parte da Diretoria Ex v~, ~ Consélho ; ,..., . 

Deliberativo e Fiscal e Conselho Comunitário, brasileiros natos ou na uralizados P~v.~· · 
' 

há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, que tenham 

· residência e domicílio na cidade de Vera/MT há pelo menos-03 (três) anos. <>~M~--o., 

' ·. ;~~i 
Artigo 12- COMPETE· À DIRETORIA EXECUTIVA: ~·~ 

I. Dirigir a Associação, de acorçjo com o presente estatuto, e administra·r 
' 

o patrimônio social. 

II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto ~ as decisões da· 

:Assembléia Geral;
1 

' III. Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de 

desenvolver atividades culturais; 

IV. Representar. e defender os interesses de seus associados; 

V. Elaborar o orçamento anual; 

VI. Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua 

gestão e prestar contas referentes ao exercíCio anterior; 

VII. Admitir pedido in$Crição de associados; 

VIII. Acatar pedido de ·demissão voluntária de associados. 

Parágrafo único - As decisões da diretoria devérão ser tomadas por 

maioria de votos, devendo estar 'presentes, na reunião, a maioria absoluta de 

seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de 

qualidade. 

Artigo 13- COMPETE AO PRESIDENTE: 

I. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos 

públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele, podendo 

delegar poderes e constituir procuradores e advogados para o fim que .. 
julgar necessário; 

II. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

III. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias ,e Extraordinárias; 

IV. Juntamente com o · tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, 
. " 

assinar cheques e documentos b cári~ e contábeis; r . • 
; .. 
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v. Organizar relat~rio contendo o balanço do e~ercício j ~Mps . ~ ~ · -·--?' ' é . I~~" 

principais eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral ~"" ··, · 

Ordinária; 

VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando 

vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los; 

VII. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de ,. 
outros que julgar . ~ece.s~rios ao cumprimento das 

rnomeando e destituindo os respectivos responsáveis. 

Parágrafo Únic~ - Compete ao Vice-Presidente, substituir legalmente o 

Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso 

de vacância. 

Artigo 14 - COMPETE AO 1° SECRETÁRIO: 

I. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais 

e das reuniões da Diretoria Executiva; 

II. Redigir a correspondência da Associação; 

III. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 

IV. Dirigir e supervisionar todo o trabatho da Secretaria. 

Parágrafo Único - Compete ao 2° Secretário, subStituir o 1° Secretário, 

em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância . . 

. 

Artigo 15 - COMPETE AO 1° TE~OUREIRO: 

I. Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, 

os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria 

Executiva; 

II. Assinar, em conjunto com o Presidertte1 os cheques e demais 

documentos bancários e contábeis; 

III. .Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à 

Associação; 

IV. Supervisionar o trabalho da tesourariq _e_da contabilidade; 
' ' ' 

r .~. r. 
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v. 
anual; 

VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, 

apresentando-a, quando solicitado, à Assembléia Geral. Q~M~~o 
. ·~ \ ~ ~ 

;: Rubr!ca ~ .J 
Parágrafo Único - Compete· ao 2° Tesoureiro, substituir ol 0 Tesoure~Jt 

em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. , . 

. SEÇÃO li- DO CONSELHO D~LIBERATIVO E FISCAL 

Artigo 16- O Conselho Deliberativo e Fiscal, que será composto por 03 {três) 

membros efetivos e 03 (três) suplentes, e tem por objetivo, indelegável, 

fiscalizar e dar · parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva da 
f 

Associação, com as seguintes atribuições; · 

I. Examinar os livros de escrituração da Associação; 

II. Opinar e dar parecer:es sobre . balanços e relatórios financeiro e 

contábil, submetendo-os a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 

III. Requisitar ao 1° Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação 

comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela 

Associação; 

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 

independentes; 

v. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 

Parágrafo único - O Conselho Deliberativo e Fiscal reunir-se-á 

ordinariamente, uma ·vez 'por · ano, n~ primeira quinzena de fevereiro, em sua 

maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre . que ·convocado pelo 

Presidente da Associação, ou por 1/5 (um quinto) dos associados. 

SESSÃO 111 - DO CONS O COMUNITÁRIO 
\ 
i • 

/ . :--
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Artigo 17 - O Con41hb ComUnitário é composto por 01 (um}~ii-iiJ.:~~; ~,; 
(quatro) membros suplentes, escolhidos pela diretoria executiva por maioria de ~..: _) ;-', 

' . ·~ - ? 

votos, e tem como objetivo as seguintes atribuições; 

<> sCo_,. · 
' . ~ 

I. Acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimen~·F;;_ 
UJ f~" :-n:a· 

do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos n&)Q\ 
' ,.. 

art. 4° da lei 9.612 de fevereiro de 1998; 

II. Encaminhar ao ministério das comunicações, sempre que solicitado, 

relatório resumido. contendo a descrição da grade de programação, bem 

como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades 

legais dos serviços de radió difusão comunitária; 

Parágrafo Único - A entidade deverá manter disponível e atualizado, 

para qualquer solicitação ou inspeção do ministério das comunicações, o ato 
; 

· que estabeleceu o conselho comunitário. " 

Artigo · 18 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, , pelas obrigações contraídas pela . Entidade, ressalvados os 

casos_ de co~ provada culpa ou dolo , no desempenho de suas funções. 

Artigo 19 -A ACRT/FM poderá contar, para a prestação das atividades a que 
' 

se propõe, com as seguintes fontes de recursos: 

I. Contribuições espontâneas de membros ou simpatizantes; 

11. Doações· de pessoa físicas õu jurídicas; 

III . Alugueis de imóveis e juros de títulos ou depósitos; 

~ IV. Patrocínio sob a forma de apoio cultural; 

v. Legados, bens, direitos e valores adquiridos e suas possíveis 

I 
~-

rendas; 

( ) 

() 



VI. 
v 

Arrecadação de valores obtidos através da re . ção , . ~ -
outros eventos, desde que revertiçlos totalmente em be 

associação. Q~'MC"'O 
• rvQ; ". 

i P.utn:a Fls:3 Artigo 20 - A ACRT/FM aplicará integralmente suas rendas, recursos e ~ 

eventuais resultados operacionais, na manutenção e desenvolvimento dos 

objetivos institucionais previstos no artigo 2° deste Estatuto, exclusivamente no 

município sede. 

Artigo 21 - Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia 
\ 

autorização de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
' 

este fim, devendo o valor apurado ser integralmente aplicado no 

desenvolvimento das atividades sociais ou no aumento do patrimônio social da 

Associação. 

Artigo 22 - Ao final de cada exercício serão levantados, na forma da legislação 
' 

em vigor, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras. 

§1 ° - Na hipótese de registrar-se superávit no balanço patrimonial .de 

cada exercício, este superávit será, obrigatoriamente, aplicado no Instituto. 

§2° - O Exercício financeiro coincidirá com o ano civil e compreenderá, 

fundamentalmente, a execução do orçamento. 

Artigo 23 - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 

I. Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras .. , 

de Contabilidade. 

II. A publicidade, por qué!lquer ·meio· eficaz, no encerramento do 

, exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações 

certidões negativas de qébitos 

.. 
/ ) 

/ ' 
I : .. 
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III. A realização de auditoria, inclusive por 

objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento. . 
Ul Ru': 

IV. 

v. 

,A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem 0 S' _ ·- . pública recebidos será feita, conforme determina o, parágrafo único 

do Art. 70 da Constituição Federal. 

A adoção de práticas de gestão administrativas, necessárias e 

suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 

benefíCios ou vantagens pessoais em decorrência da participação no 

respectivo processo decisório. 

Artigo 24- A receita da ACRT/FM será utilizada, única e exclusivamente, para 

a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funç~s, bem como a 

dístribuição de lucros (sobras), dividendos, .vantagens ou bonificações a 

qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Artigo 25 - As eleições para a Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e 

Fiscal e Conselho Comunitário realizar-se-ão, conjuntamente, ea.da 
(~ual an'Ot, na primeira . quinzena de fevereiro, por chapa . completa de 

candidatos; permitida a reeleição. 

Artigo 26- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 10 (dez) 

dias antes · da Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão 
~ . 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e p~~o expresso consentimento 

de seus membros. 

I 
I 

I 
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de uma cHapa, 

bem como o voto cumulativo ou por procuração. ,<Jr·~~", : ~- :·. 
. . ~~~~ 

§2° - A diretoria será formada pela chapa q1,1e alcançar a ma~~ . ,. 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa. 

Artigo ,27 -· A perda da qualidade · de membro da Diretoria Executiva,_ do 

Conselho Deliberativo e Fiscal ou do ConseiJlo Comuhi~rio, será determinada 

pelà Assembiéia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, , assim 

reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprova.do: · 

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
-

II. ·Grave violação deste estatuto; 

III. Abandono do cargo~ assim considerada a ausência não justificada em 

03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa com~:Jnicação dos 
. ' . 

motívos da ausência, à secretaria da Associação; 
'. 

IV. ACf7itação de cargo ou função incompatível com o exercício do cárgo 

que exerce na Associação. ( 

§ 10- Definida · a justa causa, o Diretor ou Conselheiro será comunicado, 

através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, pára que 

apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, 
. . 

contados do recebimento da comunicação. 

§20 - Após o ·decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 

independentemente da apresentação de defesa, . a r~presentação será 

submetida à Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para 
I ~ 

esse fim, não podendo ela del.iberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 

presentes, sendo em primeira chamada; com a maioria absoluta dos -associados 

e em seg:t.Jnda chamada, meia hora após a primeira, com qu~lquer número .de 

~ssociados, onde será garantido o ampl<? direito de defe~. 

~~(~ 
\ . 

; ·' 
• 
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preenchido pelos suplentes. 

Assembléia Geral; 

Fiscal e Conselho Fiscal, o Presidente renunciante, qualquer membro da 

Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos associados, poderá 

convocar . a Assembléia. Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão ( ) 

provisória composta por 06 (seis) membros, que administrará a entidade e·fará 

realizar novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 

data de realização da referida Assembléia. Os diretores e conselheiros eleitos, 
' 

nestas condições, complementarão o mandato dos renunciantes. 
I 

Artigo 29 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e , , 

normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 

comunitária e os princípios estabelecidos nesse Estatuto. 

Parágr~fo único - Será vedada a transferência da outorg~ e a 
formação de redes, excetuadas as situações -de guerra, calarf1idade pública, 

epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes . Executivo, Judiciário e 

Legislativo, definidas em leis. 

(_) 
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Artigo 30 - O presente Estatuto Social poderá ser reformado, no tõdq ou em·- .. -

parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 

especialmente- convocada para este fim, composta de associados contribuintes 
' ~ 

em dia c9m suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto 

concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com 

a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, meia hora após a 

primeira, com q~alquer número de associados. 

Artigo 31 - A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez 

constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, bem como a impossibilidade 

da manutenção-de seus objetivos sociais ou desvirtuamento de suas finalidades 

estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e humanos, 

mediante deliberação de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para este fim, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 

(dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a totalidade dos 

associados e em segunda chamada, meia hora após a primeira, com a presença 

de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados. 

Parágrafo único - , Em caso de dissolução social da Associação, 

liquidado o passivo, os bens remanescentes, serão destinados para a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, com sede à Avenida 

Estados Unidos, n° 450 na cidade de Vera/MT, inscrita- no CNPJ sob n° 

02.337.414/0001-36 . 

.... _ .. f . ... • , .. " 

,. - ~.!,:·::té~;,_ '"'·. 

Artigo 32 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria 

Executiva, com recurso à Assembléia G pelo associado que se achar 

prejudicado. 

• 
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Ata d Assembléia Geral Ordir:tári da Associação Comunitária R~~;· 
Tropical FM, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2012 reuniram-'~ '?

0 

em sessão ordinária na sede da Ass. Com. Radio "!"ropical F s c 
conforme edital publicado no dia 05 de fevereiro de 2012 e. g 0 ~ 
Assembléia ra eleiçãa a nova diretor! estiveram presente~~ . . % 
reunião os ser:1hores e senhoras: Benicio Boeing, presidente~ i 
associação, Kelly Cristina Ferreira Boeing, Saulo Geraldo de Olive· , r: 

121 

Edna de .Farias, José Petry1 Bruno Boeing e mais os convidados: 
Nilso José Vigolo, Marilda Vigolo, Joel Stanazio Pereira, Vitor José<:>~t.Ac-o 
Friedrich , Hedio Kuhn, _ S~Iete Pegoraro Kuhn, Giovana Garcia Dasst!-13. f]V..._j· 
Boeing, Lenoir Bernardo, Odete Rodrigues Bernardo, João da Cos~R1:1lrb '"'L~ 
Ribeiro, Marines Marli Rodrig.ues Boeing, Vanilza Aparecida Pescine l~ ~ 
Cavalcan'te, Louriva l de Souza, Rodrigo Heemann, -Jhonatas Ribeiro 
da Silva,Paulo de Castro. A reunião deu-se em primeira convocação 
com a presença da maioria dos associados, aberta a reunião a 
secrétário executiva fez a leitura do edital de convocação, em 

·seguida solicitou ao tesoureiro da entidade Sr.Bruno Boeing que 
efetuasse a prestação de contas da administração atual, juntamente 
com o relatório financeiro, sendo apresentado . o segl.linte:saldo 
anterior em 31 de dezembro de 2010 1.066.,52 e entrada em 
janeiro de 2011 10.100,00 saída d~ 7.201,42 sald9 em 31 de janeiro 
de 2011 em 3.965,10. Entrada fevereiro de 2011 9.765,00 saída de 
10.985,92 salqo em 28 de fevereiro de 2011 em 2.744,18. Entrada 
março dê 2011 12.843,68 saída de 12.280,51 saldo em 31 de março · 

_de 2011 em 3.307,35. Entrada · abril de 20117.735,00 saída de 
10.539,94 saldo ·em 30 de abril de 2011 em 502.41. Entrada maio 
de 2011 13.651,00 saída de 11.383,20 saldo em 31 de maio de 
2011 em 2.770,21. Entrada junho de 2011 12.299.,00 saída de 
13.852,12 sal~o em 30 de junho de 2011 em 1.217,09. Entrada 
julho de 2011 15:951,25 saída de 13:167186 saldo em 31 de julho 

· em 4.000,48. Ef1trada agosto de 2011 17.718,31 saída de 
18.100,82 saldo em 31 de agosto de 2011 de 3.617,97 .. Entrada 

. setembro de 2011 14.383,00 saída de 15.034,66 saldo em 30 de 
setembro de 2011 de 2.966,31. Entrada outubro de 2011 17.336,00 
saída 'de 17.113,12 saldo em 31 de outubro de 2011 de 3.189,19. 
Entrada novembro de 2011 13.82:3,00 saída de 12.021,00 saldo 
em 30 de novembro de 2011 der4.991 1 19. Er]trada dezembro de 
2011 15.134,20 saída de 15.986,66 saldo em 31 de ·dezembro de 
2011 de 4.138,73. após a análise dos dados. àpresentados, os 

, , · membros da associação aprovaram por unanimidade as contas da 
gestão atual, colocando à disposição de todos as associados o 
balancete de ver.ificação, dando seqüência a reunião, conforme 

.. 
; .. 
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edital de convocação, por ·maioria absoluta dos votos dos associa :'2'""""~~ 
presentes e, em cumprimento as normas estatutárias e' a z 

prec~itos da legislação vigente, foram destituídos. da associação p· • Co"> 
não terem residência fixa neste município os seguintes associad~Is. 
Dilmo belé, Dari Leqbert, Luiz Carli, · Mareio Galindo ~ Edina Re~~ 
de Lima. Dando prosseguimento à reunião o Diretor presidente e 
exercício, convocou os associ·ados presentes . para a eleição do , 
Con lho _AdJil}nistrativo relativo ao período de 01 d~_mar o de 2012 XtM c.0 
~e _!Tlarço d~ 20•16, soí iêitoü ao secretário que fizesse a leitura ·~- 1? () 
dos nomes dos integrantes a chapa única apresentada conform&nve".::s \:_ 

. c -
requerimento protocolado em 05 de fev~reiro de 2012 e por decisão ~~~ 
unânime . dos sócios presentes foram eleitos e em seguida 
empossados os seguintes membros para o Conselho Administrativo: 
Diretor-Presidente Bruno Boeing, brasileiro, · convivente, 
empresano, portador do RG no. 149203 SSP/MT, CPF n° 
241.320.201-34, residente e domiciliado à Rua Equador, n° 2610, ( 
Centro, Vera/MT, CEP: 78.880-000;Vice-Presidente - Saulo Geraldo 
de Oliveira, brasileiro, convivente, empresário, portador do RG n°. 
m-3254885 SSP/MG, CPF no · 571.764.93.6-34, residente e 
domiciliado à Rua Rui Barbosa, no 271, Bairro Nobre, Sorriso/MT, 
CEP 78.890-000; Primeira Secretária: Edna de Farias, brasileira, 
convivente, empresária·, RG n° 899.340 SSP/MT, inscrita no CPF n° 
569.562.231-04, residente e domiciliada -na Rua Equador n° 2610, 
Centro, Vera-MT, CEP: 78.880-000; Segunda Secretária: Kelly 

' Cristina- Ferreira Boeing, brasileira, casada, empresária, RG n° 
0644349-4 SSP/MT e CPF no 571140301-00, residente e domiciliqda 
na av.caracas n°1666, Centro, Vera-MT, CEP: 78880-000; Primeiro 
Tesoureiro: Arley banette, bras(leiro, casado, empresário, RG 

' 

' 1\ 

838565 SSP/MT, CPF n° 655750911-04, residente e domiciliado 'na 
rua Chile, n° 1721, Centro, Vera-MT, CEP:78880-000; Segundo 
Tesoureiro:Rodrigo Heemann, brasileiro, casado, empresário, RG n° ( 
13707795-7. SSP/MT, CPF no 891407961.:91, residente e domicilado 
na rua Canadá n·o 2964 Centro, CEP 78880-ooo; Vera-MT.Seguindo · 
conforme edital de convocação foram nomeados os no~os membros 
do conselho deliberativo e fiscal bem como do conselho comunitário, 
ficando assim nomeados:para o conselho deliberativo e fiscal, 
·presidente Jose Lindomar Correa,efêtivos:Rosemary Soares· e Izabel 
Kenta, .suplentes:Tatiana Capelari, Jair Cardoso de Oliveira, Geni de 
Oliveira Silva.Do conselho comun itário:Nelson Koch-Pároco da Igreja 
Católica,Moacir. Zocolotto-presidente do Rotary Club,Ciaudio de 
Souza-presidente do cdi,Luiz Vaiei r Pretto-Presidente .da associação 
de Moradores do . Bai'rro Prince-sa Izabel, e Mara Prante Silva-

: -1 
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tesoureira da igreja Luterana.Em seguida o presidente "convido~~ c; 
demais pessoas presentes para efetuarem sua adesão à associaç'i, 1>0 

colocando a entidade a disposição para divÜ gação . de eventos 
programados na comunidade. Os seguintes presentes fizeram~ 

adesão à associação com a aprovação da maioria absoluta ~Fls. 
Assembléia: Jose Lindomar Soar~s, Arley Danette, . Rosema~Rulri~ 
Soares, Isabel Kenta, Tatiana Capelari,Jair Cardoso de. Oliveira, Gen~ 
de Oliveira Silva, Nelson koch, Moacir Zocolotto, Luiz Valcir Prett , 
Claudio de Souza· e Mara Prante Silva.Encerrada a pauta do edital e -~~c.0 
nada mais havendo a ser tratado o Diretor presidente Benicio ·~:--fr ", 
Boein~ e_ncerrou os trabalhos e e~ E~na 'de Farias, secret~ria, lav;ei~~utdca '{i 
e ass1ne1 a presente ata que apos l1da e aprovada, sera tambem · ~~i~' 
assinada pelos demais.Em tempo; vice-Presidente:Saulo GeraldG de 
Oliveira,brasileiro,convivente,empresário,portador de RG no m-
3254885 SSP/MG. CPF n° 571764936-34, residente e domiciliado á 
rua Jamaica n° 1888-Centro,Vera-MT,CEP 78880-000; destituição da 
associàção de Mareio Galindo,por vontade prqpria conforme o artigo_ 
5o do estatuto. 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária ás vinte horas d la treze do. mEsCle JUlho dõ ano Clc 
mil e reuniu-se em Assembléia Geral a Diretoria da Associação Comunitária Radio Tropical 
FM. localizado à Avenida Padre Antonio. n<> 1399, Centro, na cidade de Veta, Estado de Mato 
Grosso, estando pr~sentes Bruno Boeing, Kelly Cristina Ferreira Boeing, Saulo Geraldo de Oliveira, 
Edna de Farias, Benicio Boeing, mais os convidados: Joel Stanazio Pereira, Dirce Marià dos Santos 
Moro, Itamar Moro, Lenoir Bernardo e Odete Rodrigues Bernardo e Paulo Augusto Alves Ferreira. 
Iniciando os trabalhos, com a palavra o Presidente Bruno Boeing, este comunicou seu at1 lo. · 
d DiretOria; Executiv.a da ACRT/FM - Assoçíaçlo <Comunitária _Rádi 'cal-f e colocou a 
·todos os presentes que devido a sua representação junto ao Diretório Municipal do PSDB, o mesmo 
não poderá manter vinculo com a assoçiação, de modg a observar o disposto no art. II da lei ri . 
9612/1998, na qual se faz necessário o seu afastamento, passand o ~o a · ao Vice­
Presidente Saulo Geraldo de Oliveira, neste mes~o ato fica nomeado como Vice- Presidente o Sr. 
Paulo Augusto Alves Ferreira, o qual ambos prontamente se dispuseram em aceitar. Assumindo, 
portanto até <;.:- final do mandato da atual diretoria o cargo d~llllli~i!l.!~~~~l_!!!!!ijj!IJ 

I , brasileiro. convivente. empresário. portador da cédula de identidade RG . no M.325.488 
SSP/MG e CPF n° 571.764.936-34, residente e domiciliado à Rua Jamaica. 1888, Centro, Yera/MT 
e, Vice Presidente: Paulo Augusto Alves J<:.erreira, brasileiro, casado, técnico agrônomo, portador 
do CPF n. IAI.32~JZ.8-16 e RG n. 378102 SSP- MT, residen_te .~ do'!'iciliado à. Estrada Vitória, 32. 
KM I Setor Ind~ 1;1l - Vera-MT; Permanecendo todos os dema1s cargos malterados. O novo 
Presidente tomou p • . agradecendo a confiança · de todos e se comprometendo a trabalhar para 
atingir os objetivos ··. dos para .a associação. Nada mais havendo a tratar, às 21: 15 horas. 
encerrado os trabalhos semb,léi~. da qual eu, Edna Far·ias, que a secretariei, lavrei a presente ata 
que após lida e aprovada, · assin(<i~or mi~s demais presentes. 
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Ata da Assembléia 4eral Q(çl.[Q~ria da Associaçªo ÇQ!J11J[litárja R~ 
Tropical FM, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2013 reuniram-s~ ~ 
em. sessão ordinária na sede da Ass. Com. Radio Tropical F~ s c0 -?J • 
conforme edital publicado no dia OS de fevereiro de 2013 ~"- ~ "2.. 
Assembléia para avaliação e prestação de contas da Diretorü~ ~ 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos .gera~ 0ll 
Destituição do Pe : Nelson Koch, pároco da Igreja Católica co -
membro do conselho comunitário e Nomeação do Pe. Valdivino José .<:>~tAx~c, 
de Almeida como membro -do conselho comunitário da Associação rt'lú{J 
Comunitária Rádio Tropical Fm. Estiveram presentes na reünião os ~~ ~ 
senhores e senhoras: Saulo Geraldo de Oliveira, presidente da ~~ 
associação,Arley _Danette,Kelly Cristina Ferreira Boeing, Benicio 
Boeing,Edna de Farias, José Petry,Bruno Boeing e mais os 
convidados:Joel Stanazio Pereira, Vitor José Friedrich , Jose 
Lindomar Correa,Salete Pegoraro Kuhn,Luiz Valcir Pretto,Giovana ( 
Garcia Dassi Boeing, Lenoir Bernardo, Odete Rodrigues Bernardo, 
Vanilza Aparecida Pescinelli Cavalcante, Lourival de Souza, Jho,natas 
Ribeiro da Silva,Paulo de Castro. A reunião deu-se em primeira 
convocação com a presença da maioria dos associados, aberta a 
reunião a secretária executiva fez a leitura do edital de convocação, 
em seguida solicitou ao tesoureiro da entidade Sr.Arley Danette que 
efetuasse a prestação de contas da administração atual; juntamente 
com o relatório financeiro, send~ ·apresentado o seguinte:saldo 
anterior em 31 de dezembro de 2011 4.138,73 e entrada em 
janeiro de . 2012 12.606,00 saída de 12;761,19 saldo em 31 de 
janeiro de 2012 em 3.983,54. Entrada fevereiro de 2012 14.414,43 
saída de 12.490,14 saldo em 28 de fevereiro de 2012 em S.Q07,83. 
Entrada março de 2012 11.660,00 saída de 12.168,09 saldo em 31 
de março de 2012 em 5.399,74. Entrada abril de 2012 12.032,99 
saída de 12.114,28 . saldo em 30 de ·abril de 2012· em 5.318.45. ( 
Entrada maio de 2012 12.202,00 saída de 11.543,18 saldo em 31 de 
maio de 2012 em 5.977,27. Entrada junho de 2012 14.072,88 saída 

~de 15.335,84 saldo em 30 .de junho de 2012 em 4.714,31. Entrada 
julho de 2012 15.391,54 saída de 15.001,16 saldo em 31 de julho . 
em 5.104,69. Entrada agosto de 2012 15.652140 saída de 
16.144,76 .saldo em 3i de agosto de 2012 de 4.612,33. Entrada 
setembro de 2012 14.445,00 saídã' de 14.830,50 saldo em 30 ·de 
setembro de 2012 de 4.226,83. Entrada outubro de 2012 11.921,70 
saída de 13.532,41 saldo em 31 de outubro de 2012 de 2.616,12. 

, , Entrada novembro de 2012 13.970,18 saída de 14.297,01 saldo 
em 30 de novembro de 2012 de 2.289,29. Entrada dezembro de 
2012./13J;,Q5,62 saída de 13.195,62 saldo em 31 de dezembro de 

\ \ . 
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2912 de 2.989,67.- após a análise dos dados apresentado~~ · c;:· 
membros da associação aprovaram por unanimidade as contas ~ 
ge~ão atual, colocando à disposição ·de todos os assoCiados . ~~ Co· " 
balancete de verificação, dando prosseguimento à reunião o Dire~~ % 
presi~ent~ em exercício esclareceu a todos que o · motivo i 
necessidade de destituir o Pe. Nelson Koch do conselho comunitár - _ r;'ll 

.. ....--\ é somente por não morar mais no município e que atualmente mora , ~MC-
\-;'~_\ . em sinop,por isso se faz necessário a nomeação do novo Padre .Q 1J a 

, .~~\ Valdivi!10 de Almeida como membro do conselho comunitário, diante ~:.a { 
· ~ \ do exposto a assembléia aprovou por unanimidade a \ ~~ 

u 

\\ alteração.Encerr~da a pauta do edital e nada mais havendo a ser 
~\\ .tratado o Diretor presidente .Saulo Geraldo de Oliveira encerrou os 
~ -~trabalhos e eu Edna de Farias, secretária, lavrei e assinei a presente 

ta qu_e"'após lida e aprovada, será também assinada pelos demais. 

R11o Chrlo, 21 .. 8 Centro 
Vo•<> Ml · CfP 73880 -000 

t-nne / f-o • t66)3 58J. 11YI 

-----PODER JUDICIÃR.-I<fOO-ES"tAO'O DE MATO GROSSÓ· - --

~e Notas e de Registro Cod . Do Cartório: 172 
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Am7936 • R$ 48,60 
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Eu, Saulo Geraldo de Oliveira, na qua ,.,~e ·~ ;;{:>:· · 
representante legal oa Associação Coml!flitária - dio 
Tropical FM, declar~ para os devidos fins que: 

• A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando 
ressalvados aos' casos de apoio cultural; 

• A emissora rese.rva um percentual mínimo de 5°/o ( 
cinco por cento) de tempo de sua programação pata 
transmissão· de conteúdos noticiosos, de acordo com 
o que. estabelece o art. 67,3 do Decreto no 52.795 de 
31 de outubro de 1963; e , 

• · A emissora cumpre , a· finalidade constitucional de 
promover ~ cultura nacional e regional, assim como 
âo estimulo mínimo _à produção independente em 
relação aos contéúdos veiculados, nos moldes do art. 
221 ,li, da constituição federal. 

.Vera, 09 de Màio de 2013 

( ) 



DECLARAÇÃO DE TRABALHO 

Declaramos para os devidos fins que o Sr. (a), JORIVALDO ADVINCULA DA 
SILVA, portador da CTPS n° 57264 00012/MT, RG n° 11396563 SSP/MT, CPF 
n° 920.473.941-04 é funcionário da empresa ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RADIO TROPICAL FM, com sede e foro. na cidade de Vera/MT, situada na Av. 
Padre An~onio n° 1399, Centro, devidamente inscrita no CNPJ: 
02.432.966/0001-23 neste ato pelo Representante Legal Sr: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, maior, RG n° M-325.488.5 
SSP/MG, CPF n° 571.764.936-34. Exercendo atividades inerentes a função de 
LOCUTOR.e EDITOR, de acordo com o plano de funções da empresa, desde Q 
dia 01 de Março de 201 O. 

Vera/MT, 09 de Maio de 2013 



PEDRO ADIV~NCULA DA SILVA 
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Declaramos para os devidos fins que o Sr. (a), JOEL STANAZIO PEREIRA, ~ 
portador da CTPS n° 80445 00030/PR, RG n° 5052250-4 SSP/PR, CPF n° 
611.597.359-72 é funcionário da empresa ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RADIO TROPICAL FM, com sede e foro na cidade de Vera/MT, situada na Av. 
Padre Antonio n° 1399, Centro, devidamente inscrita no CNPJ: 
02.432.966/0001-23 neste ato pelo , Representante Legal Sr: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, maior, RG n° ,M-325.488.5 
SSP/MG, CPF n° 571 .764.936-34. Exercendo atividades inerentes a função de 
DI_REÇÃO DE PROGRAMAÇÃO de acordo com o plano de funções da 
empresa, desde o dia 22 de Janeiro de 2009. 

/ 

Vera/MT, 09 de Maio de 2013 

raldo de Oliveira 
Representante Legal ) 
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DECLARAÇÃO DE TRABALHO VOLUNTARIADO 

~·Fls . 
• w :.:.:~ · 
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~­

Declaramos para os devidos fins que o Sr. (a), JAIR CARDOSO 
OLIVEIRA, portador do RG n° 4.81205 SSP/MT, CPF n° 344.540.551-49 
possui vínculo de contrato de voluntariado com a empre·sa ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIO TROPICAL FM, com sede e foro na cidade de 
Vera/MT, situada na Av. Padre Antonio n° 1399, Centro, devidamente inscrita 
no CNPJ: 02.432.966/0001-23 neste ato pelo Represe·ntante Legal Sr: SAULO 
GERALDO. DE OLIVEIRA, brasileiro, cqnvivente, r:naior, RG n° M-325.488.5 . 
SSP/MG, CPF n° 571 .764.936-34. Exercendo atividades inerentes a função de 
LOCUTOR de acordo com o plano de funções da empresa, desde o dia 01 de 
Janeiro de 2007. ' 

Vera/MT, 09 de Maio de 2013 

do de Oliveira 
resentante Legal ) 
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CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM, pessoa jurídica de 

direito privado sem fins .lucrativos, inscritos no CNPJ r, o0~.432 .966/000i/23, com 

endeteço á Avenida Padre Antonio, no 1399, Centro, Vera-MT. 

VOLUNTÁRIO: JAIR CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, insc~ito no . CPF sob o no 

344.540.551-49, residente e domiciliado á Rua Haiti, no 2114, Centro, denominado 

simplesmente VOLUNTÁRIO. . 

As partes acima qualificadas celebram entre si, na melhor forma de direito, e com 

fundamento na Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, o presente instrumento 

particular de CONTRATO DE VOLUNTARIADO, que se regera pelas clausulas abaixo 

estipuladas: 

CLAUSULA 1!- O VOLUNTÁRIO é aceito pelo CONTRATANTE, para prestar os serviços 

de locutor radialístico na Associação Comunitária Rád:o Tropical FM por um período de 

04 horas diárias. 

CLAUSULAS 2i!- O VOLUNTÁRIO se compromete a prestar serviços descritos na 

. clausula 1!, nos, horários por ele próprio fixados nesta cláusula ·para prestação dos 

serviços. 

CLÁUSULA 3!- O CONTRATANTE compromete- se a: 

a) Assegurar ao VOLUNTÁRIO as condições necessárias para o desenvolvimento 

•. das atividades a ele confiadas; 

· b) Avisar ao VOLUNTÁRIO caso venha a dispensar temporária ou definitivamente 

seus serviços, por qualquer motivo.:.-

CLÁUSULA 4!- O VOLUNTÁRIO prestará os serv~ços de ·que trata a cláusula 1~, de 

forma totalmente gratuita, por sua livre e espcntânea \·On! ade, a título de 

colaboração com a Associação na consecução de suas f inalidades institucionais. 

CLÁUSULA 5!- O presente contrato é firmado PÇ>r prazo in.determinado. 

CLÁUSULA 6i! - O VOLUNTÁRIO poderá a· qualquer momento de vigência deste 

>contrato, mudar os dias e horários de seus serviço:; volu ~tários prestados desde 

que comunique por escrito, e com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA 7~ - O presente contrato não gera qualquer v;nculo dê relacionamento 

trabalhista ou previdenciário entre as partes, em CT1sonâncía com o disposto no 

parágrafo único do artigo 12 da lei 9.608/98 

.. 
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AUTENTICAÇlO 

cópia confere com a original ~ me foi 
da. Vera/MT, f&~.J~ de 2013. 
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CLÁUSULA 8!- Em vista da natureza não econom;ca e gratuita ~A presen.1 .J-
"t'S' -? DJ!· ~o..· 

instrumento contratual, em havendo a rescisão do mesmo por iniciativa de R1V · 

qualquer uma das partes, o VOLUNTÁRIO não ter(d'íieito a remuneração 

compensaçao ou lndenlzaçao de qualquer tipo. . 00-s Co 

_ CLÁUSULA 9!!- O presente contrato .poderá ser rescindido a qualquer tem~ Á ·r1 ,8 
por iniciativa de qualquer uma das parte.s. 0 .S' 00, 

CLÁUSULA 10i!- A rescisão do instrumento contrat;.:Gil não -importará em qualquer 

ônus ou encargo financeiro para qualquer das parte~ . 

CLÁUSULA 11!- O VOLUNTÁRIO declara para. o:; devido•; fins de direito que 

cumprirá e respeitará todas as normas que regem as at ividades da Associação. 

CLÁUSULA 12i!- Fica eleito o foro da comarca de- Vera-MT para dirimir eventuais 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato . 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente. in~trumento particular de 

CONTRATO DE VOLUNTARIADO, em duas vias de igual te·or e para o mesmo fim, . . 
acompanhado das ·duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo assistiram . 

/- .· 
~-·· 

Vera-MT,. 01 de Janeiro de 2007. ~~ 

~, 
~,p~~ 

CARDOSO DE OLIVEIRA 
• .. 

CPF: 344.540.551-49 
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AUTENTICAÇlO · 
presente cópia confere com _ a ort~nal que me foi 
nentada. Ver&IMT, 28 diiJ\It!O da 2013. 
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DecÍaramos para os devidos fins que o Sr. (a), WILSON RODRIGUES DOS ~ ~ 
SANTOS, portador do RG n° 321960 SSP/MT, CPF n° 299.939.111-00 possui 
vínculo de contrato de voluntariado com a empresa ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIÀ RADIO TROPICAL FM, com sede e foro na cidade de 
Vera/MT, situada na Av. Padre Antonio n° 1399, Centro, devidamente inscrita 
no CNPJ: 02.432.966/0001-23 neste ato pelo Representante Legal Sr: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, maior, RG n° M-325.488.5 
SSP/MG, CPF n° 571.764.936-34. Exercendo atividades inerentes a função de 
LOCUTOR de acordo com o plano de funções da empresa,' desde o dia 01 de 
Março de 2011. 

Vera/MT, 09 de Maio de 2013 

I eraldo de Oliveira 
( epresentante Legal ) 



CONTRATO DE VOLUNTARIADO 

direito privado sem fins lucrativos, inscritos no CNPJ n°02.432.966/00 /23,' com Q~MC'O~ 
endereçO á Avenida Padre Antonio, n· 1399, Centro, Vera-MT. i~~À 
VOLUNTÁRIO: WILSON RODRIGUÊS DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob o no~~ 
299.939.111-00, residente e domiciliado á Rua Chile, nu 2489, Centro, denominado 

simplesmente VOLUNTÁRÍO. 

As partes acima qualificadas celebram entre si, na melhor forma de direita, e com 

fundamento no Lei n o 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, a presente instrumento 

particular de CONTRATO DE VOLUNTARIADO, que se regera pelos clausulas abaixa 

e?tipuladas: 

CLAUSULA 1ª - O VOLUNTÁRIO é aceito pelo CONTRATANTE, para prestar os serviços 

de locutor radialístico na Associação Comunitária Rádio Tropical FM por um período de 

04 horas diárias. 

CLAUSULAS 2ª- O VOLUNTÁRIO se compromete . a prestar serviços descritos na 

clausula 1!!, nos horários por ele próprio fixados nesta cláusula para prestação dos 

serviços. 

CLÁUSULA 3!!- O CONTRATANTE compromete- se a: 

a) Assegurar ao VOLUNTÁRIO as condições necessárias para o desenvolvimento 

das atividades a ele confiadas; 

b) Avisar ao VOLUNTÁRIO caso venha a dispensar temporária ou definitivamente 

seus serviços, por qualquer motivo. 

( 

CLÁUSULA 4ª- O VOLUNTÁRIO prestará os serviços de que trata a cláusula 1!!, de l 
forma totalmente 'gratuita, por sua livre e espontânea vontade, a título de 

colaboração com a Associação na consecução de suas finalidades institucionais. 

CLÁUSULA 5ª- O presente contrato é firmado por prazo indeterminado . . 
CLÁUStJLA 6ª - O VOLUNTÁRIO poderá a qualquer momento de vigência deste 

contrato, mudar os dias e horários de seus serviços voluntár ios prestados des{!e 

que comunique por escrito, e com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA 7~ - O presente contrato não gera q.ualquer vinculo de relacionamento 

trabalhista ou previdenciário entre as p·artes, em consonância com o disposto no 

parágrafo único do artigo 1º da lei 9.608/98 

I 
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CLÁUSULA - 8'- Em vista da natureza não econômica aU.i ~: \ese 

instrumento contratual., em havendo a resc1sao do mesmo por ici~ de :f 
qualquer uma das partes, o VOLUNTÁRIO não terá direito a remunera~~ . 

compensação ou i nd~nização de qualquer tipo. <:)~C,oJ' 

'As 'Jvt_.o -
CLÁUSULA 9!'- O presente contrato poclerá ser rescindido a qualquer tempo}.:~ '\., 

por iniciativa de qualquer uma das partes. ~~J 

CLÁUSULA 10ª- A rescisão do_ instrumento contratual não importará em qua lquer 

ônus ou encargo financeiro para qualquer das partes. 

CLÁUSULA 11ª- O VOLUNTÁRIO declara para os devidos fins de direito que 

cumprirá e respeitart'l todas as normas que regem as atividades da Associação. 

CLÁUSULA 12!'- Fica eleito o foro da comàrca de Vera-MT para dirim ir eventuais 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contra~o . ( 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento particular de 

CONTRATO ÓE VOLUNTARIADO, ern duas vias de igual teor e para o mesmb fim, 

acompanhado das duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo assistiram. 

Vera-MT, 01 de Março de 2011. 

CPF: 299.939.111-00 

( J 
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DECLARAÇÃO DE TRABALHO VOLUNTARIADO 

Declaramos para os devidos fins que o Sr. (a}, CELIO ROBERTO JARDIM DE 
SOUZA, ·portador do RG n° 06520085-34 SSP/BA, CPF n° 918.626.045-68 
possui vínculo de contrato de voluntariado com a empresa ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIO TROPIÇ~L FM, com sede e foro na cidade de 
Vera/MT, situada na Av. Padre Antonio n° 1399, Centro, devidamente inscrita 
no CNPJ: 02.432.966/0001-23 neste ato pelo Representante Legal Sr: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, maior, RG n° M-325.488.5 
SSP/MG, CPF n° 571.764.936-34. Exercendo atividades inerentes a função de 
LOCUTOR de acordo com o plano de funções da empresa, desde o dia 01 de 
Abril de 2009. 

Vera/MT, 09 de Maio de 2013 



CONTRATO DE VOLUNTARIADO 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM, pessoa jurídic 

direito privado sem fins lucrativos, inscritos no CNPJ no02.432 .966/0001/23, 

endereço á Avenida Padre Antonio, no 1399, Centro, Vera-MT. ~·F,~. 
Ui R- .. 

VOLUNTÁRIO: CÉLIO ROBERTO .JARDIM DE SOUZA, bras ileiro, inscrito no CPF so o 

918.626.045-68, residente e domicil iado á Rua Guatemala , no 2520, Cent~, 
denominado simplesmente VOLUNTÁRIO. 

. Q~c~~ 
As partes acima qualificadas celebram entre si, na melhor forma de direito, e com;. Flt. \lJ ' 
fundamento na Lei n" 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, o presente instrumentcr"R~~rta~ l 
particular de CONTRATO DE VOLUNTARiADO, que se regera pelas clausulas abaixo~~~ 

. estipuladas: 

CLAUSULA li!- O VOLUNTÁRIO é aceito pelo CONTRATANTE, para prestar os serviços 

de locutor radialístico na Associação Comunitária Rádio Tropical FM por um período de 

04 horas diárias. 

CLAUSULAS 2ª- O VOLUNTÁRIO se compromete a prestar serviços descritos na 

clausu la 1ª, nos horários por ele próprio fixados nesta cláusula para prestação dos 

serviços. 

CLÁUSULA 3i!- O CONTRATANTE compromete- se a: 

a) Assegurar ao VOLUNTÁRIO as condições necessárias para o desenvolvime nto 

das atividades a ele confiadas; 

b) Avisar ao VOLUNTÁRIO caso venha a dispensar temporária ou definitivamente 

seUs serviços, por qualquer motivo. 

( ' 

CLÁUSULA 4ª- O VOLUNTÁRIO prestará os serviços de que trata a cláusula 1ª, de l 
forma totalmente gratu ij a, por slÍa livre e espontânea vontade, a título de 

colaboração com a Associação na consecução de suas finalidades institucionais. 

CLÁUSULA s"!!- O presente contrato é firmado por prazo indeterm inado . . 
CLÁUSULA 6ª - O VOLUNTÁRIO poderá a qualquer momento de vigência deste 

contrato, mudar os dias e horários de seus serviços voluntár ios prestados desde 

que comunique por escrito, e com antecedênc;ia mínima de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA 7ª - O presente contrato não gera qualquer vinculo de relacionamento 

trabalhista ou previdenciário entre as partes, em consonância com o dispos~o no 

pará-grafo único do artigo 1º da lei 9.608/98 

/ 
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CLÁUSULA 10ª- A rescisão do instrumento contratual não importará em qualquer 

ônus ou encargo financeiro para qúalquer das partes. 

-
):LÁUSULA lli!- O VOLUNTÁRIO declara para os devidos f ins de direito que 

cumprirá e respeitará todas as normas que regem as atividades da Associação. 

CLÁUSULA 12ª- Fica eleito o foro dà comarca de Vera- MT para dirimir eventuais 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato .. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento particular de 

CONTRATO DE VOLUNTARIADO, em duas vias de igual teor e para o mesmo fim, 

acompanhado das duas testemunhas abaixo ·assinadas, que a tudo assistiram. 

Vera-MT, 01 de Abril de 2009 

doo~~UZA 
I' 

CPF: 918.626.045-68 

ANNAAUG~ANORADE-~SCREVENTE 
Poder Judclârio do Estado di,Mató Grosso 
Ato de Notas e R~ltro- Cod. do Ato: 06 Cod. Cartório: 172 
Selo de Conlrole Digital: AGW23220- Valor RS 2,20 
Conalite: www.~.mt.gov.br/Mios c--

,..-. 
~- .· 

,( ) 



• 

.10 EMTOOOOTERIIITORIO NAC<ONA · ~ 
~ltl."'" t652'tt8l5 3-4 i':!~ i 9/97/95 

"""' tEL~D ROBERTO JARDIM DE ' SOUZA 
"Lu.e.40 

tENILOES JARDIH OE SOUZA 

l;~fl~ê_õ SP ~~-- . 
~.:..~ ... CER-NAS Cti~OSASCO 
QST-SEDE L-~13 F-352 

01-TAOI. IiAWir.tfNTO 

it/0-4/977 
SP 

R-018"181 

fl~ .. 
_,._.. " I /' ~ ./ ...--';:. • 

/· ..l " " •'-"Uitk&.~ÓÔÔIIIIT'OII 
LEI N'711!D 2QIOel83 



· ~ '-· -··~ '"'''io 

.;:~~t 
~R ' 
~ 0 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO VOLUNTARIADO . ';Jtt . -?0 
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~ ·# 
Declaramos para ·os devidos fins que o Sr. (a), ELIZANDRA ALVES ROCHA ~ 
DE OLIVEIRA, portadora do RG n° 17544238 SSP/MT, CPF n° 032.757.171-
38 possui vínculo de contrato de voluntariada com a empresa ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIO TROPICAL FM, com sede e foro na cidade de 
Vera/MT, situada na Av. Padre Antonio n° 1399, Centro, devidamente inscrita 
no CNPJ: 02.432.966/0001-23 neste ato pelo Representante Legal Sr: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, maior, RG n° M-325.488.5 
SSP/MG, CPF n° 571.764.9~6-34. Exercendo atividades inerentes a função de 
·LOCUTORA de acordo com o plano de funções da empresa, desde o dia 15 
de Fevereiro de 2013. . ' 

Vera/MT, 09 de Maio de 2013 

Geraldo de Oliveira 
Representante Legal ) 

( 
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CON:rRATO DE VOLUNTARIADO 

• t , . ~ " . , . . 
. . 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM, pessoa jurídica de 

direito privado sem f!n·s· ·lucrativos, inscritos no CNPJ n•o2.432.966/0001/23, com 

endereço á Avenida Pad'~~ ~A)it.onio, n• 1399, Centro, Vera-MT. 

VOLUNTÁRIA: ELIZANDRA ALVES ROCHA DE OLIVEIRA, brasil~ira, inscrito no CPF sob o 

n•à32 757.171-38, reslcferitê· e domiciliada á Rua Otawa- Esquina com Peru, Bairro 

Esperança, denominadJ,$1m.P.I.esmente VOLUNTÁRIA. 
/ 

4s partes acima qualificadas celebram entre si, na melhor forma de .direito, e com 

fundamento na Lei n·· -~.608, de 18 de fevereiro de 1998, o presente instrumento 

particular de CONTRATO DE VOLUNTARIADO, que se regera pelas clausulas abaixo 

estipuíados: 
• • ' • • l. l " 

CLAUSULA ·11 - A VOLUNTÁRIA é aceito pelo CONTRATANTE, 'para prestar os s,erviços 

de locutor radialfstico na· Associação Comunitária Rádio Tropical FM por um período de 

04 horas diárias. ..,-

CLAUSULAS 21- A VOLU~l)~riA se compromete a prestar serviços descritos na clausula 

1!, nos horários por eie .p~Óprlo fixaqos nesta cláusula para prestação dos serviços. 

CLÁUSULA .31- O CONTRATANTE comprome.te- se a: 

éi) Assegurar a VOL.UNTÁRJA as condições necessária~ para o desenvolvimento 

das.atividades a: el~ ccnfladas; 

b} Avisar a VOLUNTÁlUA caso venha a dispensar temporária ou definitivamente 

seus serviços, por qutlquer motivo. 

CLÁUSULA 41-A VOLUNTÁRIA prestará os serviços de que trata a cláusula 1•, de 

forma totalment':! gratuita, por sua livre e espontânea vontade, a título de 

colaboração com a Associação na consecução de suas finalidades institucionais. 

CLÁUSULA 51- O presente contrato é firmado por prazo indeterminado. 
I 

CLÁUSULA 61 - A VOLl.lNTÁRIA poderá a qualquer momento de vigência deste 

contrato, ml:dar o~ diãs 'e horários de seus serviços voluntários prestados desde . . 
que comunique por escrito, e com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA 71 - O pr~s.~nte contrato não gera qualquer vinculo de relacionamento 

trabalhista ou prevla_enclárlo entre as partes, em consonânci~ com o disposto no 

parágrafo único d~ arti~o 12 da lei 9.608/98 
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CLÁUSULA 81- Em · vistCÍ da natureza não econômica e resente 

Instrumento contratual, em havendo a rescisão do mesmo por Iniciativa de 

qualquer uma d~s· partes, a VOLUNTÁRIA não terá direito a remuneraçao, 

compensação ou in~eriização de qualquer tipo. 

CLÁUSULA 9~- O presP.nte contraf o poderá ser rescindido a qualquer tempo, 

por inir.:iêitiva de qualqúer uma das partes. 

- CLÁUSULA 101- A rescisão do instrumento contratual não importará em qualquer - . 
ônus ou encargo flnantelm para qu?lquer das partes. 

CLÁUSULA 111- A VOLUNTÁRIA declara para os devidos fins de direito que 

cumprirá e respeitará todas as normas que regem as atividades da Associação. 

CLÁUSULA 121- Fica eleito o foro da comarca de Vera-MT para dirimir eventuais 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem jus_tos e contratados, firmam o presente Instrumento particular de 

CONTRATO DE VOLUNTARIADO, em duas vias de Igual teor e parà o mesmo fim, 

acompanh~:tdo das duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo assistiram. 

Vera-MI, 15 de Fev:~reiro de 2013. r 

~ c&;.J~J. Glv.ww 
EllroRA ALVES ROCHA DE OLIVEIRA 

CPF: 032.757.171-38 TROPICALFM 

Q.~,uL . 
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. ~::2~À 
Declaramos para o~ devidos fins que o Sr. (a), ELIELSON HOLANDA\. CcmP..(/1' 
CAVALCANTE, portador do RG n° 20357257 SSP/MT, CPF n° 046.654.661-
06 possui vinculo de contrato de voluntariado com a empresa ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIO TROPICAL FM, com sede e foro na cidade de 

I ' 

Vera/MT, situada na Av. Padre Antonio n° 1399, Centro, devidamente inscrita 
no CNPJ: 02.432.966/0001-23 neste ato pelo Representante Legal Sr: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente; maior, RG n° M-325.488.5 
SSP/MG, CPF n° 571.764.936-34. Exercendo atividades inerentes a função d~ 
LOCUTOR~ de acordo com o plano de ,funções daJempresa, desde o dia 1 O 
de Dezembro de 2012. 

/ 

Vera/MT, 09 de Maio de 201 i 

u o eraldo de Oliveira 
( presentante Legal ) 



I 

I. . . 

·~ :. ·· ., ~ 

CONT~ATO DE VOLUNTARIADO 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM, pessoa jur(dica de 

direito privado sem fins lucrativos, inscritos no CNPJ n•o2.432.966/0001/23, com 

endereço á Avenida Padr'ti'·Arttdr.io, n• 1399, Centro, Vera-MT. 
,. . .. 

I 

VOLUNTÁRIO: Ellelson Holanda Cavalcante, brasileiro, inscr!to no CPF sob o n• 

046.654.661-06, ~esidente no município de Vera MT, denominado simplesmente 
VOLUNTÁRIO. ,·, ' :~: .. •· 

As parte.s acima qua/ifita~ás· ·celebram entre si, na melhor forma de direito, e com 

fundamento na Lei n• ~9:608; de 18 de fevereiro de 1998, o presente instrumento 

particular de CONTRATO ·ot VOLUNTARIADO, · que se regera pelas clàusu/as abaixo 

estipuladas: 

CLAUSULA. 1!!- O VOLUNyÁRIO é aceito pelo CONTRATANTE, para preStar os serviços 

de locutor radialístico na Associação Comunitária Rádio Tropical FM por um período de 

04 horas diárias. ': 

CLAUSULAS 21- O VOLUNTÁRIO se compromete a prestar serviços descritos na 

clausula 11, nos horário~ P,Or ele próprio fixados nesta cláusula parà prestação dos 

serviços. 
. ., 

CLÁUSULA 31- O CONTRATANTE compromete- se a: 

a) Assegurar ao VOL\JNTÁRIO as condições necessárias para o desenvolvimento 

das atividades a : ele ·~r.mfiadas; 

b} Avisar ;.;o VOLUNTÁRIO caso venha a dispensar temporária ou definitivamente 

seus serviços, pJr qutllquer motivo. 

CLÁUSULA 41- O VOLUNl'ÁRIO prestará os serviços de que trata a cláusula 11, de 

forma totalmente gratu:ta, por sua livre e espontânea vontade, a título de 

colaboração com a Associ<\Ção na consecução de suas finalidades institucionais. 

CLÁUSUL!' 51- O presente contrato é firmado por prazo indeterminado: 

CLÁUSULA 6' - O VOLUNTÁRIO poderá a qualquer momento de vigência deste 

contrato, mudar os dias e horários dé seus serviços voluntários prestados desde 

que comunique por escrito., e com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA 71 - O pre~ente contrato não gera qual~uer vinculo de relacionamento 

tr~balhista ou previdenciário entre as partes, em consonância com o disposto no 

parágrafo único ~!=' artigo 111 da lei 9.608/98 
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CLÁUSULA 81- Em Vistá da natureza não econômica 

instrumento contra~ual,· ~m havendo · a rescisão do mesmo por irÍldativa 

qualquer uma das , Par,t~s, o VOLUNTÁRIO não terá direito a remuneração, 

·compensação ou ím~~nização de qualquer t_ipo . . · :' . . 
ClÁUSULA 91- O presente contrato poderá ser rescindido a. qualquer tempo, 

por iniciativa de qualquer uma das partes. 

Clfi.USULA 101- A rescisão do instrumento contratual não importará em qualquer 

ônus ou encargo financ~iro para qualquer das partes. 

CLÁUSULA 111- O VOLUNTÁRIO declara para os devidos fi,ns de direito que 

cumprirá e respeitará toda~ as normas que regem as atividades da Associação. 

CLÁUSUlA 121- Fica eleito o foro da comarca de Vera-MT para dirimir eventuais 

dúvidas ou litfgics decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem justos e_c,Jntratados, firmam o presente instrumento particular de 

CONTRATO DE VO.LUNTARIADO, em duas vias de igual teor e para o mesmo fim, 

acompanhado das duas-testemunhas abaixo assinadas, que a tudo assistiram. 

Vera-MT, 10 de De<!embro de 2012. 

~ ae~-~~~~f'-G 
Elielson Holanda Cavalcante 

CPF: 046.654.661-06 

ANNA AUG S A :._, . , .~;JNORADE- ESCREVENTE 
Poder Judciirio do e.-·cteNe~Groaao 
Ato de Notai e Regil1ro ~COei~ do Ato: 06 Cod. Cart6rto: 172 

Selo de~ DI~: AGW23324- Valor R$ 2.20 ~ --·----
ConiiJ!a. w.v.v.~.mt.gov.brllelo1 -~ELO o~ · 

;, t . ' . " c. E f;JGIT.li.L . .. _____ __, 
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Relatório do conselho comunitário da associação comunitária 
radio tropical FM situada na av.Padre Antonio sob o no 1399-
Centro na cidade de vera - MT inscrita no CNPJ 
024329666/0001-23. Com vistas ao atendimento do interesse~~ 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos nqu ~~­
artigo 4° da lei n°9.612. De fevereiro, de 1998. Conforme pepeu 
a norma no 1/2011 subitem· 21.4.1 aprovada pela portaria MC 
no 462, de 14 de outubro de 2011 ' <:>~MC,0 

'Ftt. q,:. 
~ Rubôca Ud ,§ 

O Conselho Comunitário representado por seus membros ~ ~..(!!' 
abaixo assinados avalia como positiva a grade de 
programação, . da emissora da Associação Comunitária Radio 
Tropical FM, os programas apresentados diariamente, contribui 
para difusão de informações e conhecimentos de interesse da 
comunidade, a emissora possui espaço em sua programação 
para a manifestação de todos os seguimentos da comunidade, 
a comunidade contribui com o crescimento da programaçã.o 
através de participáções e debates, a comunidade possui 
espaço a qualquer momento na programação para ser ouvida. 

Grade de programação de segunda a sexta 

04h00min. Raízes da nossa terra - Programa musical onde a 
sua característica· é a musica sertaneja raiz, informações e 
noticias da noite anterior .. 

Apoio Cultural 

06h00min. Manha sertaneja 
informativo. 

Apoio Cultural 

Programa musical e 

07h00min. Bom dia Cidade , I parte - Programa com 
Variedades, noticias das primeiras horas do dia, informações . 
p.ara dona de casa,saúde,espaço para entrevistas que 
abordam assuntos de interesse da comunidade e musicas. -

( 



·para a APAE)com a diretora 
assuntos de inclusão. 

Apoio Cultural 

09h00min. Experiênci~ de Deus- Programa religioso. 

Apoio Cultural 

1 OhOOmin. Bom- dia Cidade 11 parte. ( nas quartas das 
1 OhOOmin ·ás 10h15min. programa crianças . no rádio -
prog_rama feito pelàs crianças do ensino fundamental). 

Apoio Cultural 

12h00min. Jornal - Programa Informativo, resumo das noticias 
da cidade, do estado, nacional e internacionaL 

Apoio Cultural 

13h00min. Seqüência máxima - Programa musical voltado ao 
público jovem, com participação de convidados, matérias com 
assunto da internet. 

Apoio Cultural 

16~00min. Parada de .Sucesso- Programq com variedade de 
informações, resumo de novelas nacionais, o que acontece no 
mundo dos famosos. 

Apoio Cultural 

17h30min. Viva vida - Programa das. pastora i~ da criança e do 
idoso. 

/ 



17h45min. Ave Maria- Programa religioso. 

18h00min. Voz do Brasil 

Apoio Cultural 

19h00min. Parada .sertaneja . - Programa com mus1ca 
, sertaneja e informações principalmente para o público que não 
acompan~ou a programação durante o dia. 

21 hOOmin. Spacion night - Programa com musicas do 
passado. (segunda, quarta, sexta) 

(c<;:>m exceção das terças e quintas que ás 21 horas inicia 
programa religioso até as OOhOO min.) 

OOhOOmin - fecha a programação 

Sábado 

04h00min. Raízes da nossa terra ~- Programa musical onde a 
súa característica é a . musica sertaneja raiz, informações e 
noticias da noite anterior. 

Apoio Cultural'· 

06h00min. Manha sertaneja - Programa musical e 
- informações. 

Apoio Cultural 

07h00min. Bom dia Cidade I parte Programa com 
Variedades, noticias das primeiras horas do dia, informações 
para dona de casa,saúde,espaço para entrevistas que 
abordam assuntos de interesse da comunidade e musicas. 

( 

l 



Apoio Cultural 

1 OhOOmin. Fé em Debate - Programa religioso. 

11 hOOmin. Bom dia Cidade 11 parte. 

Apoio Cultural 

12h00min. Programação musical Automática. 

Ar>oio Cultural 

14h00min. Super Tarde - Programa musical, · informativo e 
com bastante interação com · o ouvinte, reprodução das 
musicas mais pedidas durante a semana. 

, .Apoio Cultural _ 

17h30min. Programa evangélico. . . 

Apoio Cultural 

19h00min. Parada sertaneja - Programa com · música 
sertaneja, informação, dos acontecimentos dá cidade. 

Apoio Cultural 

21 hOOmin. Você comanda o sucesso - · Programa com 
variado estilo musical, sempre com a participação do ouvinte. 

OOhOOmin - fecha a programação. 

Domingo 

.... 

04h00min. Raízes da nossa terra - Programa musical 
programado. 

' 



Apoio Cultural 

06h00min. Manha sertaneja - Programa 
informações. 

Apoio Cultural 

09h00min. Roda de chimarrão - Programa voltado ao público 
sulista, com tradição, e musica~ ao vivo com participação de 
·representantes desta cultura gaucha e italiana. 

Ap~io Cultural 

13h00min. Programação evangélica. 

Apoio Cultural 

16h30fnin. Avenida 104 - Programa que mistura musica e -
informação da internet.( futebol, filmes, documentários). 

Apoio Cultural 

20h00min. Love night- Programa com musicas românticas. 

OOhOOmi~_. Fechamento da programação. 

Vera, 16 de Março de 2013. 

Membros do Conselho Comunitário (gestão 2012 á 2016) 

e Almeida, Pároco da ·Igreja. Católica; 
(RG n° 1082 262 SSP/MT, CPF n°903559201-82) 

( 

( 



) 

Moacir Zocolotto, Presidente do Rotary Club; 
(RG n° 15R1655761 SSP/SC, CPF n° 655965449-49) 

Claudio de Souza, Presidente do CDL; 
(RG n° 1008245-5 SSP/MT, CPF n° 551229761-55) 

S' -

Luiz Valcir Pretto, Presidente da Associação de Moradores do c 
Bairro Princesa Isabel; f}_ _r-_./ /J .... rr::>~ <::~~ rn\ ·o;, 
(RG n' 866817 SSP/MT, CPF n' 654741909-20) ~~ {J'iEuv ~::.:~ 

~ 

Mara Prante Silva, Tesoureira da Igreja Lutera~. J- _ ?.:...L1-n. _ 
(RG n° .1304166 SSP/MT, CPF n° 637232399-00) ~ t"'~ / ~- ~ _ _. 



RELACÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO A 

GESTÃO 2012/2016 

DIRETOR-PRESIDENTE - SAULO GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, 

empresário, portador do RG n°. m-3254885 SSP /MG. CPF n° 

571.764.936-34, residente e domiciliado à Rua Jamaica n° 1888, 

Centro,Vera/MT, CEP 78880-000; 

VICE-PBESIDENTE- PAULO AUGUSTO ALVES FERREIRA,brasileiro, casado, técnico 

agrônomo, portador do RG n °378102 SSP/MT, CPF n° 141.327.478-

16, residente e domiciliado á Estrada Vitória ,32,KMI Setor 
I • " 1 . 

l_ndustrial, Vera/MT, CEP 788~0-000 . 

PRIMEIRA SECRETÁRIA : EDNA DE FARIAS, brasileira, convivente, empres~, RG n° 

899.340 SSP /MT, inscrita no CPF n° 569.562.231-04, residente e. 

domiciliada na Rua Equador n° 2610, Centro, V era-MI·, CEP: 78880-

000; 

SEGUNDA SJ;:CRETÁRIA: KELLI CRISTINA fERREIRA BOEING, brasileira, casada, 

empresária, RG n° 0644349-4 SSP /MT e CPF n° 571140301-00, 

residente e domiciliada na Av.Caracas, r, 0 1666, Centro, Vera-MT, CEP: 

. 78880-000; 

PRIMEIRO TESOUBEIRO: ARLEY DANETTE, brasileiro, casado, empresário, RG 838565 

SSP /t-.IT , CPF n° 655750911-04,residente e domiciliado na rua Chile, 

n° 1721, Centro, Vera-MT, CEP: 78880--000; 

. SEGUNDO TESOUREIRO: RODRIGO HEEtd.ANN, brasileiro, casado, empre~ario, RG n° 

13707795-7 SSP/MT, CPF n° 891407961-91, r!sidente e domiciliado na · 

rua Canadá , n° 2964, Centro, CEP 78880-000, Vera-MT. 

RELAcAO DOS MEMBROS DO CONSELHO DEUBERAT!VQ E FISCAL 

PRESIDENTE; 

(_, 
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" AUTENTICAÇAO 
A v~ cópia confere com a onglr-.1 que me foi 

~·~IM. I'V"•~da. Vera/MT, 28 ~ ~ dl2013. 

;NAAUGusG~ESCREVENTE • 
Judlc16rlo do~,~~ Grosso 

Ato de Notas e Reglwo ~ Aló: 06 Cod. cart0r1o: 112 
Selo de Contrcle Digital: N3W2la27 - Valor RS 2.20 
ConsUte: www.~.mt.gov.br!Miol ~· · 
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888712311-04, residente e ~-9~ciliado na Ru Bolívia 
Vera-MT. 

_EFETIVOS; 

ROSEMARY SO~S, - brasile;ra, casada, dona de casa, .RG no 889919 SSP./MT, CPF no 
567259571-53; residente e domiciliada na ruà Bolívia n° 1565, bairro esperança, CEP 78880-000, 
Vera-MT. 

IZABEL KENTA, brasileira,. divbrciada, assistente administrativa, RG n°12R2432816 SSP/SC, 
CPF n, 801889581 -34, residente e do~ciliada na rua Buenos Aíres 1500, bairro esperança, CEP 
78880-000, Vera-MT. . 

SUPLENTES; 

TATIANA CAPELARI, brasileira, casada, empresaria, RG n° 3129212 SSP/PA, CPF n° 
849001641-00, residente e domiciliada na rua equador nr0 2701-Centro, CEP 78880-000, Vera-MT. 

JAIR CARDOSO DE OLIVEtRA~ brasileiro,, convivente, autônomo, RG n°481205 SSP/MT., CPF n° 
344540551-49, residentt" ~- domiciliado á rua Haiti n° 2114, Centro, CEP 78880;-000, Vera-MT. 

GENI DE OLIV'EIRA SILVA, brasileira, divorciaçia, monitora de creche, RG 56870755 
SSP /MT, CPF n° 34451 i45l~04, residente e domiciliada na rua equador 2535, Centro, CEP 78880-
000, Vera-Mr. . · 

- RELACÃO DO CONSELHO COMUNITARIO 
I 

-VALDIVINO DE ALMEIDA, PÁROCO DA IGREJA CATÓLICA;brasileiro, solteiro, RG no 
10825262 SSP/M.T, CPF t'l0 9035~-9201-82, residente e dorciciliadc;> na Av. Nicarágua 2236, Centro, 
CEP 78880-000, Vera-MT 

-MOACIR ZOCOLOTTO, PRESIDENTE DO ROTARY CLUB; brasileiro, casado, agricultor, 
RG n° 13R1653761 SSP /SC, CPF n° 655965449-49, residente e domiciliado m rua Guatemala n ° 
1978, <:entro, CEP 78880-000, Vera-MT. 

:.clAUDIO DE SOUZA. PRESIDENTE DO CDL,brasileiro, casado, empresário, RG no 
1008243-3 SSP/MT, CPF n° 531229761-53, residente e domiciliado na rua Guatemala nr0 1372, 
bairro esperança, CEP 78880-000, Vera-MT. 

-LUIZ VALCIR PREITO, PRESIDENTE. DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
' BAIRRO PRINCESA ISl\BEL. 'brasileiro, casado, autônomo, RG no 866817 SSP /MT, CPF no 

634741909-20, residente e domiciliado na rua ,Euzébio de Queiroz nr0 917, bairro princesa lzabel, 
CEP 78880-000, Vera-MT. 

-MARA Pl;tANTE SILVA, TESOUREIRA DA IGREJA LUTERANA, brasileira, casada, 
pedagoga, RG no 13041606 SSP /MT, Cl_'F n° 637232399-00, residente e domiciliada na rua 
Guatemala n°1541, centro,.CEP 78880- O, V e -MT 

( 
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r··· ---- 1. Relj)OIIS6vel Técnico 

LUCAS PRADO ROCHA 
Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

Empresa contralada: 
i TECLAR BQO'IPAMENTOS !:LE'l'RONICOS LTDA 
L--------------- ---·----- ---- - -·- - ~ ... --- -
f' -- --- - 2. Dadoa do Conlrllto 

i Contralanle: ASSOCIAÇÃO Ca.roNITÁRIA RAlHO TROPICAL I'M 

j Logradouro: AVENIDA PADRl!! ANTONIO 

' Cidade: VERA 

i Contraio: Ce~brado em: 

Bairro: CENTRO 

RNP: 1400l 74 

Regillto: 

Registro: 23524 

CNPJ: 02,432, 966/0001-23 

N": 001399 

UF:HT CEP: 79880000 

; Valor: 1 . 200 I 00 Tipo de contratante:. PESSOA JURÍDICA DJ: DIRJ:I'l'O PRIVADO j -

1· --- - 3. Dac:ll» da Qbra/Servtço - -- · 
! Logradouro: AVENIDA PADRl!! ANTONIO 

· Cidade: VBRA 

1 Daladeinldo: 10/06/2013 PrevisAodelérmino: 11/06/2!)13 

I Finalidade: OO'l'RO 

! Proprietjrio: ASSOCIAÇÃO Ca.IONITÁRIA RADIO TROPICAL FM 

--- -- - 4. AIIW,lllde T6c:nica 
1 - ASSIS'l'KNCIA 

.. 

Bairro: CENTRO 

UF:HT 

N": 001399 

CEP: 78880000 

CNPJ: 02 . 432 . 966/0001-23 

Quantidade: Unidade: 

LAODO, Ca.IONICAÇÃO E 'l'ELZCaroNICAÇÀO, Z:QO'IPAMENTOS DE CaroNICAÇAO 25.00 

_ - · ___ __ ApósaconciusAodasatividadS! técnlca~ o~~_"lo";!!__~veré~e~~-~~~AR_! -- - - --· - --- -- -- ---
- --···- 5. Ob~ervlld!es --- ·· - · ~ ! 

LAUDO TECKICO DE ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE FH- TEC113 25W . . ..............•.... .• • • ••• •• .••••••. .. .•• 

----·---· -·· 6. Ded..,OO. -- . -

··- 7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRJ: l!l RJ: 

a. Aaslnllturaa 

! · Ded1110 -em YMdedeiru •• lnfonneç:Oea adma 
'_- ,I "I 

de _oU'.J __ • J i =~'"Fbi. 
' LUCAS P ROCHA RNP. UOOl 74465 

9. lnformaçóea 
; • A ART t rilldo aomonta quando quitada, - ~ do 
· co~rovante do pagamento ou confettncla no llie do CnL · I . A •~Idade-d-pode -....wtc:ada no.llla 
' - :croa-mg.org.br ou -.confn.org.br 

• A guarda do via tulnada do ART Hti de NSPO- do profiMional e do 
! contnltant• com o objttlvo de d-r o Wlc:ulo conlntiiiL 

VALOR DA OBRA : RS R$1.200,00 . ARE:A DE ATUAÇAO: 

TELECOHUNICACAO, 

ASsoc:IAClõ COHUNITARIA RADIO 1 CNPJ: 02 . 432 . 966/0001-23 i WWW.C!ll~~-org . br I 0800.0~!2],3,?,_. c--~ .l 
V~dãART: 4s;GÓ · Registrada em:l 7/06/2013 ValorPago:45, 00 Nosso Número: 0000000001155290 
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CJ,:.;a_1155290 

CREA-MG 
- CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 

Av. Alvares Cabral . 1600- CEP. 30170 001 Fone· (31) 3299.8700- FAX: (31) 3299.8720 · Belo Horizonte!MG 

Agencia/Código cedente 

CONSELHO REGIONAL !:>E ENGENHARIA E 3.394-4/00005780-0 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS- CNPJ 17.254.509/0001-63 

Sacado Núméro do documento 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TOA - LUCAS PRADO ROCHA 1155290 

Moeda Quantidade (X) Valor 

R$ (Real) 

Demonstrativo 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-88006/0 

TIPO: OBRAISERVICO- NOVA ART- NUMERO: 14201300000001201724 

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DÉ VENCIMENTO. 

1A VIA 

(:)Valor do documento 

45,00 

( +) Outros valores 

Vencimento 

27/0612013 

Nosso número 

00000000001155290 

(-)Dedução 

(•) Valor cobrado 

00194.58652 90000.000001 01155.290214 1 00000000004500 

Banco Bradesco S/ A Página 1 de 1 

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

Data: 17/06/2013 

Bradesco 
·------·------ N° d~ controle: 524.526.340.654.50 1 Documento: 0000045 
lntornet Bõlnkin!( 

Conta de débito: Agência: 1875 1 Conta: 503565-1 1 Tipo: Conta-Corrente 

Nome: LINDAMAR DIAS SILVA 

Código de barras: 00194.58652 90000.00000'1 01155.290214 1 00000000004500 

Banco cedente: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

Data do vencimento: 27/06/2013 

Data de débito: · 17/06/2013 

Valor total : R$ 45,00 

Descrição: CREA ART 1201724 

A transação adma foi realizada p6r meio do Bradesco Internet Banklng. 

Autenticação 

pzMNSaAs j?iPkOyv IzDPFNyg XB9gi9aa vxy#dpRQ e7879qoY 

~YC#@o? GPq#EkWO 3XVIQaDz i4K3ZWxj SJOg?jgP o6u9KBKF 
wW9#JN8# IEBRziC@ Pzs75EDO ~YhSKKbF FPblozd9 BhsR~vtn 

SAC - Serviço de Apolo ao Cliente 

e#IXEzn• v*048Yqx 
tKYmJPLT uqWcGKWw 
07510143 00745001' 

1'7 /f'IC./"''f'\1., 
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LAUDO DE ENSAIO 

INTERESSADO; 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM . 
Av. Padre Antônio, 1399 - Centro · 
CEP.: 78880-000 VERA/MT 

ENSAIO: 

O presente documento apresenta os resultados das medições realizadas no 
equipamento Transmissor de FM, modelo TEC 113 com potência nominal 
ajustada em fábrica de 25W, fornecido ao interessado acima identificado. 

Os testes foram realizados em nossa fábrica situada no endereço Centro 
Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70 - Arco Íris - Santa Rita 
do Sapucaí- MG, nos dia.s 10 e li de junho de 2013 . 

F ABRI CANTE. 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Centro EmpresaÍ'ial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70- Arco f ris 
37540-000- Santa Rita do Sapucaí-MG 

MEDIÇÕES 
Freqilêncilt 

Nominal: 104,9 MHz 
medida em ambien-te normal: 30,3 °C 
variação máxima da freqüência na unidade osciladora: +/-200Hz 

_R_esposta de áudio freqüência (Monofonia): 

Freqüência Distorção Harmônica f%1 Resposta de Freqilência [dB] 
50 0,24 -0,14 
100 o, 13 - -0,09 
400 0,23 0,07 
1000 0~11 ' -0,08 
sooo · 0,17 -0,21 
7500 0,06 -0,19 
10000 0,24 -0,24 
15000 0,18 -0,48 

( 
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. 
Resposta de áudio freqüência (Estereofonia): 

O equipamento atende ao Anexo a Resolução 
aceitando as áudio freqüências na faixa de -50 a !5000Hz 

Distorção Harmônica: < 1% de 50Hz a 15KHz 
Resposta de Áudio: <ldB de 50Hz a 75KHz 

67, item 

Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulaÇão, com 
400 Hz < -60,2dB 

Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em 
amplitude <-54 dB 

Atenuação de harmônicos~ espúrios 
Emissão de espúrios< 74dBc 

Potência de saída= 25W 

Medida realizada através da configuração abaixo representada 

Analisador 
de Áudio 

Wattímetro r Carga atenuadora 

-, 

ANNA AUGUSTA' \:3)FijlliRAõE- ESCREVENTE 
Poder Juclclano do Emdo'ôe Mato Grosso 
Aro de Notai e RegiS1rO - CQd. do-Aro: 06 Cod. C.r16rio: 172 
Selo de Controle Digital: AGW23236- Valor R$ 2.20 
eon.ute: www .•. mt.gov.brllelos 

1 Frequencfmetro I 
Analisador de Espectro 

Medidor de Modulação 



INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

Freqi.lência 
50 
100 
400 
1000 
5000 
7500 
10000 
15000 

Gerador de estéreo: 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: TECI 03 

Q~ ' ~Fts. \ 
• Rutrt;a 

. ~~ . 
Medições. 

a) Freqüência de subportadora piloto = 19.000,18 Hz 
b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos= +1- 0,7Hz 
c) Limites das variações das percentagens de modulação da 

portadora principal pela subportadora piloto = 9,80% 
d) Separação estereofônica: 

Fn~gUência L_(dBJ R(dBl 
50 47,99 45,80 
100 45,60 48,40 
400 45,90 47,80 
1000 46,60 48,30 
5000 45,50 45,70 
7500 45,50 45,90 
10000 44,90 46,70 
15000 42;90 48,80 

e) Diafonia, para audiofreqüências: 

Diafonia no Canal estereofônico (dB) Diafonia no Canal Principal (dB) 

• 50,8 56,6 
49,7 56,1 
48,6 56,7 
49,6 56,7 
40,8 48,8 
48,9 45,7 
46,9 - 46,7 
43,6 48,8 

( 

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

Modelo: TEC 113 . 
Potência: 25 W 
Data de Fabricação: 12/04/2007 
Frequência/Canal: I 04,9 MHz I 285 
N° Série: SN2007 -00244 
Certificado de homologação: 0717-03-0345 
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Medidores do estágio final de RF 
a) de corrente contínua: indicada em unidades de Ampere (A) 
b) de tensão contínua: indicada em unidade de Volts (Vdc) 
c) de potência de saída (incidente e refletida) indicadas 
percentual à potência nominal do equipamento. 
d) de temperatura: indica o valor da temperatura do módulo de 
potência. 

Existência de uma tomada de amostras· de RF, para fins de medição de: 
a) modulação; 
b) freqüência. 

Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Temperatura Elevada (Temp): desarma o módulo de potência 

quando a temperatura ex~rapola 70 oC. 
b) Sobre corrente (Overload): desarma o módulo de potência quando 

ocorre uma sobre corrente no módulo de potência. 
c) Potência Refletiéta (Reflected): minimiza a potência do módulo de 

saída quando a potência refletida ultrapassa 10% da potência 
nominal. 

d) Estado do PLL (Lock): desarma o módulo de potência -se . a 
freqüência não se estabilizar no valor prográmado em f~brica. 

e) Disjuntor para proteção geral do equipamento em casos de sobre 
corrente. 

Existência de dispositivos de segurança do pesspal: 
Por não conter pontos de tensão superiores a 220V, dispositivos de 
·segurança pessoal são dispensáveis nesse modelo de equipamento. 

INSTRUMENTOS UTILIZADOS NO ENSAIO 

( 

- ANALIZADOR DE ESPECTRO- TEKTRONIX 2792 ~ 
- FREQUENCIMETRO- HP 5350B 
- ANALIZADOR DE ÁUDIO- HP 8903A 
- DEMODULADOR DE ÁUDIO PADRÃO- ANRITSU MS61A 
-GERADOR DE ESTÉREO PADRÃO- TECLAR TEC103 
- WATIMETRO- BIRD 6810-309-7 
-ELEMENTO DE WA TI METRO- BIRD 50008 I ' 
-SECÇÃO DE LINHA RIGIDA- BIRD 4715-000 
- ANALIZADOR DE FM E MONITOR DE ESTEREO TFT MODELO 884 

4/6 ~. 





l~IEQAR ~ftl!(OIOl!I ( ~ ( (Jf.S 

DECLARAÇÕES 

eiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
do, oalmente, no transmissor a que se refere. O presente làudo 

folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
--7'--:::::>"..c:;.. ___________ que faço uso". 

Santa Rita do Sapucaí/MÓ; 14 de junho de 2013. 

Eng. Lucas Prado Rocha 
CREAMG-88006/D 

516 
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Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço. de RadiodiJusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqUência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável." 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 14 de junho de 2013. 

~R~· ~==----· _;,__ 
Eng. Lucas Prado Rocha 
CREAMG-88006/D 

c<t"r;ili) ~?:) 
- . ~ ~~ 

2'C&lo~ôeYtrHIT· RuaCIIII2mW~·Fn: 66358311t1·0ficiiTür:t~•S 
AUTENTICAÇÃO '? "'-~~ 

A presente ·cOpia confere com a onglnal que ~ foi ~ $ 
apraaentldl Vn/MT, 28·dl ·~ de 2013. ~VI~~' 

f) , líhw/2 
ANNA AUGUSTA~~i#ORADE • ESCR.EVENTE 

Pooer Judic16rlo do EstadÕ clf,Yato 9"0PO . / 
Ato de Notaa e Regla1rô ··Códfdo Ato: 06 Cod cartOrto. 172 
5e1o de Controle Digital: AGW232~ • Valor R$ 2, 

eonsute: ww.ri.~ .mtgov.br/HIOI · ·· -~· í)E co:vmor r; ,--.. T -:~ 
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Á ANATEL, AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI.CAÇÕES. 

A Associação Comunitária Radio Tropical FM,-inscrita no CNPJ 
sob-o n° 02432966/000f-23, com sede na Av. Pe Antonio 1399, 
na. cidade de \/era, no estado de Mato Grosso, Cep 78880-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente, igualmente 
constituída e devidamente autorizada conforme portaria n°520, 
datacja de 14/09/2001, e decreto legislativo n°449,Publicado no 
Diário Oficial da União datado de 07/0~/2003, Vem 
respeitosamente à presença. Solicitar vistoria para fins de Ü 
renovação' da outorga para execução de serviço de 
radíodifusão comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 
Norma n-o 1/2011, bem como, apresentar a' docume~tação, de 
que trata o item 20.3 da Norma 1/2011 aprovada pelà' portaria 
·MC n~ 462, de 14 de outubro de 2011, Publicada · no Diário 
Oficial da União. 

Vera 02 de Maio de 2013 

() 
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:: SEI I MC - 0078396 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do ... https :/I sei. me .gov. br I sei/ controlador. php ?acao=docurnento _imprimir_ ... 

1 de 1 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as .informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 

' ' 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partír desta data, todas as movimentações referpntes ao presente processo se darão no 
âl.T!.bito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

4. E.m face da constatação de eno na numeração original deste processo, procedi à 
renuméração das folhas de n° 75 a no 145 que passam a constituir, após a renumeração, as folhas de n° 01 

f 

a n° 73. 

São Paulo, 11 de agosto de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, em 
11108/2014, às 10:19, conforme art. 3°, lli, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

""""".-. ...,.--· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei .mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verifid:1.dor 0078396 e o código CRC EC88AB02 . .,..-..;:...,...,... 

12/08/2015 09:11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovaçio de Outorga 

Protocolo n°: 53000.040555/2013-83 (Processo de Outorga n° 53690.00 1186/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Nórma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011,,publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ató de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI DIO TROPICAL FM sediada na localidade de 

. VERAIMT, tem validade at 07/06/2013 opino no sentido de que seja providenciada a aberturà 
do competente processo admi strattvo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 18 de Julho de 2013. 

Chefe de Divisão 

vfm/CGRC 
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A Associação Comunitária Radio Tropical FM, 
inscrita no CNPJ sob o no 02432966/0001-23, com 
sede na Av. Padre Antonio 1399, na cidade de 
Vera, no estado de Mato Grosso, CEP 78880-000, 
entidade- sem fins lucrativos, legalmente, 
igualmente constituída e devidamente autorizada 
conforme. portaria n°520, datada de 14/09/2001' e 
decreto legislativo n°449,Publicado . no Diário 
Oficial da União datado de 07/08/2003, Vem 
resp~itosámente à presença Va. Exa, reg~ 
r no ão da outor a · ara e cução de. s · o 
de ___ r-ªºlod~c~ia/ em atendimento ao 
subitem 20.·2 da Norma no 1/2011, bem como, 
apresentar a documentaçã9 de que trata o item 
20.3 da Norma 1/2011 aprovada pela portaria MC 
no 462, de 14 de outubro de 2011, PubUcada ·no 
Diário Oficial da União. . ... "'"'~" 1c: o.ü ~ C·:l'.'.i_li·l!C--: :E: 

E:F~ :l ,- r::: 

Vera 09 de Maio de 2013 : :~, ··fr·'SCf 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal di 
requerente, para fins de instrução de processo de renovação~ 
de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, junto ao Ministério das Comunicações , que toda a 
documentação descrita neste formulário esta sendo 
apresentada no original ou . em cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 20.3 da Norma no 1/2011, 
aprovada pela portaria MC no 462, de 14 de outubro de 2011. 

Vera, 09 de Maio de 2013 

Endereço para correspondência, Av. Pe .Antonio 1399 na 
cidade de Vera, Estado de Mato Grosso, CEP 78880-000. 

Telefone para contato (66) 3583 2411. 

Correio eletrônico, stanaziopereira@bol.com.br 
/joelpereirast@hotmail.com 



Eu, Saulo Ger~ldo de oliveira representante ·legal da 
associação comunitária radio tropical FM ( ACRT/FM) , 
atesto que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a 
ultima autorização do ministério das comunicações de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

' 
regulamentação vigente, constante da r,espectiva 
licença de funcionamento da estação. 

V era, 09 de Junho de 2013 · 

~-=-----) 
lf~ S~do de oliveira 

(diretor presidente) 

( 

( ) 
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ANA TEL 
Agência Nacional de Telecomunicaçóes 

~ , - ' 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS ~E RECEITAS 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TROPICAL FM (ACRT/FM) 

02.432.966/qOOl-23 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dfvidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que viere:m a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:45:50 do difl 27/06/2013 (hora e data de Brasília); 

.. 
Válida até 27/07/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

'- . 

27/06/2013 13:41 
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Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 27/06/2013 - 13:27:56 

de I 

Certidão referente ao ICMS{IPVA eara finsj.erais 

Número :0009737130 

' . 
Certidão fornecida para CNPJ/MF : 02.432.966/0001-23 
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TROPICAL FM 
Emitida em : 27/06/2013 

CERTIDÃO NEGATIVA·DE DÉBITO 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases 
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima 
indicado, excetuada a~eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade 
esteja suspensa. 

· .Fica ressalvado o direito de a- Fazenda Públ ica do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou•apuração, ou decorr-entes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fisca is já encaminhados pára inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
qbrigações principais óu acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

-Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
. mediante requer imento ,do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 27/07/2013 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TM79A-2L22AATU2MM 

@ Copyrlght 2001-2013 Secretaria_de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

( 

( 

27/06/2013 13:2! 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TROPICAUFM 
CNPJ: 02.432.966/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretar-ia da Rece.ita Federal. do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não· abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (I~S), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está cóndicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn.fazenda.gov. br>. 

' 
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta P~FNIRFB n~ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:31:13 do dia 27/06/2013 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 24/1212013. 
Código de controle da certidão: 3FOB.F567. 7C88.8570 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

27/06/2013 13:3 I 
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Ata de alteração do estatuto social da ACRT/FM -Associação coN'lin~~ Rádi~: ~\~~~ : .. - ::' .. :;, 

,Tropicai/FM aos 08 dias do mês agosto de do ano de dois mil e doze, realizou-- ... --· .. 
. ~m% 

se á junto ás dependências do Associação Comunitária Rádio Tropical /F~~-

Iocalizado na Av. Padre Antonio, no. 1399, centro, em Vera-MT, a Assembl~· . < 
~ 

Geral Extraordinária da Associação Comunitária Rádio Tropical /FM, em primei ~ , J. 
convocação ás dezenove horas e trinta minutos, e em segunda convocação· ás 

vinte horas com a presença de sei-JS associados que subscrevem esta ata. 

A ordem do dia foi composta pelos seguintes itens:, 

1. Apresentação, Discussão, Alteração do Esta~uto conforme exigência da 

Notificação Recomendatória n°. 02/2012-PJ/Vera, bem como, cumprimento do 

Ofício n. 410/2012-PJ/Vera e Portaria no. 16/2012-PJ/Vera, uma vez que a 

alteração operada nos Estatutos da Associação Comunitária Rádio Tropicai/FM, - . 
em 01/06/2009, supriram o ConselhQ Comunitário; 

2. Demais assuntos de interesse da Diretori.a ou mediante solicitação oficial dos 

associados. 

Como primeiro item da Ordem do dia o Presidente Saulo Geraldo de Oliveira 

abriu a Assembléia, falando sobre os objetivos conforme Edital. Fez a leitura da 
• 

Portaria n°. 16/2012-PJ/Vera refer~nte à alteração incluindo o Conselho 

Comunitário, deixando a palavra livre ao termino da leitura do mesmo. 

Discutido e . alterado, tiraram-se ás dúvidas, colocando em votação pelo 

( 

Presidente as Alterações propostas, as quais tiveram aprovação, unâ'nime. O . ( 

novo estatuto aprovado ficou nos seguintes termos: · 

DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINALIDADE 

- , - , Artigo 1° - A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RADIO TROPICAL/FM, doravante 

denominada ACRT/FM, é uma pessoa jurídica de direito privado, constituída em 

10 de fevereiro de 1998, com foro e sede na Avenida Padre Antonio, no 1399, 

no Município de Vera, Estado de Mato Grosso, sem fins lucrativos, com 

personalidade jurídica. própria, de durªção ind e inada, de caráter cultural e 
• 

: ~ 
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social, de gestão comunitária e composta por número .ilimitado de associado~,~\ ' r.:- .· : :.~~ 

sem vinculação a qualquer atividade de cunho político-partidário ou religiosq; .. · · ... .. __ 
; ! ,.. . , . . comll, 

. ;~~t:~;: q:~~~:~:~::~~::v:lu: s:: ~:~::;ci~::c:l
5
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ci:ill~ 
Artigo 2°- A ACRT/FM tem por objetivo e finalidade executar serviço de · 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, . observando os princípios da democracia, 

solidariedade, responsabilidade social, legalidade, impessoalidade, 'moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência, com as seguintes prerrogativas: 

I- Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a. 'Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b. Oferecer mecanismos à formação e integração , da co.munídade, 

estimulando o lazer, a-cultura e o co(lvívio social; 

c. Prestar serviços -de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário; 
\ 

d. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

dos jorn~listas e radialistas, em conformidade com a legislação 

profissional vigente; 

e. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do ·direito de 

expressão da forma mais acessível possível. 

II-:- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a. Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 

em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b. Promoção das atividades artísticas .. e jornalísticas na comunidade e da 
\ 

integração dos membros da comunidade atendida; 

c. Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 

a integração dos membros da comunidade ·atendida; 

d. Não discriminação de rac;a, religião, preferências sexuais, convtcçao 

político-ideológico-partidário e co_ndição o~i·~. nas relações comunitárias; 
... ~ > 



§1° Na ACRT/FM é vedado o proselitismo de 

como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de 

gênero ou de qualquer forma na admissão dos associados; 

Artigo 3° - Para atingir os objetivos previstos no artigo 20 deste Estatuto, a 

ACRT/FM poderá: 

-
I. Celebrar convênios, acordos, ajustes e contratos com instituições 

federais, estaduais e municipais, e também com pessoas jurídicas de 

direito privado. 

II. Receber patrocínios e doações de pessoas físicas e jurídicas ou 

decorrentes de leis específicas. 

III. Contratar serviços de entidades e ou profissionai~ especializados nas 

diversas áreas de atuação. 

IV. Apoiar e patrocinar projetos e iniciativas na sua área de interesse. 

DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO I - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 

Artigo 4° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas maiores de 18 

(dezoito) anos, ou maiores de 16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) 

legalmente autorizadas, que tenham preenchido formulário próprio e admitidas 

em Assembléia Geral, com residência e domicílio fixo neste Município, desde 

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições Cleste Estatuto., 

devendo o interessado: 

I. 

II. 

Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, 
- autorização dos pais ou de seu responsável legal; 

Concordar c~m o presente E,s.tatuto f ~~~~;-~fípios nele d.efinidos; 

) ' - ,- / ' I . I . / ~w ·~ .' ---/ ~ ---/ ! .. l.l,J\tl.\.l\_ __ __ ' __ ---·· ' ''tl.--!-~--iltij{i!,.lkJf 
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• 
III. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

IV. Comprovar residência no Município sede, através de comprovante atual 
em seu nome. 

SEÇÃO II - DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO 

' ' 
. Artigo 5°::- É direito do associ~do demitir-se do quadro social, quando julgar 

necessário, protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação. 

SEÇÃO Ill· DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 

ArtiQ'o 6° - A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria 

Executiva, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida 

em procedimento disciplinar, em que -fique assegurado o direito da ampla 

defeSa, quando ficar comprovada a ocorrência de: 

- I. Violação do estatuto social; 

li. Difam9ção da Associação, de seus membros ou de seus assoCiados; 

III. · Atividades contrárias às decisões das Assembléias Gerais; 

IV. Desvio dos bons cpstumes; 
-

V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; · 

VI. Deixar de residir no MuniCípio de atuação da ACRT/FM'; 

VII. Deixar de participar de 03 (três) Assembléias Gerais (Ordinárias e 

Extraordinárias) consecutivas. 

' . 
§ 1° - Definida· a justa causa, o associado serâ devidamente notificado 

~ I 

dos fatos a ele imputados, · atrçwés .. de notificação extrajudicial, para que 

apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento da comunicação. 

t ~ !.~ .. :.. 
L~~" .. :. 
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em reunião extraordinária aa Diretoria Executiva( por maioria s1t+it"'-4lire.w..~~a~;il'}, 
• lll ~ c_, com(J,l 

dos diretores.presentes. ~·f~~~~.rJ ~-~~ 
Ui ~;J ~Fls. L'~ 
."\ ~ - (/J 
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§ 3° - Aplicada -a pena de exclusão, caberá recurso, por pa~e-d3 ~ , . " Dt;., 

associado excluído, à Assembléia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da decisão de sua exclusão, através de notificação eXtrajudicial, 
,. 

manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria. Executiva ser objeto de 

deliberação, em última instância, por parte da Assembléia Geral. 

§ 4° - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 

associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer 

natureza, seja a que título for. 

§ so - para o caso de exclusã.o definido no inciso VI a notificação se 

dará por edital afixado na sede da ACRT /FM e no Fórum da Comarca da sede 

com prazo de 30 (trinta) dias, após o qual começará a contar o prazo para 

apresentação de defesa . 

. SEÇÃO IV - DIREITO E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 70- SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS: 

I. Votar e ser votado para qualquer éargo da Diretoria Executiva ou do 
Conselho deliberativo e Fiscal, obedecidas na forma prevista neste 
estatuto; 

II. Usufruir os benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista 

neste estatuto; 

UI. Recorrer à Assembléia Geral contrq qualquer ato da Diretoria ou do 
Conselho Fiscal; 

~ 

Artigo so- SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

II. Respeitar e cumprir as Oet~C•es..-

Ç ' 
·....: :/ . . . . ) "( ~ .' 

f _/ 
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. ~ssembléia Geral; 
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III. Zelar pelo bom nome da Associação; 

IV. Defender o patrimônio e -os interesses da Associação; 

V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 

VI. Comparecer por ocasião das eleições; 

VII. Votar por ocasião das eleições; 

VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para 
que a Assembléia Geral· tome providências. 

. ' . ;~ .. -... ...... -.·- .-.i; .~~~i-~~;~·~ . ·. ~· ·. :: : . , ';:·~~ -.... , . .. ··· ·-.:~:::: 
DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Artigo 9° - São órgãos da ACRT /FM: 

a) Assembléia Geral ; . 

b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Deliberativo e Fiscal; 

d) Conselho Comunitário; 

SEÇÃO I - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACRT/FM, 

será compqsta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente anualmente, na 

primeira quinzena de fevereiro para avaliação e prestação de contas da 

_Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais e a cada 

04 anos na primeira quinzena de .fevereiro para eleição da Diretoria Executiva e 
' 

do Cons~lho Deliberativo e Fiscal. 

§ 1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada, extraordinariamente/ 

pela Diretoria Executiva ou por 1/5 (um quinto) dos associados, para 

para discussão e decisão 

.. 
: ~ 

~-· 
~ ; . . . . 
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§2° - A convocação deverá ser feita com. antecedência mínima de 10 ~ ~,;;~ ~~~ .. 

• I :rp.~~· .. 
(dez) dias, salvo convocações em regimé de urgência com antecedência mínima~··"'== =""""-.... . ~ ··-

Qe 48 horas, através de edital afixado na sede da ACRT/FM, e com divulgação ~ 
- fl;~ ~ 

através de, pelo menos, quatro chamadas diárias durante a programação da g ~ 
·c F\s. (J) 

emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. '%Rubi' 0 
/'0 A() 

' -~ ,~ 

§3° - A Assembléia Geral delioerará em primeira convocação somente 

com metade mais um dos associados e, em segunda convocação, meia hora 

após, com _qualquer número de associados. 

§4° - A Assembléia Geral convocada J?ara fins eleitorais, alienação de 

bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 30 

(trinta) dias de antecedência e, deliberará conforme este . estatuto, mediante 

. voto dos associados com mais de 01 (um) ano de filiação à ACRT/FM. 

§5° - As deliberações nas Assembléias Gerais, salvo nas hipóteses 

previstas nesse Estatuto, serão tomadas pela maioria dos votos dos presentes. 

Em regra a votação será aberta, podendo a Assembléia decidir pelo · voto 

secreto. 

§60 - os assuntos tratados em assembléia geral deverão constar na ata 

circunstanciada, lavrada em livro próprio, aprovada e assinada por todos os 

associados presentes. 

SEÇÃO li- DA DIRETORIA EXECUTIVA: 

Artigo 11 - A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 06 (seis) 

membros, os quais ocuparão os cargos de: Presldente, Vice Presidente, 1° e 2° 

Secretários, 1 o e 2° Tesoureiros. 
I 

§1o- A Diretoria da ACRT/FM poderá ser substituída, para finalização do 

·são em Assembléia Geral. 

( 

----------------------........... ... 
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§ 20 - Apenas farão parte da Diretoria& E"xe~utiva, ' do Cons lho 

Deliberativo e Fiscal e Conselho Comunitário, brasileiros natos ou naturalizados I ~ 

há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, que tenham 

residência e domicílio na cidade de Vera/MT há pelo menos 03 (três) anos. 
,. 

Artigo 12- COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA: 
. . 

I. Dirigir a Associação, de a~ordo com o present~ estatuto, e administrar 

o patrimônio social. 

II. Cumprir · e fazer cumprir o _presente estatuto e as decisões da 

Assembléia Geral; 

UI. , Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de 

desenvolver atividades culturais; 

IV. Representar e defender os interesses de seus associados; 

V. Elaborar o orçamento anual; 

VI. Apresentar a Assembléia Geral, na ·reunião anual, o relatório de sua 

gestão e prestar contas referentes ao exercício anterior; 

VII. -Admitir pedido inscrição de associ~dos; . 

VIII. Acatar pedido de demissão voluntária de associados. 

Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por 

maioria de votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de 

seus membros, cabendo ao Presidente; em caso de empate, o voto de 

qualidade. 

. 
Artigo 13 - COMPETE AO PRESIDENTE: 

I. Representar a Associação ativa e passivamente, petante os órgãos 

públicos, judiciais e extrajudiciais, Inclusive em· juízo ou fora dele, ·podeodo 

delegar poderes e constituir procuradores .e advogados para o fim que .. 
julgar necessário; 

II. Convocar e presiÇir as reuniões da Diretoria Executiva; 

III. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
/ . 

IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, 
. " 

assinar cheques e documentos b cári~ e contábeis; 

C!( ) ·. ; •• 
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v. Organizar relatÓrio contendo o balanço do exercício \ ~~~..o~s . _ .... __ .... .... -_,) 

principais eventos do · ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral 

Ordin.ária; 

VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus 

vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los; 

VII. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e ,. 
outros que julgar necessários ao cumprimento das finalidades sociais, 

nomeando e destituindo os respectivos responsáveis. 

Parágrafo Únic.o - Compete ao Vice-Presidente, substituir legalmente o 

Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso 

de vacância. 

Artigo 14 - COMPETE AO 1° SECRETÁRIO: 

I. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais 

e das reuniões da Diretoria Executiva; 

II. Redigir a correspondência da Associação; 
I 

III. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 

IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 

Parágrafo Único - Compete ao 2° Secretário, substituir o 1° Secretário, 
' . 

em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

Artigo 15 - COMPETE AO 1° TESOUREIRO: 

L Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, C) 
os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria 

Executiva; 

11. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais 
' 

documentos bancários e contábeis; 

III. Efetuar os pagamentos autorizados e .recebimentos devidos à 
I I 

Associação; 

IV: Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 

/ 



\.. 

o'~>s co.., ..... 
~·Fis \ 'tjtJ. %. 

I A o ~ . 
. Ul ~· 1\J ii)R-7~*-..w 

ü (] ~ 

V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes~~rAe~aÍs e o 

anual; 

VI. _Eiabora.r, anua·lmente, a . relação dos bens da Associação, 

· apresentando-a, quándo solicitado, à Assembléia Geral. ,. 

, I 

Parágrafo Unico - Compete ao 2° Tesoureiro, substituir o1 ° Tesoureiro, 

em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

SEÇÃOII-00 CONSELHO DELIBERATIVO E FISCAL 

Artigo 16 - O Conselho Deliberativo e Fiscal,' que será composto por 03 ·(três) 

membros efetivos e 03 (três) suplentes, e tem por objetivo, indelegável, 
. . ' . . v' 

fiscalizar e dar parecer· sobre todç:>s os atos da Diretoria Executiva da 

Associação, com as seguintes atribuições; 

I. Examinar os livros de escrituração da Associação; 

II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e 

contábil, submetendo-os a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 

III. Requi5itar ao 1° Tesoureiro, a qualquer tempo, a Jdocumentação 

comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela I 

Associação; 

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 

independentes; 

V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 

I 

Parágrafo único - O Conselho DeliberativO e Fiscal reunir-se-á 

ordinariamente, uma vez 'por ano, na primeira quinzena de fevereiro, em sua 
. - ,.J ' 

maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo 

· Presidente da-Associação, ou por 1/5 (um quinto) dos associados. 

·H.O COMUNITÁRIO 
\ 

I 

I 
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Artigo 17 - O Con~elhb Comunitário é composto por 01 (u~}~~d~iicfr:.ftk 
• , omu17 

(quatro) membros suplentes, escolhidos p~la diretoria executiva por maioria d~ 0fl>e:, ~~ 
o'bs Co...._ .g Fls.___ ?; 

votos, e tem como objetivo as seguintes atribuições; ali . ..,G- -Q) RW' (/) 
~-fi&. '17' ~ ~- ~ , 
Ui RIM::r . [;: ~~-" . ' v '() -y . 

I. Acompanhar a programação da emissora, com vistas ao ~lm.Qi~9\to 

do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no 
,. 

art. 4° da lei 9.612 de fevereiro de 1998; 

li. Encaminhar ao ministério das comunicações, sempre que solicitado, 

. relatório resumido contendo a descrição / da grade de programação, bem 

como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades 

legais dos serviços de radio difusão comunitária; 

. -
Parágrafo Único - A entidade deverá manter disponível , e atualizado, 

pqra qu-alquer solicitação ou inspeção do ministério. das comunicações, o ato 

que estabeleceu o conselho comunitário. 

·Artigo 18 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações' contraídas pela Entidade, ressàlvados os 

casos de comprovada culpa ou dolo no desempenho de suas funÇões. 

,. .. 
~· ')"~ .. . ' 

/ · ' 

Artigo 19 - A ACRT/FM poderá contar, para a prestação das atividades a que 

se propõe, com as seguintes fontes de recursos: 

1. Contribuições espontâneas de membros ou simpatizantes; 

n. Doações de pessoa físicas ou jurídicas; 

m. Alugueis de imóveis e juros de títuios ou depósitos; 

IV. Patrocínio sob a forma de apoio cultural; 

v. 

I - · ,.··......>-' 

Legados, 

rendas; 

. ,, 

bens, direitos · e valores adquiridos 

. / ' " . ··, / ' '·\ 
. \ ( .J 

) ( · I I ,/ 
_(3 U I U..l L-:_ __ 

- ~-r-- \ 
., . \ 

e suas possíveis 

(___) 
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VI. 

Artigo 20 - A ACRT/FM aplicará integralmente suas rendas, recursos e 

eventuais resultados operacionais, na manutenção e desenvolvimento dos 

objetivos institucionais previstos no artigo 20 deste Estatuto, exclusivamente no 

município sede. 

Artigo 21 - Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia 

autorização de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 

este fim, devendo o valor · apurado ser integralmente aplicado no 

qesenvolvimento das atividades sociais ou no aumento do patrimônio social da 

Associação. 

Artigo 22 - ~o final de cada exercício serão levantados, na forma da legislação 

em vigor, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras. 
' ' 

§1 ° - Na hipótese de registrar-se superávit no balanço patrimonial áe 

cada exercício, este superávit será, obrigatoriamente, aplicado-no Instituto. 

c. 

§2° - O Exercício financeiro coincidirá com o ano civil e compreenderá, 

fundamentalmente, a execução do orçamento. 

Artigo 23 -A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 

I. Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras 

II. 

.. 
de Contabi lidade. 

A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 

exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações 
- ' 

financeiras da entidade .iDcluín s certidões negativas de débitos 

• 
'-.~r-:· -,:-·ff 
~~- ·# ~ )(-

.- \ . 

- -~ 

: -1 

r · 
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rt, o 3 ()/ Y:·:. 
junto ao INSS :e ao FGTS, colocando-os à disposição par.a: O, exijlpl~ ~ comur;i 

; ............ ..; - • ,._'lJ i:!> 
• ~ ·· -,~ - '' ·;,. i''~ni v J::'1 

de qualquer cidadão. ···~-... .... ~ - ---~- . ~~:~ , .gFis . ~ 
. ~ ( 

UI. A realização de auditoria, inclusive por auditores externo~ 

independentes, se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos ·~ 
objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento. o~5 i~"> 

A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem ~·FIJ;. ~11" ~ IV. 
- Ul Ru~ a. 

pública recebidos será feita7 conforme determina o parágrafo único v~.n 0~ • ..., - <;i 

v. 
do Art. 70 da Constituição Federal. 

A adoção de práticas de gestão administrativas; necessárias e 

suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 

benefícios ou vantagens pessoais em decorrência da participação no 

respectivo processo decisório. 

' Artigo 24 - A receita da ACRT/FM será utilizada, única e exclusivamente, para 

a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 

_distribuição de lucros (sobras), dividenaos, vantagens ou bonificações a 

qualquer dos seus associa.dos ou dirigentes. 

DAS ELEIÇOES, MANDATO E RENUNCIA 

Artigo 25 - As eleições para a Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e 

Fiscal e Consélho Comunitário realizar-se-ão, conjuntamente, a cada 04 

(quatro) anos, na primeira quinzena de fevereiro, por chapa completa de 

candidatos, permitida a reeleição. 

, Artigo 26 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 10 (dez) 

dias -antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão 
~ . 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e p~~o expresso consentimento 

de seus membros. 

) 

( ) 
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§1° - E vedada a participação de associado~&ru. r&Sis de 

bem como o ~oto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
. . r 

votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa. 

Artigo 27 - A perda da qualidade de membro da Dir~toria Executiva, do 

Conselho Deliberativo e Fiscal ou do Conselho Comunitário, será determinada 

pela Assembléia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado: 

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
I 

II. Grave violação d!=!ste estatuto; 

III. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 

03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos 

motivos da ausência, à secretaria da Associação; 

IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo 

que exer~e na Associação. 

§ 1° - Definida a justa causa, o Diretor ou Conselheiro será comunicado, 

através de notificação extrajudicial, dQs fatos a ele imputados, para que 

apresente sua defesa prévia ~ Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, 

contados do recebimento da com-unicação. 
-· 

§20 - Após o decurso · do prazo descrito no parágrafo anterior, 

Independentemente da apresentação de defesa, ·a representação será 

submetida à Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para .. '"' . 
esse fim, não podendo ela deliberar sem v.oto concorde de 2/3 (d,ois terços) dos 

' 

presentes, sendb em primeira chamada, com a maioria absoluta _dos associados 

e em segunda chamada, meia hora após a primeira, com qualquer número de 

associados, onde será garantido o amplo direito de defesa. . ~ 

• 

~-;;}~ (j 
\ 
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Artigo 28 - Em ccfSo 'renúncia de qualquer membro da Diretotia ·Executiva;" 'o 
. - . · : ,· ;j~ro ~ ~'ro-~ 

Conselho Delibera{ivo e Fiscal ou Conselho Comunitário, ·. ·o'- ··-ca ~ comt.t"/ 
J>o..~s Co_, t>"> . ~ 
u ~ '(,. ~ ~· ";) .g Fls. ( 

• Fls.. L /J ô' 'S R < 

preenchido pelos suplentes. 

. ~ RIM:.a' I~ .ff ~ . 
§1° - O pedido de renúncia se dará por escri~ d,e~do ~ 

protocolado na secretaria da Associação, a qual, no prazo máximo de_ 60 
' .. 

(sessenta) dias, contado da data do protocolo, o submeterá à deliberação da 

Assembl~ia Gera I; 

§2° - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria, Conselho Deliberativo e 

Fiscal e Conselho Fiscal, o Presidente . renunciante, qualquer membro da 

Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos associados, poderá 

convocar a Assembléia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão 

provisória composta por 06 (seis). membros, que administrará a entidade e fará 

realizar novas eleiÇões, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 

data de realização da referida Assembléia. Os diretores e conselheiros eleitOSí 

nestas condições, complementarão o mandato dos renunciantes. 
. - . 

. ;;"i~· · ;!. :·: ; 

/ 

Artigo 29 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e -

normas dispostas· na legislação vigente n.o território nacional sobre radiodifusão 

comunitária e os princípios estabelecidos nesse Estatutú. . ' 

·Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a 

formação de redes, excetuadas as situações de guerra, .calamidade pública, 

epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, JudJciário e 

Legislativo, definidas em leis. 

· ~·~,,~ . . ~' .:.~.:~.- - '- •. . '' . . ' .. •.• , ·._ . /,_~_ .. _.,-~.,;! •• ·.: .• _~<;:.~.;_;,',: : .:. 
' ~ . . . . ·· .. ' ,. . ... ..... - .. ·~ -~~ - .· ... . . ' _;·_:: ~ . 

DA _REFORMA DO ESTATUTO E DA I~SOLUÇÃO 
' 
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Artigo 30 - O presente Estatuto Social poderá ser reformado, no todo ou em -· ·-

parte, a qualquer tempo, por deli9eração da Assembléia Geral Extraordinária, 

especi~lmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes 
~ 

em dia com suas obrigações sociais, _não podendo ela deliberar sem voto 

concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com 

a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, meia hora após a · 

primeira, com qualquer número de associados. 

Artigo 31 - A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer témpo, uma vez 

constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, bem como a impossibilidade 

da manutenção de seus ·objetivos sociais ou desvirtuamento de suas finalidades 

estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e humanos, 

mediante deliberação de Assembléia Geral . Extraordinária, especialmente 

convocada para este fim, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 

(dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a totalidade dos 

associados e em segunda chamada, meia hora após a primeira, com a presença 

de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos assoéiados. 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, 

liquidado o passivo, os bens remanescentes, serão destinados para a 

Associação de Pais e Amigos dos _Excepcionais - APAE, com sede à Avenida 

Estados Unidos, n° 450 na cidade . de V~ra/MT, inscrita no CNPJ sob no 

02.337.414/0001-36 . 

.. ·:·· · ·,"' . ··:"' . . 
. ... ~:·:-: t:JfõJ .. r . . ... . ..... ~. ~:: :·' .. 

Artigo 32 - Os casos omissos neste estatuto · serão resolvidos pela Diretoria 

Executiva, com recurso à Assembléia pelo associado que se achar 

prejudicado. 

/ 
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Extraordinária de 10/08/2012 e entra em vigor na data de sua inscrição no . I 

registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações 
.. 

por que passar. 

.. ~ ·· ··· 

TESOUREIRO DA ACRT /FM 
·· ' .... . . 
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Ata da Assembléia ~eraJ Q(Q.i.Q~,ria da Associa~o. ÇQ!]JIJJJitár!il fl,áçli~::Jf~ 
Tropical FM, aos 15 dias do mês de fevereiro de 20~3 reuniram-~e 4S'& _ ~ra 
em sessão ordinária na sede da Ass. Com. Raçtio Tropical ~- comu17 
-conforme edital publicado no dia OS de fevereiro de 2013 em ?:>'li~~· 
Assembléia para avaliação e prestação de .contas da Diretoria,:gAs .. 
disc~ss~~ e aprovação de planos, , projetos e ~ssunt?~ ~erais, ~; 
Dest1tu1çao do Pe : Nelson Koch, paroco da IgreJa Catohca como pt, · 

membro do conselho comunitário e Nomeação doPe. Valdivino José 
de Almeida como membro do conselho comunitário da Associação 
Comunitária Rádio Tropical Fm. Estiv~ram presentes na ·reunião os 
senhores e senhoras: Saulo Geraldo de Oliveira, presidente da · 
associação,Arley Danette,Kelly Cristina Ferreira Boeing, Benicio 
Boeing,Edna de Farias, José Petry,Bruno Boeing e mais os 
convidados:Joel Stanazio Pereira, Vitor José Friedrich , Jose 
Lindomar Correa,?alete Pegoraro Kuhn,Luiz Valcir Pretto,Giovana 
Garcia Dassi Boeing', Lenoir Bernardo, Odete Rodrigues Bernardo, 

I 

Vanilza Aparecida Pescinelli cavalcante~ Lourival de Souza, Jhonatas 
Ribeiro da Silva,Paulo de Castro. A reunião deu-se eni primeira 
convocàção com a presença da maioria dos ássocíados, aberta · a 
reunião a secretária executiva fez a leitura do edital de convocação, 

. em seguida solicitou ao tesoureiro da entidade Sr.Arley Danette qu~ 
efetuasse a prestação de contas da administração atuàl, juntamente 
com o relatório financeiro, sendo apresentado o seguinte:saldo 
anterior em 31 de dezembro de 2011 4.138,73 e entrada em 
janeiro de 2012 12.606,00 saída de 12.761,19 saldo em 31 de 

r 

janeiro de 2012 em 3.983,54. Entradà fevereiro de 2012 14.414,43 
saída de 12.490,14 saldo em 28 de fevereiro de 2012 em 5.907,83. 
Entrada março de 2012 11.660,00 saída de 12'.168,09 saldo em 31 
de março de 2012 em 5.399,74. Entrada abril de .2012 12.032,99 
saída de 12.114,28 saldo em 30 de abril de 2012 em 5.318.45 . 
Entrada maio de 2012 12.202,00 saída de 11.543,18 saldo em 31 de 
maio de 2012 em 5.977,27. Entrada junho de 2012 14.072,88 saída 

. / 

_de 15.335,84 saldo em 30 de junho de 2012 em 4.714,31. Entrada 
julho de 2012 15.391,54 saída de 15.001,16 saldo em 31 de julho 

' em 5.104,69. Entrada agosto_ de 2012 15.652,40 saída de 

' 

16.144,76 saldo em 31 de agosto de 2012 de 4.612,33. Entrada 
setembro de 2012 14.445,00 saídéf de 14.830,50 saldo em 30 de 
setembro de 201.2 de 4.226,83. Entrada outubro de 2012 11.921,70 
saída de 13.532,41 saldo em 31 de outubro de 2012 de 2.616,12. 
Entrada novembro de 2012 13.970,18 saída de 14.297,01 saldo 
em 30 de novembro de 2012 de 2.289,29. Entrada dezembro de 
2012/13:~5,~2 - saída de 13.195,62 saldo ·em 31 de dezembro de 

( _&' 0 ~/ ' ), • f ; . .,/ 
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2012 de 2.989,67. após a análise dos dados apresentados, oS'Fls.~~ 
membros da associação aprovaram por unanimidade as contas d~"u 
gestão atual, colocando à disposição de todos -os associados -v 
balancete de verificação, dando prosseguimento à reunião o Diretor 

11 
eo " 

presidente em exercício esclareceu a todos que o motivo da~~ CJf'J ~~ 
necessidade 'de destituir o .Pe. Nelson Koch do conselho comunitári$~~VV ; 

. /\ é somente pór não morar mais no município e que atualmente mor~ j. 
\ ~1;. \ em sinop,por isso se faz necessário a nomeação do novo Padre ~ - c;, 

\ ~ ~·~ Valdivino de Almeida como membro· do conselho comunitário~ diante 
~ do exposto a assembléia aprovou por unanimidade a 
~~ alteração.Encerrada a pauta do edital e nada mais hayendo a ser 
~ \ trãtado o Diretor presidente Saulo Geraldo de Oliveira encerrou os 

<?y trabalhos e eu Edna de Farias, secretária, lavrei e assinei a presente 
ta qu.~àpós lida e· aprovada, será também assinada pelos demais. 

l~tc~-:~'--'· · 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária ás vinte horas do dia treze do mês de julho o ano d dois . 
mil e doze, reuniu-se em Assembléia Geral a Diretoria da Associação Comunitária Radio Tropical 
FM, localizado à Avenida Padre Antonio, n° 1399, Centro, na cidade de V era,. Estado de Mato 
Grosso, estando presentes Bruno Boeing, KeJJy Cristina Ferreira Boeing, Saulo Geraldo de Oliveira, 
Edna de Farias, Benicio Boeing, mais os convidad.os: Joel Stanazio Pereira, Dirce Maria dos Santos 
Moro, Itamar Moro, Lenoir Bernardo e Odete Rodrigues Bernardo e Paulo Augusto Alves Ferreira. 
lnicial}dO os trabalhos, com a palavra o Presidente Bruno Boeing, este comunicou o seu afastamento 
da Diretoria Executiva da ACRT/FM - Associação Comunitária Rádio Tropical-FM, e colocou a 
todos os presentes que devido a sua representação junto ao Diretório Municipal do PSDB, o mesmo 
não poderá manter vinculo com a associação, de modo a observar o disposto no art. II da lei n. 
96 I 2/ I 998, na qual se faz necessário o seu afastamento, passando o cargo de Presidente ao V ice­
Presidente Saulo Geraldo de Oliveira, neste mesmo ato fica nomeado como Vice- Presidente o Sr. 
Paulo Augusto Alves Ferreira, o qual ambos prontamente se dispuseram em àceitar. Assumind<?, 
portanto até Q final do mandato da atual diretoria o cargo de Presidente: Sr. Saulo Geraldo de 
Oliveira,, brasileiro. convivente. empresário, portador da cédula de identidade RG no M.325.488 
SSP/MG e CPF n° 571.764.936-34, residén.te e domiciliado à Rua Jamaica, 1888, Centro, VeraiMT 
e, Vice Presidente: Paulo Augusto Alves Ferreira, brasileiro, casado, técnico agrônomo, portador 
do CPF n. 141.32 8-16 e RG n. 3J 8102 SSP- MT, residente e.domiciliado à Estrada Vitória, 32, 
KM I Setor lnd~ ._ I - Vera-MT;. Permanecendo todos os demais cargos inalterados. O novo . -
Presidente· tomou p 
atingir os objetivos 
encerrado os trabalhos 

. agradecendo a confiança de todos e se comprometendo a trabalhar para 
'· dos para a associação. Nada mais havendo a tratar, às 21: I 5 horas, 

sembléia, da qual eu, Edna Farias, que a secretariei, laxrei a presente ata_ 
· assin(cla or mi~s demais presentes. que após lida e aprovada, 
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Ata da Assembléia Çeral Ordinária da As~ociação Comunitária Rá~~-~s. - ~ 
Tropical FM, aos 15 dias .do mês de fevereiro de 2012 reuniram~!); ~ 
em sessão ordinária na sede da · Ass. Com. Radio Tropical F -~ ~ 
conforme edital publicado no dia 05 de fevereiro de 2012 em 
Assembléia para eleiÇão da _ nova diretoria, estiveram presentes na s c0 
reunião ·os senhores e senhoras: Benicio Boeing, presidente da -~-a:~ "'< 
associação, Kelly Cristina Ferreira Boeing, Saulo Geraldo de Oliveira,~~ . 
Edna de Farias, José Petry, Bruno Boeing e mais os convidados: v~ ~ 
Nilso José Vigolo, Marilda Vigolo, Joel · _?tanazio Pereira~. Vitor José. & - ~ 
Friedrich , Hedio Kuhn, Salete Pegoraro Kuhn, Giovana Garcia Dassi 
Boeing, Lenoir Bernardo, Odete _ Rodrigues Bernardo, João da Costa 
Ribeiro, Mahnes Marli Rodrigues Boeing, Vanilza Aparecida Pescinelli 
Cavalcante, -Lourival de Souza, Rodrigo . Heemann, Jhonatas Ribeiro 

· da Silva, Paulo de Castro. ·A reunião deu-se em primeira convocação 
' com a presença da maioria do~ associados, aberta a reunião a 

secretário executiva fez a leitura· do edital de -convocação, em r ) 
seguida solicitou ao tesoureiro da entidade Sr.Bruno Boeing· que 
efetuasse a ' prestação de contas da administração atual, juntamente 
com o relatório financeiro, sendo apresentado o seguinte:salâo 
anterior em 31 de dezembro de 2010 1.066.,52 e entrada em 
janeiro de 2011 10.100,00 saída de 7.201,42 saldo em 3l de janeiro 
de 2011 em 3.965,10. Entrada fevereiro de 20!1 9.765,00 saída de 
10.985,92 saldo em 28 de fevereiro de 2011 em 2.744,18. Entrada 
março de 2011 12.843,68 saída de 12.280,51 saldo em 31 de março 
de 2011 em 3.307,35. Entrada abril de 2011 7.735,00 saída de 
10.539,94 saldo em 30 de abril de 2011 em 502.41. Entrada maio 
de 2011 13.651,00 saída de 11.383,20 saldo em 31 de maio de 
2011 em 2.770,21. Entrada junho de 2011 12.299,00 saída de 
13.852,12 saldo em 30 de junho de 2011 em 1.217,09. , Entrada 
julho de 2011 15.951,25 saída de 13.167,86 saldo em 31 de julho L . 
em 4.000,48. Entrada agosto de 2011 17.718,31 saída de 
18.100,82 saldo em 31 de agosto de 2011 de 3.617,97. Entrada 

- setembro de 2011 14.383,00 saída de 15.034,66 s,aldo em 30 de 
setembro de 2011 de 2.966,31. Entrada outubro de 2011 17.336,00 
saídá de 17.113,12 saldo em 31 de outubro de 2011 de 3.189,19. 
Entrada novembro de 2011 13.823,00 saída de 12.021,00 saldo 
em 30 de novembro de 2011 de 4.991,19. Entrada dezembro de 
2011 . 15.134,20 saída de 15.986,66 saldo e'm 31 de d~zembro de 
2011 de 4.138,73. após ·a análise dos dados apresentados, os 

, membros da . associação aprovaram por unanimidade as contas da 
gestão atual, colocando à disposição de todos as associados o 
balancete de verificação, çiando seqüência a reunião, conforme 

.. 
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c,omu17l 

edital de convocação, por maioria absoluta dos votos dos associaddi~~ ' 
presentes e, em . cumprimento as normas estatutárias e ~~;,r, 
preceitos da legislação vigente, foram destituídos da associação p('it ~ 

:%: ~ .. 
não terem residência fixa neste município os seguintes associados. c· 
Dilmo belé, D_ari Leobert, Luiz Carli, Mareio Galindo e Edina Regina .c'l;s 

0~ 
de Lima. Dando prosseguimento à reunião o Diretor presidente em~Fis@,A;J 
exercício, convocou os associados presentes para a eleição db V:lj(tt 'Z 

Conselho Administrativo relativo ao período de 01 de março de 201:;l -e - ~ 
a 01 de março de 2016, solicitou ao secretário que fizesse a leitura 
dos 'nomes dos integrantes a chapa única apresentada conforme 
requerimento protocolado em OS de fevereiro de 2012 e por decisão 
unânime dos sócros presentes foram eleitos e em seguida 
empossados os seguintes membros para o Conselho Administrativ_o: 
Diretor-Presidente Bruno Boeing, brasilei~d, convivente, 
empresário, portador do RG no. 149203 SSP/MT, CPF n° 
241.320.201-34, residente e domiciliado à Rua Equador, n° 2610,. 
Centro, Vera/MT, CEP: 78.880-000;Vice-Presidente - Saulo Geraldo 
de Oliveira, brasileiro, convivente, empresári-o, portador do RG n°. 
m-3254885 SSP/MG, CPF no 571.764.936-34, residente e 
domiciliado à Rua Rui Barbosa, n° 271, Bairro Nobre, Sorriso/MT, , 

. CEP 78.890-000; Primeira Secretária: Edna de Farias, brasileira, 
co'nvivente, empresária, RG no 899.340 SSP/MT, inscrita no CPF n° 
569.562.231-04, residente e domiciliada na Rua Equador n° 2610, 
Centro, Vera-MT, CEP: 78.880-000; Segunda Secretária: Kelly 
Cristina Ferreira Boeing, brasileira, casada, empresária, RG n° 
0644349-4 SSP/MT e CPF n° 571140301-00, residente e domiciliada 
na av.caracas n°1666, Centro, v·era-MT1 CEP: 78880-000; Primeiro 
Tesoureiro: Arley · Danette, brasileiro, casado, empresário, RG 
838565 SSP/MT, CPF n° 655750911-04, residente e domiciliado na 
rua Chile, n° · 1721, Centro, Vera-MT, CEP:78880-000; Segunqo 
Tesoureiro:Rodrigo Heemann, brasileiro, casado, empresário, RG n° · 
13707795-7 SSP/MT, CPF no 891407961-91, residente e domicilado 

. na rua Canádá n° 2964 Centro, CEP 78880-000, Vera-MT.Seguindo 
conforme edital de convocação foram nomeados os novos membros 
do conselho deliberativo e fiscal bem como do conselho comunitário, 
ficando assim nomeados:para o conselho deliberativo e fiscal, 
presidente Jose Lindomar Correa,efêtivos: Rosemary Soares e Izabel 
·Kenta, suplentes:Tatiana Capelari, Jair Cardoso de Oliveira, Geni de 
Oliveira Silva.Do conselho comunitário:Nelson Koch-Pároco dá Igreja 
Católica,Moacir Zocolotto~presidente do Rotary Club,Ciaudio de · 
Souza-presidente do cdi,Luiz Valcir Pretto-Presidente da associação 
de Moradores do Bairro Princesa Izabel, e Mara Prante Silva-

• 
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tesoureira da igreja Luterana.Em seguida o presidente convidou a5o'b'~t;, comu...,/~ 
demais pessoas presentes para efetuarem SlJa adesão à associaçãá'As._ 
colocando a entidade a disposição para divulgação de eventotRu · 
programados na comunidade. Os seguintes presentes fizeram~ 4· 
adesão à associação com a aprovação da maioria absoluta da 
Assembléia: Jo_se Lindomar Soares, Arley D~nette, Rosemary ~s Co">J 
Soares, Isabel Kenta, Tatiana Capelari,Jair Cardoso de Ol iveira, Gen~~$. 1J. .i ~ 
de Oliveira Silva, Nelson koch, Moacir Zocolotto, Luiz Vaiei r Pretto,U.l Rctn:3~ J 
Claudio de -5ouza e Mara Prante Silva.Encerrada a pauta do edital e0ó\~ _ c,oc 

. nada mais havendo a ser tratado o Diretor presidente Benicio. 
Boeing encerrou os trabalhos e eu Edna de Farias, secretária; lavrei 
e assinei a presente ata que após lida e aprovada, será também 
assinada pelos demais.Em tempo; vice-Presidente:Saulo Geraldo de 
Oliveirà,brasileiro,convivente,empresário,portador de RG n° -m-
3254885 SSP/MG. CPF n° 571764936-34, residente e domiciliado á 
rua Jamaica n° 1888-Centro,Vera-MT,CEP 78880-000; destituição da 

_associação de Mareio Galindo,por vontade própria conforme o artigo 
5° do estatuto. 
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Eu, Sau~o Geraldo de Oliveira, na qualidade ~ 
representante legal da Associação Comunitária Radip 
Tropical FM, d~claro para os devidos fins que: . -0'b-5 

• A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ~-F~ 
ressalvados aos casos de apoio cultural; · ~R i 

• A emissora reserva um percentual mínimo de 5o/o ( \. ij)QI - c;, 

cinco por cento) de tempo de sua programação para 
transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo . com 
o que estabelece o art. 67,3 do Decreto no 52.795 de 
31 de outubro de 1963; e 

• A emissora cumpre a. finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como -
do estimulo mínimo à produção independente · em 
relação aos conteúdos veiculados , nos mold~s do art. 
221 , li, da constituição federal. · 

Vera, 09 de Maio de 2013 

raldo de Oliveira 
Diretor Presidente 
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DECLARAÇÃO DE TRABALHO 

Declaramos para os devidos fins que o Sr. (a}, JORIVALDO ADVINCULA DA 
SILVA, portador da CTPS n° 57264 00012/MT, RG n° 11396563 SSP/MT, CPF 
n° 920.473 . 941~04 é funcionário da 'empresa ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RADIO TROPICAL FM, com sede e foro na cidade de Vera/MT, situada na Av. 
Padre Antonio n°. 1399, Centro, devidamente inscrita no CNPJ: 
02.432.966/0001~23 neste ato pelo Representante Legal Sr: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, maior, RG n° M~325.488 . 5 
SSP/MG, CPF IÍ0 571.764 :936~34. Exercendo atividades inerentes a função de 
LOCUTOR e EDITOR, de acordo com o plano de funções da empresa, desde o 
dia 01 de Março de 201 O. 

Vera/MT, 09 de Maio de 2013 

eraldo de Oliveira 
apresentante legal ) 
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Declaramos para os devidos fins que o Sr. (a), JOEL STANAZIO PEREIRA, 
portador da CTPS n° 80445 00030/PR, RG ri0 5052250-4 SSP/PR, CPF no· 
611.597.359-72 é funcionário da empresa ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RADIO TROPICAL FM, com sede e foro na cidade de Vera/MT, situada na Av. 
Padre Antonio . no 1399, Centro, devidamente inscrita no CNPJ: 
02.432.966/0001-23 neste ato pelo Representante Legal Sr: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, maior, RG n° M-325.488.5 
SSP/MG, CPF n° 571 .764.936-34. Exercendo atividades inerentes a função de 
DIREÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 'de acordo com o plano de funções da 
empresa, desde o dia 22 de Janeiro de 2009. 

Vera/MT, 09 de Maio de 2013 

r Ho de Oliveira 
presentante Legal ) 
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DECLARAÇÃO DE TRABALHO VOLUNTARIADO 
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Declaramos para os devidos fins - que o . Sr. (a), ELIELSON HOLANDA 
CAVALCANTE, portador do RG n° 20357257 SSP/MT, CPF n° 046.654.661-
06 possui vínculo de contrato de voluntariado com a empresa ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIO TROPICAL FM, com sede e foro na cidade de 
Vera/MT, situada na Av. Padre Antonio n° 1399, Centro; devidamente inscrita 
no CNPJ: 02.432 .966/0001-23 neste ato pelo Representante Legal Sr: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA, bras-ileiro, convivente, maior, RG n° M-325.488.5 
SSP/MG, .CPF n° 571 .764.936-34. Exercendo atividades inerentes a função de 
LOCUTOR de 'acordo com o plano de funções da empresa, desde o dia 1 O de 
Dezembro de 2012. 

Vera/MT, 09 de Maio de 2013 



. I 

,,•, :• :· 

CONTRATO DE VOLUNTARIADO 

. ' : ';.:· ., 

CONTRATANTf: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM, pessoa jurfdica de 

direito privado sem fins lucrativos, inscritos no CNPJ no02.432.966/0001/23, com .. ' 

endereço á Avenida Padre· Antbnio, n• 1399,. Centro, Vera-MT. 
' -

VOLUNTÁRIO: Elielson Holanda 'cavalcante, brasileiro, inscrito no CPF sob o n• 

046.654.661-06, residente no munlcfpio de Vera MT, denominado simplesmente 
VOLUNTÁRIO. : ;·.~~ , .... · 

As partes acima quali/lcadàs ·celebram entre si, na melhor forma de .direito, e com 

fundamento na Lei no 9:608, de 18 de. fevereiro de 1998, o presente instrumento 
particular de CONTRATb DE'VOL,UNTARIADO, que se regera pelas clausulas abaixo 
estipuladas: 

CLAUSULA 11 - O ·VOLUNTAR!l) é aceito pelo CONTRATANTE, para prestar os serviços 

de locutor radialístico na Associação Comunitária Rádio Tropical FM por um período de 

04 horas diárias. 

CLAUSULAS 21- O VOLUN'rÁRIO se compromete a prestar serviços descritos na 

clausula 11, nos horáriq~,.P,Or ele próprio fixados nesta cláusula para prestação dos 
!· · ' · '• 

serviços. 
.· .. 

CLÁUSULA 31- O CONTRATANTE compromete- se a: 

' ' 

a) Assegurar ao VOLUNTÁRIO as tondições necessárias para o desenvolvimento 

das atividades a ele confiadas; . 

b) Avisar ao VOLUNTÁRIO caso venha a dispensar .temporária ou definitivamente 

seus serviços, por qu~lquer motivo. 

CLÁUSULA 4!:. O VOLUNTÁRIO prestará os serviços de que trata a cláusula 11, de 

form~ totalmente gratuita, por sua livre e espontânea vontade, a título de 

colaboração com a Associação na consecução de suas finalidades institucionais. 

CLÁUSU~ 51- O presente contrato é firmado por prazo indeterminado. 

·cLÁUSUlA 6! - O VOLUNTÁRIO poderá a qualquer mqmento de vigência deste 

contrato, mudar ·os dias e horários de seus serviços voluntários prestados desde 

que comunique por escrito, e tom antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA 7! - O pr~sente contrato não gera qualquer vinculo de relacionamento 

trabalhista ou previdenciário entre as partes, em consonância com o disposto no 

parágrafo único do artigo 12 da lei 9.608/98 

r 

( 



. ' Z• • 

ANNA AUGUS R. G. . RADE- ESCREVENTE 
Poder Juãd6r1o do Ettado ai:Mi Groao 
Ato de Not.s e R~sto • CeiO~~: 06 Cod. Clrtório: 172 
Selo de Con1role Olsjtal: ~21 -Valor RS 2.20 
ConaU!e: ww.v.~.mt.gov. brllelol ~ ' 

L.l~ 
~~~/li?ou.· · 

- ~4L 



ô~s Co.., , comu/}. 

~-Fls.~ ~- o'b-
10

\, 

Úl Rul:lct:t.í.Y' E .2 Fts. ro 
• '"\ 'r) .Q) (/1 

....,toS\ tz>O. ~ Rub( 

CLÁUSULA 8!!- Em vista· da natureza não econômica e gratuita io -prisente ~ 
instrume!lto contratual, e,;., haven~o a rescisão do mesmo por iniciativa deL­

qualquer uma das p~r,t:es, o VOLUNTÁRIO não terá direito a remuneração, 
compensação ou ind_enlz_ação de qualquer tipo. 

CLÁUSULA 91- O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 

por iniciativa de QIJnlquer uma das partes. 

CLÁUSULA 101- A rescisão do ínstrumento contratual não importará em qualquer 

ônus ou encargo financeiro para qualquer das partes. 

CLÁUSULA 111- ·O VOLUft!TÁRIO declara para os devidos fins de· direito que 

cumprirá-e respeitará todas as normas que regem as atividades da Associação. 

CLÁUSULA 121- Fica eleit~ o foro da comarca de Vera-MT para dirimir eventuais 

dúvidas ou litígios decorrentes do pres~nte contrato. 

E, por estarem justps_ e ~ontratados, firmam o presente instrumento particular de 

CONTRATO DE VOL.UNThRIADO, em duas vias de iguat teor e para à mesmo fim, ' . . 
acompanhado das duas ·~estemunhas abaixo assinadas, que a tudo assistiram. 

Vera-MT, 10 de Dezembro de 2012. 

~ C/&e'· . /Jh~~f'~ 
Elielson Holanda Ca\ialcante 

CPf: 046.654.661-06 
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DECLARAÇÃO DE TRABALHO VOLUNTARIADO 

Declaramos para os devidos fins que o Sr. (a) , ELIZANDRA ALVES ROCHA 
DE OLIVEIRA, portadora do RG n° 17544238 SSP/MT, CPF n° 032.757.171-

• 38 possui vínculo de contrato de voluntariada com a empresa ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIO TROPICAL FM, com sede e foro na cidade de · 
Vera/MT, situada na Av. Padre Antonio n° 1399, Centro, devidamente inscrit~ 
no CNPJ: 02.432.966/0001-23 neste ato pelo Representante Legal Sr: SAULO . 
GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, maior, RG n° M-325.488.5 
SSP/MG, CPF n° 571.764.936-34. Exercendo atividades inerentes a função de 
LOCUTORA de-acordo com o plano de funções da empresa, desde o dia 15 
de Fevereiro de 2013. 

/ 

Vera/MT, 09 de Maio de 2013 

Geraldo de Oliveira 
Representante Legal ) 

( ) 

( 
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CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-RIA RÁDIO TROPICAL FM, pessoa jurldica de 

' direito privado sem fins lucrativos, inscritos no CNPJ n·o2.432.966/0001/23, com 

endereço á Avenida Padre ':Arrtonio, n'' 1399, Centro, Vera-MT. 
I. 

VOLUNTÁRIA: ELIZANDRA ALVES ROCHA DE OLIVEIRA, brasileira, inscrito no CPF sob o 

n•o32.757.171-38, resid'enté e domiciliada á Rua Otawa- Esquina com Peru, Bairro 

Esperança, denominada_ Sif11plesmente VOLUNTÁRIA. 
: ' .J. .. ' 'I ' ~ 

As portes · acima qualificadas celebram entre si, na melhor forma de direito, e com 

fundamento na Lei ri "'' 9.6"08, de 18 de fevereiro de 1998, o presente instrumento 

particular de CONTRATO Df VOLUNTARIADO, que se regera pelas clausulas abaixo 
estipuladas: , .. . .. ... 

CLAUSULA li- A. VOLUNTÁRIA é aceito pelo. CONTRATANTE, para prestar os serviços 

de locutor radialfstico na Associação Comunitária Rádio Tropical FM por umperlodo de 

04 horas diárias. 

CLAUSULAS 2i- A VOLUNTÁRIA se compromete a prestar serviços descritos na clausula 

li, nos horários por ele prÓprio fixados nesta cláusula para prestação ~os serviços. 

CLÁUSULA 31- O CONTRATANTE compromete- se a: 

a) Assegurar a VOLUNTÁRIA as condições necessárias para o desenvolvimento 

das atividades a ·e te confiadas; 

b) Avisar a vou;NTÁRIA caso venha a dispensar temporária ou definitivamente 

seus serviçÓs, por qualquer motivo~ 
' . 

CLÁUSULA 41-A VOLUNTÁRIA prestará os serviços de que trata a cláusula 11, de 

forma totalmente gratuita, por sua livre e espontânea vontade, a titulo de 

colaboração com a Associação na consecuçãÓ de suas finalidades institucionais. 

CLÁUSULA 5!- O presente contrato é firmado por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA 6! - A. VOLUNTÁRIA poderá a qualquer momento de vigência deste 

contratn, mudar os diar. e horários de seus serviços voluntários prestados desde , 
que comunique por escrito, e com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA 7! - O pfes~nte contrato não gera qualquer vinculo de relacionamento 

trabalhista ou previdenciário entre as partes, em consonância com o disposto no 

parágrafo unico rio artigo 1!! da lei 9.608/98 
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CLÁUSULA 81- Em .. vista da natureza não econômica e gratuita do presente 

instrumento contratuªl, . •!m havendo a rescisão do mesmo por iniciativa de . .. . . 
qualqver uma da,~ ~ P}~rtes, a VOLUNTÁRIA não terá direito a remuneração, 

compensação ou inde~iz~ção de qualquer tipo. 

CLÁUSULA 91- O pre~ente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 

por iniciativa de qualquer uma das partes. 

' 
CLÁUSUl.A 10•- A rescisão do instrumento contratual não importará em qualquer 

ônus ou encargo financeiro para qualquer das partes. 

CLÁUSULA 11!- A VOLUNTÁRIA declara para os devidos fins de direito que 

cumprirá e respeit=1rá todas as normas que regem as atividades da Associação. . . . 

CLÁUSULA 121- fica eleit~ o foro da comarca de Vera-MT para dirimir eventuais .. ,. , . 
dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato. . ' 

E, por estarem justbs e ct.lntratados, firmam o presente Instrumento particular de 
( 

CONTRATO DE VOLUNTARIADO, em duas vias de Igual teor e para o mesmo fim, 

acompanh~do das duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo assistiram. 

Vera-MT, 15 de Fevereiro de 2013. 

~? 
A.~ 

CPF: 032.757.171-38 TROPICALFM 
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Declaramos para os devidos fins que o Sr. (a), JAIR GARDOSO DE 
OLIVEIRA, portador do RG n° 481205 SSP/MT, CPF n° 344.540.551-49 
possui vínculo de contrato de voluntariado com a empresa ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA. RADIO TROPICAL FM, com sede e foro na cidade de 
Vera/MT, situada na Av. Padre Antonio n° 1399, Centro, devidamente inscrita 
no CNPJ: 02.432.966/0001-23 neste ato pelo Representante Legal Sr: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, maior, RG n° M-325.488.5 
SSP/MG, CPF n° 571 .764.936-34. Exercemdo atividades inerentes a função de 
LOC,UTOR de acordo com o· plano de funções da empresa, desde o dia 01 de 
Janeiro de 2007. 

Vera/MT, 09 de Maio de 2013 

u o Geraldo de Oliveira 
( Representante Legal ) 
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CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM, pessoa jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos, inscritos· no CNPJ n·o2.432.966/0001/23, com 

endeteço á Avenida Padre Anton io, no 1399, Centro, Vera-MT. 
ç,om 

VOLUNTÁRIO: JAIR CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no GPF sob o no ?:;,'li~ 
344.540.551-49, residente e domiciliado á Rua Haiti, nu 2114. Centro, denominado .g As. -P..--"*"It­

simplesmente VOLUNTÁRIO. ·~R IC.l.-+-'~~rHM.Ir-
· ·~ 

As portes acima qualificadas celebram entre si, na melhor forma de direito, ·e com 

fundamento na Lei n• 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, ·o presente instrumento 

particular de CONTRATO DE VOLUNTARIADO, que se. regera pelas clausulas Clbaixo 

estipuladas: 

CLAUSULA li - O VOLUNTÁRIO é aceito pelo CONTf<ATANTE, para prestar os serviços 

de locutor radialístico na Associação Comunitária Rádio Tropical ::M por üm período de 

04 horas diárias. ,. 

CLAUSULAS 2!- O VOLUNTÁRIO se compr.omete 2. prestar serviços descritos na 

clausula 1!, nos horários por ele próprio fixados nesta Cláusula para prestação dos 

serviços. 

CLÁUSULA 3!!- O CONTRATANTE compromete- se a: 

a) Assegurar ao VO~UNTÁRIO as condições necessárias 'para o desenvolvimento 

das atividades a ele confiadas; 

· b} Avisar ao VOLUNTÁRIO caso venha a dispensar ~:empqrária ou definitivamente 

seus serviços, por qualquer motivo . . · .. 
CLÁUSULA 41!- O VOLUNTÁRIO prestará os serviços dc .. qu~ .trata a cláusula 1ª, de 

forma totalmente gratuita, por sua livre e espontân.ea vontade, a título de 

colaboração com a Associação na consecução de suns finalidades institucionais. 

CLÁUSULA 5!- O presente contrato é firmado por prazv indeterminado. 

CLÁUSULA 6! - O VOLUNTÁRIO poderá a qualquer momento de vigência deste 

contrato, mudar os dias e horários de seus serviço:; voluntários prestados desde 

que comunique pór escrito, e com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA 7! - O presente contrato não gera qualquer VInculo de relacionamento 

trabalhista ou previdenciário entre as partes, em wrscnância cpm o disposto no 
\ 

parágrafo único do artigo 1º da lei 9.608/98 
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CLÁUSULA 8!- Em vista da natureza não económica e gratuita~ prese~ J 
~nstrum:nto contratual, em havendo a rescisão do mesmo por í~íativi de 0.~' 
_qualquer uma das partes, o VOLUNTÁRIO · não tEOrá direito a remuneração, 

compensaçao ou indenlzaçC!o de qualquer tipo. 
, I{ ç,omt.J '1.. 

c C' 
CLÁUSULA 9!- O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, '01: ~0, 

pôr iniciativa de qualquer uma das partes. .g Fls.___ ~ 
-o> R\:bfi·.,. u -/!o.-l!Riftl­~ , 

CLÁUSULA 10!- A rescisão do instrumento .contratua l não importará em qualquer'~? 

ônus ou encargo financeiro para qualquer das partes. 

· CLÁUSULA 11!- O VOLUNTÁRIO declara para os devidos· fins de direito que­

cu.mprirá e respeitará todas as normas que regem as atividades da Associação. 

CLÁUSULA 12!- Fica eleito o foro dar comarca de Vera-MT para dírimtr eventuais 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrate:. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento particular de 

CONTRATO DE VOLUNTARIADO, em duas vias de igual teor e para o mesmo fim, 

acompanhado das duas testemunhas abaixo as~inadas, qu_~ a tudo assistiram. 

Vera-MT, 01 de Janeiro de 2007. 
/.~~:, , 

-~~, 

~~~~ 
.. 
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CARDOSO DE OLIVEIRA 

'·· 
CPF: 344.540.551-49 
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AUTENTICAÇlO 
éM~cre~setT• cópia confere com a Otiglnal que me foi 
'MIIIUI'll*dli::v'eraJMT, 28 dNimo de 2013. 

~· . 



--~----

• 

' 



o 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO VOLUNTARIADO 
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Declaramos para os devidos fins que o Sr. (a), WILSON.iROORIGUES DOS 
SANTOS, portador do RG n° 321960 SSP/MT, CPF n° 299.939.111-00 possui 
vínculo de . contrato de voluntariado com a empresa ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIO TROPICAL FM, com sede e foro na cidade de 
Vera/MT, situada na Av. Padre Antonio no 1399, Centro, devidamente inscrita 
no CNPJ: 02.432.966/0001-23 neste ato pelo Representante Legal Sr: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, maior, RG n° M-325.488.5 
SSP/MG, CPF n° 571 .764.936-34. Exercendo atividades inerentes a função de 
LÔCUTOR de acordo com o plano de funções da empresa, desde o dia 01 de 
Março de 2011. 

Vera/MT, 09 de Maio éte 2013 

eraldo de Oliveira 
apresentante Legal ) 
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CONTRATANTE: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RADIO TROPICAL FM, pessoCI jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos, inscritos no CNPJ no02.432.966/0001/23, CO!l} comv / 

endereço á Avenida Padre Antonio, no 1399, Centro, Vera-MT. oro"? ~.c> 
O' 

L -~ Fls.--Yof--...... A~ 
VOLUNTÁRIO: WILSON RODRIGUÊS DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no. CPF sob~ • 

299.939.111-00, residente e domiciliado á Rua Chile, no 2489, Centro, denomin~~ 
simplesmente VOLUNTÁRIO. 

As partes acima qualificadas celebram entre si_ no melhor formo de direito, e com 

fundamento no Lei n• -9.608, de 18 de fevereiro de 1998, o presente instrumento 

particular de CONTRATO DE VOLUNTARIADO, que se regera pelas clausulas abaixo 

estipuladas: (} 

CLAUSULA 1ª- O VOLUNTÁRIO é aceito pelo CONTRATANTE, para prestar os serviços 

de locutor radialístico na Associação Comunitária Rádio Tropical FM por um período de 

04 horas diárias. 

CLAUSULAS 2~- O VOLUNTÁRIO se compromete a prestar serviços descritos na 

clausula ' li!, nos horár·ios por ele próprio fixados nesta cláusula para prestação dos 

serviços. I 

CLÁUSULA 3ª- O CONTRATANTE compromete- se a: 

a) Assegurar ao VOLUNTÁRIO as condições necessárias para o desenvolvimento 

das atividades a ele confiadas; 

b) Avisar ao VOLUNTÁRIO caso venha a dispensar temporária ou definitivamente 

seus serviços, por qualquer motivo. 

CLÁUSULA 4!!- O VOLUNTÁRIO p"restará os serviços de que trata a cláusula 1ª, de l 
forma totalmente gratuita, por sua livre e espontânea vontade, a título de 

colaboração com a Associação na consecução de suas finalidades institucionais. 

CLÁUSULA 5~- -0 presente contrato é firmado por prazo indeterminado. 
' 

CLÁUSULA 6ª - O VOLUNTÁRIO poderá a qualquer momento de vigência deste 

contrato, mudar os dias e horários de seus serviços voluntários prestados desde 

que comunique por escrito, e com antecedência mínima de 10 (dez} dias . 

CLÁUSULA 7~ - O presente contrato não gera qualquer vinculo de relacionamento · 

' trabalhista ou previd!=!nciário entre as partes, em consonância com o disposto _no 

parágrafo único do artigo 1º da lei 9.608i98 
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CLÁUSULA 8~- Em vi sta da natureza não econom1ca e ~t~t~~ pr , . ~e f)r,., 

instrumento contratual, em havendo a reSCisao do me\mo por iniciativa" de 

qualquer uma das partes, o VOLUNTÁRIO não terá direito a remuneração, 

compensação ou indenização de qualquer tipo . 

CLÁYSULA 9!!- O presente contráto poderá ser rescincjido a qualquer tempo, 

por iniciativa de qualquer uma das partes. 

CLÁUSULA 10ª- A rescisão do instrumento contratual não importará em qualquer 

ônus ou encargo financeiro para qualquer das partes . 

CLÁUSULA 1H- O VOLUNTÁRIO declara pa;a os devidos fins de direito que 

cumprirá~ respeitará todas as normas que regem as atividades da Associação. 

CLÁUSULA 12ª- Fica eleito o foro da comarca de Vera-MT para dirimir eventuais 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato . 

E, por estarem jus.tos e contratados, firmam o presente instrumento particular de 

CONTRATO DE VOLUNTARIADO, em duas vias de igual teor e para o mesmo fim, 

acompanhado .das duas .testemunhas abaixo assinadas, que a tudo assistiram. 

Vera-MT, 01 de Março de 2011. 

CPF: 299.939.111-00 
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Declaramos para os devidos fins que o Sr. (a), CELIO ROBeRTO JARDIM DE 
SOUZA, portador do RG n° 06520085-34 SSP/BA, CPF n° 918.626.045-68 
possui vrnculo de contrato de voluntariado com a empresa ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIO TROPICAL FM, com sede e foro n~ cidade de 
Vera/MT, situada na Av. P-adre Antonio n° 1399, Centro, devidamente inscrita 
no CNPJ: 02.432.966/0001-23 neste ato pelo Representante Legal Sr: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, maior, RG n° M-325.488.5 
SSP/MG, CPF n° 571.764.936-34. Exercendo atividades inerentes a função de 
LOCUTOR de acordo com o plano de funções da empresa, desde O dia 01 de 
Abril de 2009. 

Vera/MT, 09 de Maio de 2013 

Geraldo de Oliveira 
( Representante Legal ) 

( 
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CONTRATANTE: A~SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM, pessoa jurídic~.0J %_ 
direito privado sem f ins lucrativos; inscritos no CNPJ no02.432.966/0001/23, ~ .g 
endereço á Avenida Padre Antonio, no 1399, Centro, Vera-MT. ud\Ó' ~eo; 

VOLUNTÁRIO: CÉLIO ROBERTO JARDIM DE SOUZA, brasile iro, inscrito no CPF sob o n· 

918.626.045-68, residente e domiciliado á Rua Guatemala, no 2520, Ceritro, 

denominado simplesmente VOLUNTÁRIO. 

As partes acima qualificadas celebram entre si, na melhor formo de direito, e com 

fundamenta 'na Lei n• 9.~08, de 18 de fevereiro de 1998, o presente instrumento 

particular de CONTRATO DE VOLUNTARIADO, que se regera pelas clausulas abaixo 

estipuladas : 

.CLAUSULA 1ª - O VOLUNTÁRIO é aceito pelo CONTRATANTE, para prestar os serviços 

de locutor rad ialístico na Associação Comunitária Rádio Tropical FM por um período de 

04 horas diárias. 

CLAUSULAS 2ª- O VOLUNTÁRIO se compromete a prestar serviços descritos na 

clausula 1ª. nos horários por ele próprio fixados nesta cláusula para prestação dos 

serviços. 

CLÁUSULA 3i!- O CONTRATANTE compromete- se a: 

a) Assegurar ao VOLUNTÁRIO as condições necessárias para o desenvolvimento 

das atividades a ele confiadas; 

b) Avisar ao VOLUNTÁRIO caso venha a dispensar temporária ou definitivamente 

seus serviços, por quillquer motivo. 

CLÁUSULA 4ª- O VOLUNTÁRIO prestará os serviços de que trata a cláusula 1ª, de 

forma totalmente gratuita, por sua livre e espontânea vontade, a título de 

colaboração c~m a Associação na consecução de suas finalidades inst itucionais. 

CLÁUSULA 5!!- O presente contrato é firmado por prazo indeterminado. 
' . 

CLÁUSULA 6ª - O VOLUNTÁRIO poderá a qualquer momento de vigência deste 

contrato, mudar os dias e horários de seus serviços voluntários prestados desde 

que comunique por escrito, e com antecedência mínima de 10 (dez) dias . 

CLÁUSULA 7ª- O presente contrato não gera qualquer vinculo de relacionamento 

trabalhista ou previdenciário entre as partes, em consonânc ia com o disposto no 

parágrafo único do artigo 1 º da lei 9.608/98 
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CLÁUSULA 8!!- Em vista da natureza não econô~ ! ~uita ~ pre 

instrumen.to c.ontratual, em havendo a rescisão do mesmo por iniciativa de 

qualquer. uma das partes, o VOLUNTÁRIO não t2rá direito a remuneração, 

compensaç~o ou indenização de qualquer tipo . 

CLÁUSULA 9~- O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo1 

por iniciativa de qualquer uma das partes. 

CLÁUSULA 10ª- A rescisão do instrumento contratual não importará em qualquer 

ônus ou encargo financeiro para qualquer das partes. 

CLÁUSULA '·1111- O VOLUNTÁRIO declara para os devidos fins de direito que 

cumprirá e respeitará todas as normas que regem as atividades da Associação. 

CLÁUSULA 12ª- Fica eleito o foro da comarca de Vera-MT para dirimir eventuais 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento particular de 

CONTRATO DE VOLUNTARIADO, em duas vias de igual teor e para o mesmo fim, 

acompanhado das duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo assistiram. 

Vera-MT, 01 de Abril de 2009 

I' 
CPF : 918.626.045-68 

. . ~ ~- os:,~ 

r Oficio Ellr1fXkbl 111 Vm41'· Rua Chie 22w.,.. • Font: 66l5831191·0ficiàT~ Rt!l!1" ~ ~ ·r 1 , "" 
. AUTENTICAÇÂO ~ ~\ . "i ~ 

A esente cópia confere com • on~nal ~ \1ll . .; C 
a~ientada . VeraiMT . 2~dl • .k.ri10.de2013. · ~,.. l,• · ~ 
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Rel~tório .do conse.lho comunitário da associação~muoliflia No~Raoç.co ~ 
radto tropical FM sttuada na av.Padre Antonio sob -8' no ~1-3~ $-

, Centro na cidade de vera - MT inscrita no CNPJ .. oe~· · 
024329666/0001-23. Com vistas ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos principies estabelecidos no 
artigo 4• da lei n•9.612. De fevereiro, de 1998. Conforme pede~ 
a norma no 1/2011 subitem 21.4.1 aprovada pela portaria MC'eo:Fis. . 1 
no 4,62, de 14 de outubro de 2011 ~Ru . c. 

. . . .-: r)' 
. . . -~ ~ 

O Conselho . Comunitário representado por seus membros 
abaixo assinados . avalia como positiva a grade de 
programação, da emissora da Associação Comunitária Radio 
Tropical FM, os programas apresentados diariamente, contribui 
para difusão de informações e conh~cimentos de interesse da 
comunidade, a emissora possui espaço em sua programação 
para a manifestação de todos os seguimentos da comunidade, 
a comunidade contribui com o crescimento da programação 
àtravés de participações e debates, ' a comunidade possui 
espaço a qualquer momento na programação para ser ouvida_. . 

Grade de programação de segunda a sexta 

04h00min. Raízes da nossa terra - 'Programa musical onde a 
sua caracterfstica é a musica sertaneja ,raiz, informações e 
noticias da noite anterior. 

Apoio Cultural 

06h00min. Manha sertaneja - Progr~ma musical 
informativo. 

Apoio Cultural 

e 

07h00min. Bom dia Cidade I parte - Programa com 
Variedades, noticias das primeiras horas do dia, informações 
para dona de casa,saúde,espaço para · entrevistas que 
abordam assuntos de interesse da comunidade e musicas. 

\ :JJ·· 
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( sextas feiras, das 8h00min ás 8h20mih ~spa~,sre§~do\ _$ 
para a APAE)com a diretora pedagógica abordando vários ,.oe~ 
assuntos de inclusão. 

Apoio Cultural ·.§'~ 
~ 
~ I 

09h00min. Experiência de Deus- Pr~grama religioso. ..._ ~ ~ 

Apoio Cultural 

1 OhOOmin. Bom dia Cidade 11 · parte. ( nas quartas das 
1 OhOOmin ás 1 Oh15min. programa ,crianças rio rádio -
programa feito pelas crianças do ensino fundamental). · 

Apoio Cultur,l 

· 12h00min. Jornal - Programa Informativo, resumo das noticias 
da cidade, do estado, nacional e internacional. 

Apoio Cultural 

13h00min. Seqüência máxima - Programa musical voltado ao 
público jovem, com participação de convidados, matérias com 
assunto da internet. 

Apoio Cultural 

16h00min. Parada de Sucesso- Pr~gràma com variedade de · 
informações: resumo de novelas nacionais, o que acontece no 
mundo dos famosos. 

Apoio Cultural 

17h30min. Viva vida - Programa das pastorais da criança e do 
idoso. · 



l 

.. ~ 

L 



:\O EXT~.q 
~ \/G-<"'1 o . ,. 

o o 
f"' AU~tmcAÇAo ); 

'
HO~~tso r-

17h45min. Ave Maria- Programa· religioso. , .f 
'40E,. 

18h00min. Voz do Brasil comun . 
trrC:J 'c~ 

t) .. G :CO, 
Apoio Cultural -9Rs 00 c (';) 

~R~ca r ~ 
~ . 0 

19h00min. Parada sertaneja - Programa com músi~ ~0 
· sertaneja e informações principalmente para o público que não 
acompanhou a programação durante o dia. 

21 hOOmin. Spacion night '7 ·Programa com musicas do 
passado. (segunda, quarta, sexta) ' 

(com exceção das tercas e quintas que ás 21 horas · inicia 
programa religioso até as OOhOO min.) 

OOhOOmin - fecha a programação 

Sábado 

04h00min. Raízes da nossa terra- Programa musical onde a 
sua caracterfstica . é a musica sertaneja raiz, informações e 
noticias da noite anterior. 

Apoio Cultural 

06h00min: Manha · sertaneja - Programa musi~l e 
informações. 

Apoio .Cultural 

' 
07h00min. Bom dia Çidade parte - Programa com 
Variedades, noticias das primeiras horas do dia, informaçõ·es 
para dona de casa,saúde,espaço para entrevistas que 
abordam assuntos de interesse da comunidade e musicas. 
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...ne cópia confere com ·a orl~nal que me foi 

anl'lillar11tada. Vera/MT, 02 da,Jioh> da 2013. 

~NAAUGU~~-ESCREVENTE 
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Apoio Cultural 

09h00min. Experiência de Deus- Programa religioso. 

1 OhOOmin. Fé· em Debate- Progr~ma religioso. 

11 hOOmin. Bom dia Cida~e 11 parte. 

Apoio Cultural 

12h00min. Programação musical Automática. 

Apoio Cultural 

14h00min. · Super Tarde - Programa musical, informativo e 
com bastante interação com o ouvinte, reprodução das 
músicas mais pedidas durante a semana.-

Apoio Cu~tural 

17h30min. Programa evangélico. 

Apoio Cultural 

19h00min. Parada sertaneja - Programa com música 
sertaneja, informação, dos acontecimentos da cidade. 

Apoio Cultural 

21 hOOmin. Você comanda o sucesso Programa com 
variado estilo musical, sempre com a participação do ouvinte. 

OOhOOmin - fecha a programação. 

Domingo 

04h00min. Raízes da nossa terra - Programa musical 
. programado. 

~- / 





Apoio Cultural 

06h00min. Manha sertaneja 
informações. 

Progràma musical e 

.gns.4~~..., 
Apoio Cultural '%Rubr.cr~ua-

·~ 

09h00min. Roda de chimarrão- Programa voltado ao público 
sulista, com tradição, e musicas ao vivo com participação d~ 
representantes desta cultura gaucha e italiana. 

Apoio Cultural 

13h00min. Programação evangélica. 

Apoio Cultural 

16h30min. Avenida ·104 - Programa que mistura musica e 
informação da internet.( futebol, filmes, documentários). 

Apoio Cultural 

20h00min. Love night - Programa com musicas românticas. 

OOhOOmin. Fechamento da programação. 

Vera, 16 de Março de 2à13.· 

Membros do Conselho Comunitário (gestão ·2012 á 2016) 

e Almeida, Pároco da Igreja Católica; 
62 SSP/MT, CPF n°903559201-82) 

-~~ 
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Mo~cir Zocolotto, Presidente do Rotary Club; 
(RG n° 15R1655761 SSP/SC, CPF n° 655965449-49) 

Claudio de Souza, Presidente do CDL; 
(RG n° 1008245-5 SSP!MT, CPF n° 551229761-55) 

Luiz Valcir Pretto, Presidente da Associação de Moradores do 
Bairro Princesa Isabel; j} , 

1
/ .1! __ 

(RG n° 866817 SSP!MT, CPF n° 654741909-20) ~ ~ ~ 

Mara Prante Silva, Tesoureira da Igreja Lutera~. -J- I, /J • 
(RG n° 1304166 SSP/MT, CPF n° 637232399-00) ~ r~ I~ 
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RELACÁº DOS MEM;BROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

GESTÃO 2012/2016 

~ ~ A 
DIRETOR-PRESIDENTE - SAULO GERALDO DE OUVEIRA, brasil~ CQIW~~nte, 

empresário, portador do RG n°. m-3254885 SSP/MG, CP' ... no · 

571.764.936-34, residente e domicibdo à Rua Jamaica 11° 1888, 

Centro.Vera/~IT, CEP 78880-000; 

VICE-PBESIDENTE- PAULO AUGUSTO ALVES FERREIRA,brasileiro, ca;,ado, témico 

ag;ônomo, portador do RG n °378102 SSP/MT. CPF n" 141.327.478-

16, residente , e domiciliado á Estrada Yitória ,32,KMI Setor 

Industrial, Vera/MT. CEP 78880-000. 

PRIMEIRA SECRETÁRIA : EDNA DE FARIAS, brasileira, convivente, emp~esiria, '<.G no 

899.340 SSP /MI', inscrita no CPF 11° 569.562.231-04, res;.dente e 

domiciliada na Rua Equador n° 2610, Centro, Vera-MI', CEP: "í8880-

000; 

SEGUNDA SECRETÁRIA: KELLI CRISTINA FERREII\A BOIÜNG, brasil:!.ira, casada, 

· empresária, RG n° 0644349-4 SSP /J..IT e CPF n° 571 HO?.Ol-00, 

residente e domiciliada na Av.Caracas, r.0 1666, Cer,tro, Ver.a-MT, CEP: 

78880-000; : :: ' 
., 

PRIMEIRO TESOUBEIRO: ARLEY DANETIE, brasileiroJ casado, empresário, RG K·8565 

SSP /~IT , CPF no 655750911-0-t,residente e domiciliado na rua Chile, 

n° 1721, Centro, Vera-MT, CEP: 78880-i)OO; 

SEGVNDQ TESOUREIRO: RODRIGO HEEMANN, brasileiro, casado, emprc~ário, ·~'tG n° 

13707795-7 SSP/MI', CPF n° 891407%1-91, residentf' e domi:.:iliado na . . 
rua Canadá , n° 2964, Centro, CEP 782'30-000, Vera-MI'. 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DEUBLllAJ!VO E FISCAL 

PRESIPENU; 

.... 
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JOSE UNDOMAR CORREA, bt:asileiro, ~asado, autônomo, RG no 1253f~s~Túr. CPF n~"~lf.oe.#'"' 
888712311-04, resid~me e d<;>miciliado na Ru Bolívia n° 1565, bairro esperança, CEP 78880-000, 
V era-M!'. 

' ' r 0~(.'-· :'_, • • ) ' ~ ,~ •. ~ .1.0, 
EFETIVOS: . . , . v · t'Y 

. - .gn:. .. _ - (fl 

R;OSEMARY SOARES~ ·brasileira, casada, dona de casa, RG n° 889919 SSP/MI', 'cPF\oRu!) ~0 
567259571-53, residente e domiciliada na rua Bolívia n° 1565, bairro esperança, CEP 78880-~Jtt D . 
Vera-MI'. t.-

IZABEL KENTA, brasileira, .Ql' rorciada, assistente administrativa, RG n°12R2432816 SSP/SC, 
CPF ne 801889581-34, re~~dente .e domiciliada na rua Buenos Aires 1500, bairro esperança, CEI.' 
78880-000, Vera-Mr. 

SUPLENTES; 

TATIANA CAPELARI, brasileira, casada, empresaria, RG n° 3129212 SSP/PA, CPF n° 
849001641:00, residente e domiciliada na rua equador nr0 2701-Centto, CEP 78880-000, V era-M!'. . 

JAIR CARDÓSO DE OLIVEIRA, b=!l5ileiro, convivente, autônomo, RG n°481205 SSP /Mr., CPF n° 
344540551-49, ~esidente e domicüi·,ào á rua Haiti n° 2114, Centro, CEP 78880-000, V era-M!'. 

GENI DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, divorciada, monitora de creche, RG 56870755 
r 

SSP/MI', CPF n° 344511451-04, residente e domiciliada na rua equador 2535, Centro, CEP 78880-
000, Vera-Mf. · · 

RELACAO DO CONSELHO COMUN!TAR!O 

-VALDIVINO DE ALMÉIDA ·,PÁROCO DA IGREJA CATÓLICA;brasileiro, solteiro, RG n° 
10825262 SSP/MI'. Cl'F i:t0 903559201-82, residente e domiciliado na Av. Nicarágua 2236, Centro, 
CEP 78880-000, V.era-Mf . 

-MOACIR ZOCOLOTTO,"PRESIDENTE DO ROTARY CLUB; brasileiro, casado, agricultor, 
RG n° 13R1653761 SSP/SC, Cl'F !1° 655965449-49, residente e domiciliado na rua Guatem2la .n ° 
1978, centro, CEP 788S:O-OOO, Ve.ra-Mr. 

-CLAUDIO DE SOUZA, PRESIDENTE DO CDL,brasiletto, casado, empresário, RG no 
1008243-3 SSP/MI', CPF no 531229761-53, residente e domiciliado na rua Guatem2la nt0 1372, 
bairro esperança, CEP 78880-000, Vera-Mr. 

-LUIZ VALCIR PRETTO, PRESID.ENTE ÓA ASSOCIAÇÃO DOS MORADO~ DO 
BAIRRO PRINCESA ISABEL. brasileiro, casado, autônomo, RG n° 866817 SSP/Mf, CPF no 
634 7 41909-20. residente .7, dpmiciliado na rua Euzébio de Queiroz nt0 917, bairro princesa Izabel, 
CEP 78880-000, Vera-Mt 

-MARA PRANfE SILVA, TESOUREIRA DA IGREJA LUTERANA, brasileira, casada, 
pedagoga, RG no 13041606 SSP/Mr, ~PF no 637232399-00, residente e domiciliada na rua 
Guatemala n°1541, centro, CEP "78880- -MI' 

_j_.--+-----
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~FIL IÇ ~ o ~ "o •i.• do Contratante 

. Jl fWbld' ~ ~ ~~ Página 111_ 
Anotaçio de Responsabilidade Técnica -~-JA _ taRT de Obra ou Serviço 

Lei n° 6.496, de 7 de,dezembro de 1977 · · 14201300000001201724 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais· . 

r---- 1. Responsável T6cnico 

! LUCAS PRADO ROCHA 
i 
1 ntuto profiuionli: 
I ENGENHEIRO :ZLJ:'l'RICIS'l'A; 

' EmpreS. c:ontl'lll8da: 
: 'l'ECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

2. O lidos do Contrato 

! Contr.tante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO TROPICAL 1'M 

Í Logrlldouto: AVZNIDA PADRE ANTONIO 

Cidade: VBRA 

ConlrMo: ce;.brlldo em: 

Bairro: Cl!:NTRO 
UF:M'r 

RNP: 1400174465 

RegllttO: 04 • 0. 0000088006 

Regist~o: 23524 

CNPJ: 02.432 . g66/0001-23 
N': 0013g9 

. CEP: 78880000 

v.w. 1.200,00 Tlpodecontratante: PESSOA JURÍDICA D:& DIR:&:ITO PRIVADO i 
·( 

-- - ~ ·----- - · ---·--·;--· _______ _; 

3. Dado8 de Obra/SeNiço 
' Logradouro: AVZNIDA PADRE ANTONIO N": 0013g9 

Bairro: CENTRO 

Cidade: VBRA UF: M'r CEP: 78880000 
, Oatadelnk:lo: 10/06/2013 Prevídodet6rmlno: 11/06/2013 

i Flnlllklade: OO'I'RO 

I ProprleUrio: ASSOCIAÇÃO CetroNITÁRIA "RADIO TROPICAL I'M CNPJ:· 02 . 432.966/0001-23 

1· :.--.u~·t:=~ Quantidade: Unidade: 

' LAUDO, CC»CCNICAÇÃO I! 'l'ELECC»CCNICAÇÃO, ZQOIPAMENTOS DE CCMONICACAO 25.00 w 

__ __ ___ . _ Ap6_! 8 concludo das atividades t6cnicas o profissional deveré proceder_~-~· ~~~R!_ __ ___ _ _____ _ . 
--- -·- 5. ObeervacOea -- - - , 
~ ~ICNICO DE ENSAIO EM EQUIPAHENTO• OE rM- TEC113 25W . ... ······ ~ ······ · ....... • •.• .. ........ ,,, , 
.. ,; .............. ~ .. . ......... . .. . .. ... .... . .. . ... .. . .. ........ . .. · ............. .. .................. . 

- -- -· - 8. OedaraçOel 

· ·-- - -- 7. Entidade de Clüae 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENBZIROS DI: POUSO ALEGRE Z RI! 

I.A .. Inaturn 
: Oediii'O 10111m YOfdaQelraa as lnformaçOea adma 

: ~.~d~~hy 
:~,#~77/7 
~LUCAS P~ ~BA RNP 140017H65 

' de ..:...0!] 

9. lnlormaçOes 
, • A ART t vtllcla - quMCio qUIIacla, ..,..._ lp-ÇIO do 
• co...,rownlt do paoamenlo ou conl..tftcla no 11te do CNL 
: • A autenllcldadt duto documtnlo pode - ftllllcada no alto 
, -.CreH'fiii.OI'g.br OU - .eonftLOI'g.br 

. A guarda ela Wl aulnada do ART awt ela rnponullltldade do proi!Uional • do 
contratante com o ob)eiiYo dt do<:umtnbr o Wlallo contntuiL 

VALOR DA OBRA : R$ R$1.20 0 ,00 . AREA DE 1\TUI\ÇAO: 

TELECOHU~!CACAO, 





C~a. I I 55290 

' 

~ .... -a CREA-MG UI~ - ~e "'V 

Recibo 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS do 
Av. Alvares Cabral, 1600- CEP: 30170.001 Fone. (31} 3299.8700- FAX: (31) 3299.8720 ·Belo Horizonte/MG Sacado 

Cedente Ag6ncia/Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 3. 394-4/00005 780-0 2710612013 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS . CNPJ 17.254 509/0001-63 

' Sacado Número do documento Nosso numero 
TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TDA · LUCAS PRADO ROCHA 1155290 00000000001155290 

Moeda ~Q~ant~e I (X) Valor (•) Valor do documento (-)Oeduçlo 

R$(ReaQ 45,00 --
( +) Outros valores (• ) Valor cobrado 

Demonstrativo 
- / 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-88006/D 

~ TIPO: OBRNSERVICO . NOVA ART . NUMERO 14201300000001201724 .,.'b ~d 
ATENCAO. NAO RECEBER APOS A D,AT~ DE VENCIMENTO. - :: &~ 
1AVIA ~ ::::z: ~H- • \Z ;~kí'8' 

~ ~ 
--------------------------------················----------R·---------------------------------------------------------

00194.58652 90000.000001 01155.290214 1 00000000004500 . 

~anca Bradesco S/ A Página I de 1 

11 Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

Data: 17/06/2013 

Bradesco 
N° df! controle: 524.526.340.654.50 1 Documento: 0000045 

lntaroat Bôlnkinr. 

Conta de débito: Agência: 1875 I Conta: 503565-1 1 Tipo: Conta-Corrente 

Nome: , LINDAMAR DIAS SILVA 

Código de barras: 00194.58652 90000.000001 01155.290214 1 00000000004500 

Banco cedente: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 

Data do vencimento: 27/06/2013 

Data de débito: 17/06/2013 

Valor total : R$ 45,00 

Descrição: CREA ART 1201724 

A transação acima foi realizada por meto do Bradesco Internet Banking. 

Autentic~ção 

pzMNSaAs j?iPkOyv IzDPFNyg XB9gi9aa vxyltdpRQ e7B79qoY 

xAYCit@o? GPqltEkWO 3XV!QaDz i4K3ZWxj SJOg?jgP '06u9KBKF 

wW9#JN8# IEBRziC@ Pzs?SEDO eYhSKKbF FPblozd9 BhsR'vtn 

SAC - Serviço de Apolo ao Cliente 

eltiXEzn* v*048Yqx 
tKYmJPLT uqWcGKWw 
07510143 00745001 

1 ~ 11''-/' U"\rr. •"" 

( 



f_-AUDO DE ENSAIO 
I 

INTERESSADO: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM 
Av. Padre Antônio, 1399 - Centro 
CEP.: 78880-000 VERA/MT 

, ENSAIO: 

O presente documento apresenta os resultados das medições realizadas no 
equipamento Transmissor de FM, modelo TEC 113 com potência · nomi~al 
ajustada em fábrica de 25W, fornecido ao interessado acima identificado. 

Os testes foram realizados em nossa fábrica situada no endereço Centro 
Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70- Arco Íris - Santa Rita 
doSapucai-MG,nosdias 10 e li dejunho de2013. 

FABRICANTE 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo Fr~erico de Toledo, 70- Arco Íris 
37540-000- Santa Rita do Sapucaí-MG 

MEDIÇÕES 
Freqüência: 

Nominal: 104,9 MHz 
medida em ambiente normal: 30,3 °C · , 
variação máxima da freqüência na unidade osciladora: +/-200Hz 

Resposta de áudio fr_eqUência (Monofonia): 

Freqüência Distorção Harmônica r% l Resposta de Freqüência [dB] 
50 0,24 ) -0,14 
100 o, 13 -0,09 
400 0,23 0,07 
1000 o, 11 -0,08 

' 5000 O, 17 -0,21 
7500 0,06 -0,19 
10000 0,24 -0,24 
15000 0,18 ' -0,48 
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Resposta de áudio freqUência (Estereofonia): 
O equipamento atende ao Anexo a Resolução 67, item 3.2.8f, 

aceitando as áudio freqUênç;jas na fa.ixa de 50 a I 5000Hz 
Distorção Harmônica:< 1% de 50Hz a 15KHz 
Respo;ta de Áudio: <ldB de 50Hz a 75KHz 

Nível de ruído da portado~a (FM), em relação a 100% de modulação, com 
400 Hz < -60,2dB 

Nível de ruido da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em 
amplitude <-54 dB 

Atenuação de harmônicos e espúrios 
Emissão de espúrios< 74dBc 

Potência de saída = 25W 

Medida realizada ªtravés da configuração abaixo representada 

Analisador 
de Áudio 

Wattímetro ~ Carga atenuadora 

~ Frequencímetro 

Analisador de Espectro 

Medidor de Modulação 
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AUTENTICAÇlO 
presente c6pla confere com a original 

·hn-lf1llda. Vera/MT, 2&di;;Jiri'IO de 2013. 
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INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

Freqüência 
so · 
100 
400 
1000 
5000 
7500 
LQOOO 
15000 

Gerador de estéreo: 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: TECI 03 ' 

Medições. 
' a) Freqúência de subportadora piloto= 19.000,18 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos=+/- 0,7Hz 
c) Limites das. variações das percentagens_ de modulação da 

portadora principal pela subportadóra piloto~ 9,80% 
d) Separação estereoionica: 

FreqUência L (dB) R(dB) 
50 47,99 45,80 
100 . 45,60 48,40 
400 45,90 47,80 
1000 46,60 48,30 
5000 45,50 45,70 
7500 45,50 . 45,90 
10000 44,90 46,70 
15000 42,90 48,80 --

e) Diafonia, para audiofreqüências: 

Diafonia no Canal estereofônico JdBl Diafonia no Canal PrinclB_aljdBl 

• 50,8 56,6 
49,7 56,1 
48,6 56,7 
49,6 56,1 
40,8 - 48,8 

~ 

.48,9 45 ,7 
46,9 46,7 
43,6 48,8 '{ . 

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

Modelo: TEC 113 
Potência: 25 W 
Data de Fabricação: 12/04/2007 
Frequência/Canal: I 04,9 MHz I 285 
N° Série: SN2007 -00244 
Certificado de homologação: 0717-03-0345 

- --· 
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Medidores do estágio final de RF 
a).de corrente contínua: indicada em unidades de Ampere (A) 
b) de tensão contínua: indicada em unidade de Volts (Vdc) 
c) de potência de saída (incidente e refletida) indicadas relação· 
percentual à p_otência nominal do equipamento. 
d) de temperatura: indica o valor da temperatura do módulo de 
potêncía. 

Existência de uma tomada de amostras de RF, para fins de medição de: . 
a) modulação; 
b) freqüência. 

Existência de dispositivos de, proteção do transmissor: 
a) Temperatura Elevada (Temp): desarma o módulo de potência 

quando a temperatura extrapola 70 oC. 
b) Sobre corrente (Overload): desarma o módulo de potência quando 

ocorre uma sobre corrente· no módulo de potência. · 
c) Potência Refletida (Reflected): minimiza a potência,do módulo de 

saída quando a potência refletida ultrapassa I 0% da potência 
nominal. · 

d) Estado do PLL (Lock): desarma o m,ódulo de potência se a 
freqUência não se estabilizar no valor programado em fábrica. 

e) Disjuntor para proteção geral do equipamento em casos de sobre 
corrente. 

Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
Por não conter pontos de tensão superiores a 220V, dispositivos de 
segurança pessoal são dispensáveis nesse modelo de equipamento . 

. 
INSTRUMENTOS UTILIZADOS NO ENSAIO 

- ANALIZADOR DE ESPECTRO- TEKTRONIX 2792 
- FREQUENCIMETRO- HP 53 SOB 
- ANALIZADOR DE ÁUDIO - HP 8903A 
- DEMODULADOR DE ÁUDIO PADRÃO- ANRITSU MS61A 
-GERADOR DE ESTÉREO PADRÃO - TECLAR TEC103 
- W A TIMETRO- BIRD 6810-309-7 
-ELEMENTO DE W A TIMETRO- BIRD 5000B I ' 
-SECÇÃO DE LINHA RIGIDA- BIRD 47I5-000 
- ANALIZADOR DE FM E MONITOR DE ESTEREO/ TFT MODELO 884 
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DECLARAÇÕES 

eiras. todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
do, oalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo 

folhas, tpdas numeradas e rubricadas com a rubrica 
--~-::::1""-=-------------que faço uso". 

Santa Rita do Sapucaí/MG; 14 de junho de 2013. 

Eng. Lucas Prado Rocha 
CREAMG-88006/D 

. "i)f,Qte .t' • ., ' '-r 

, ............... ~ ........ -.,~.,.," .. ~ .... ~~)~ 
, J ~ ... . 

· AUTENTICAÇAO ~ '\ -. '\.' 
A presente cópia confere com 1 original que-~ V ". · 
aprnentada. VereiMT. 28 de JI.Mo dl2013: ~~. ~<1 

ANNAAU~E-ESCREVENTE 
Poder Judicltrlo do EitldO di.Mm 'Grouo . . 
Ato de Nota• e Reglm ~ CocSJio ljo: oe Cod. Cartórto. 112 .... ··~-·~--·--- , 
sete de Controle Olgitat: ~211- vator RS 2.20 c::::"-....~·~ .- , ., ... ~ 0~1RoLt: s,GI1AL 
CQnMe: w.w.~.mt.gov.br/HIOS ' ,~~~------

516 



Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
FreqUência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqUência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável." 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 14 de junho de 2013. 

~~~· ~=---- · -
Eng. Lucas Prado Rocha 
CREAMG-88006/D 

. ..Qfi~IQ 
~ ~ ? '1)~:\. ;. 

rOIIdo~deYin4T·RuaCIIilt2248-(EP7~·Fone:6635831191·0iiàai~~~~J 
AUTENTICAÇAO ·" '\~ "\'\· 

A presente cópia confere com a orl~nal ~~~' _. _ 
apresentada. Vera/MT, 28 de Jl.llho de 2013. ·~ _ ~ · 

· ANNA~E-ESCREVENTE 
Poder Judlcltrto do E• c»Mato Grosso . 
Ato de Notai e Reg111nl~ eod..do Aw.'06 Cod. Cartório. 172 
Selo de Contr~ 01~1: AGW23218- Valor R$ 2,20 . 
Con-· ..... ....... ti mt N'N brlselot ·--~_ .......... ...,.w. www . .,. ........ L~--_-- ~ .......... .:&~-,.,..., ._...,'" . ~' '"''"'r.lr-" 

----~ ~ -c~-,· , ..... " .. .... ~~- ....... 
L .-i ..... ... ~...~~· 1- ;.: t, (J "J ·r d ":r, , ... 
~~ .. • • ~ --~Lo. J.; ,' , 

~\U"~-n.o.., evt~ 
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A ANATEL A~ENCIA N~CIONAL DE TELECOMUNI~O=~~tAs . . a ~ 

A Associação Comunitária, Radio .Tropical FM, inscrita no CNP}r, 
sob o no 02432966/0001-23, com sede na Av. Padre Antonio . 
1399, na cidade de Vera, no estado de Mato Grosso, CEP 
78880-000, entidade sem .J fins lucrativos, legalmente, 
igualr:nente constituída e devidamente autorizada conforme 

. portaria n°520, datada de 14/09/2001' e· decreto legislativo 
n°449,Publicado no Diário Oficial da União datado de 

' 07/08/2003, ·Vem respeitosamente à vossa presença. Solicitar 
vistoria para fins de renovação da outorga· para execução de 
serviço de serviço de radiodifusão comunitária em atendimento 
ao subitem 20.2 da ·Norma· n° 1/2011, bem ·como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20.3 da Norma 1/2011 
aprovada pela portaria MC no 462, de 14 de outubro de 2011, 
Publicada no Diário Oficial da União. 

' 

r 







:: SEI I MC- 0078414- Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do ... https :1 I sei . me .gov. bt/ sei/ controlador. p hp ?acao=docurnento _imprimir_ ... 

1 de 1 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SE): 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. · 

3. A partir desta data, todÇts as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunfdade. 

São Paulo, 11 de agosto de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, em 
11/08/2014, às 10:20, conforme art: 3°, rn, "b", da Portaria MC 89/2014. 

:-..=-_·~=-'""·· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei;mc. gov.br/verifica.html 
~~=il~"'= · informando o código verificador 0078414 e o código CRC 1BB3E78E. 

12/08/2015 09 :12 



12/8/2014 · Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contri buirite, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\€r qualquer di\€rgência, provic 
RFB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.432.966/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
· CADASTRAL 

DATADEABE 

12/03/199: 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COM UNIT ARJA RADIO TROPICAL/FM 

TITU LO DO ESTABELECIMENTO (NBME DE FANTASIA) . 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD E ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00- Atividades de associaçõ_es de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associatiVas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas · anteriormente 

CÓDIG-O E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDIÇA 

399-9 • ASSOCIACAO PRJV ADA 

' 

LOGRADOURO 

AV PADREANTONIO 
NÚMERO 

1399 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

78.880-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

MUN ICÍPIO 

VERA ' 

Aprovado pela Instrução Normativa· RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 12/08/2014 às 11:10:48 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇi 

03/06/1998 

DATA DA SITUAÇi 

******** 

A RFB agrade~e a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, 
~~ a~ . 
Atualize sua página 

. . ~ 
http:/IVMW.recei ta. fazenda.g CN.br /PessoaJ uri di c a/C N P J/cnpj r eva/C npj reva _Sol i citacao.asp 1/2 



12/8/2014 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da· Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 571.764.936-34 

Nome da Pessoa Física: SAULO GERALDO DE OLNEIRA 

Situação Gadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:13:28 do dia 12/08/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 7BE1.1D40.1F72.9287 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ~a Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. ' 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 
' 

1/1 



12/8/2014 

o '-

Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da ·Fazen.da 
Secretaria da Receita Federal alo Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 141.327.478-16 

Nome da Pessoa Física: PAULO AUGUSTO ALVES FERREIRA 

Situação Cadastral: -REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:14:53 do dia 12/08/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 530C.341AACEF.F933 . 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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12/8/2014 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Compr ovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 569.562.231-04 

Nome da Pessoa Física: EDNA DE FARIAS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

-
Comprovante emitido às: 11:15:41 do dia 12/08/2014 (hora e data de Brasília). 
Código .de controle, do comprovante: 0640.81 F1.A223.31 84 

"A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda~ gov.br. 

'Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 

1/1 



12/8/2014 Comprovante de Inscr ição no C PF 

Ministério da Fazenda 
' 

Secretaria da Receita Federal do. Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 571.140.301-00 

Nome da Pessoa Física: KELLI CRISTINA FERREIRA BOEING 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:16:49 do dia 12/08/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9705.AMC.F15A99CO 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

( 
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12/8/2014 Comprovante de Inscr ição no C PF 

' ' 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal. do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF . 

N° do CPF: 655.750.911-04 

Nome da Pessoa Física: ARLEI DANETTE 

Situação Cadastral: -REGULAR 

Digito Verificador: 00 , 

Comprovante em itido às: 11:17:47 do dia 12/08/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 22DO.E4C3.2955.6E40 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
ReGeita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 
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12/8/2014 Comprovante de Inscrição no C PF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 891.407.961-91 

Nome da Pessoa Física: RODRIGO HEEMANN 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11 :~3:31 do dia 12/08/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de .controle do comprovante: CC96.4C04.273_2.5FB6 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 
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12/8/2014 

/ 

Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(s) . Membro(s) 
abaixo relacionado(s): 

Nome 
Título 

Cargo Exercício 
Eleitoral ' 

DELEGADO -A 
28/03/2013 a 28/03/2015 -

EDGARD BOEING 031902351899 CONVENÇÃO 
ATIVO 

ESTADUAL 

DELEGADO -A 
28/03/2013 a 28/03/2015 -

ELEANDRO MOREIRA 017979361864 CONVENÇÃO 
ATIVO 

ESTADUAL 

MARIA APARECIDA 
DELEGADO- A 

28/03/2013 a 28/03/2015 -
016470981821 CONVENÇÃO f 

MARQUETI 
ESTADUAL 

ATIVO 

MEMBRO S.UPLENTE 

BENICIO BOEING 004483231856 
-DA COMISSÃO 28/03/2013 a 28/03/2015 -
EXECUTIVA ATIVO 

' MUNICIPAL 

PRESIDENTE - DA 

BRUNO BOEING 004483231856 
COMISSÃO ' 28/03/2013 a 28/03/2015 -
EXECUTIVA ATIVO 
MUNICIPAL 

MEMBRO SUPLENTE 

JOEL STANAZIO PEREIRA 050498000620 
-DA COMISSÃO 28/03/2013 a 28/03/2015 -
EXECUTIVA ATIVO 
MUNICIPAL 

MEMBRO SUPLENTE ' 
JOSÉ PETRI 00446781 1872 

-DA COMISSÃO 28/03/2013 a 28/03/2015 -
EXECUTIVA ATIVO 
MUNICIPAL 

MEMBRO SUPLENTE 
KELLI CRISTINA FERREIRA · 

012968501813 
-DA COMISSÃO 28/03/2013 a 28/03/2015 -

BOEING , EXECUTIVA ATIVO 
MUNICIPAL 

SECRETÁRIA - DA · 
' 

KERLLIN CARLA BOEING 028111111872 
COMISSÃO 28/03/2013 a 28/03/2015 -
EXECUTIVA ATIVO 
MUNICIPAL 

VOGAL-DA 
COMISSÃO 

28/03/201 3 a 28/03/2015 -
MOACIR BOEING 010733481856 EXECUTIVA . 

MUNICIPAL 
ATIVO 

' 

TESOUREIRO - DA ' 

NEIDE MINOZZO . 01 4188691848 
COMISSÃO 28/03/201 3 a 28/03/2015 -

http://wMv.tse.j us.br /sadJudSGIP/emiti rCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tri bunal= mt&sq Composicao= 8726&abrang encia= M U N IC IPAL&domi nio=... 1/2 



12/8/2014 Certidão SGIPWEB 
-

EXECUTIVA 
MUNICIPAL 

VICE-PRESIDENTE -

VITOR JOSÉ FRIEDRICH 000699371830 
DA COMISSÃO 
EXECUTIVA 
MUNICIPAL 

SUPLENTE - DE 

LEONCIO BA TlSTI 015753321880 
DELEGADO A 
CONVENÇÃO 

- ESTADUAL 

FaZ(em) parte do seguinte orgao partidário: 

CNPJ: 

Partido 
Político: 

Orgão 
Partidário : 

03.893.588/0001-48 

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 
BRASILEIRA - PSDB 

Diretório 

Abrangência: MUNICIPAL- VERA/MT 

-

ATlVO 

28/03/2013 a 28/03/2015 -
ATlVO 

28/03/2013 a 28/03/2015 -
ATlVO 

Protocolo: 182212013 Data 02/05/2013 

Vigência : 
Início:28/03/2013 Final: 
28/03/2015 

Logradouro: RUA EQUADOR, 2610 

Bairro: 

Telefone: 

E- rnail: 

Código: 

Certidão 
emitida às: 

CENTRO 

(66)3583-1409 

Z#YX.AACD.CRKZ.ATRB. 

12/08/2014 12:27:17 

Protocolo: 09:34:50 

CEP : 78.880-000 

Fax: 

• Está certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, .no endereço: · 
http ://www. tse.jus. br/partidos/pa rtid os- politicos/valida r- certidao. . 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas.informações. 

' . 
• Os dados part idári'os de abrangência naciona l são de responsabil idade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 

( 

( 

http://WMV.lse.j us.br/sadJudSGIP/emiti rCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tribunal = mt&sq Composi cao=8726&abrang encia= M U N IC IPAL&domi nio= ... 212 



12/8/2014 Certidão de COfT'4XlSição partidária - Tribunal Super ior Eleitoral 

Eleitor I Serviços I Certidões I Composição partidária 

Certidão de composição par:tidária 

A Certidão Partidária destina-se a atestar a composiçao dos órgãos partidários. . . 

Voltar para início 

MUNICIPAL- VERA I MT 

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA- PSDB -45 -

. Diretório 

Dados da Composição 

Início da 
vigência: 

28/03/ 2013 F!mA da. . 28/03/ 2015 CNPJ: 03.893 .588/0001-48 Vigente 
v1genc1a: 

Data da 
Constituição: 

N° do 
Protocolo: 

Logradouro: 

Bairro: 

Telefones: 

E-mail: 

Site: 

-

182212013 Data do 02/05/ 2013 Dat~ _9a 08/05/2013 
Protocolo: deCJsao/despacho : 

RUA EQUADOR, 2610 

CENTRO 

(66)3583-1409 

Endereço: 

CEP: 

Fax:­

Munícipio: 

Informações 

Certidão da Composição 

78.880-000 

VERA 

Anotado 

[§ Emitir Certidão da Comp.osição - Completa 

~ Emitir. Certidão da Composição - Comissão executiva 

Nome 

Em_i t i~ EDGARD BOEING 
Cert1dao 

Em_iti~ ELEANDRO MOREIRA 
CertJdao 

Em_iti~ MARIA APARECIDA MARQUETI 
l.P. rtlrl rl o 

O Membros ativos 

Membros 

Cargo 

DELEGADO- A CONVENÇÃO 
ESTADUAL 

DELEGADO- A CONVENÇÃO 
ESTADUAL 

DELEGADO- A CONVENÇÃO 
ESTADlJAL 

Situação 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 
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Justiça Eleitor~l 

Tr.ibunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Fil iação Partidária e com o que 
dispõe a Res .-TSE n° 23.117 /20 09, o eleitor abai x o qua li ficado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: EDNA D6 FARIA'S 

Inscrição: 0 12731741899 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1 PSDB MT VERA 01/08/1999 
~ertidão emitida às 12:53:07 de 12/08/2014 

Esta cert idão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no ~ndereço: 
http:/ jwww.tse.gov.·br, por meio do código de autenticação: S85T.ELUQ.OEDU.7RWE 

http://fi I i al'.eb. tse.j us.br/fi I ial'.eblfil iacao/certidao/certidaopr i nt.seam?cid= 16419 1/1 
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Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitora l 

Certidão 

Certifico que , de acordo com os as·sentamentos d o Sistema de Fil iaçã o Partidá ria e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 23.117/2009, o eleitor abai xo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

· Nome do Eleito r : KELLI CRISTINA FERREIRA BOEING 

Inscrição: 012968501813 

D ados da Ocorrências de Filiação Partidári a 

Partido UF Município Data de Filiação 

1 PSDB MT VERA 01/09/1995 
Certidão emitida às 12:54:03 de 12/08/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela cont idos 
refletem os registros of iciais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do T r ibunal Superior Eleho ral na Internet, no endereço: 
http:/ /www.tse.gov.br, por me io do código de ·autenticação: T04K.ZS+O.IJV/.14CZ 

http://fi I i av..eb. tse.j us. br /fi I i av..eblfi I i acao/certi dao/certi daopr i nt.seam?ci d= 16444 1/1 
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Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certif ico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Fil iaçã o Part idária e ·coni o que 
dispõe a Res .-TSE n° 23.117/ 2009, o eleitor abai x o qualific a do ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: RODRIGO HEEMANN 

Inscrição: 020152851805 

Dad os da Ocor rê nc ias de Filiaçã o Pa rt idá ria 

Partido UF Município Data de Filiação 

1 PSDB MT VERA 23/08/1999 
.::ertidão e m iti da às 12:55:24 de 12/08/ 2014 

Esta certidão de f i liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os reg istros oficiais de 'filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
h tt p : I I www. t se. g o v . b r, por me i o do c ó d i g o de a u te n t i c a ç ã o : 
OCRS.HI20~ CYWF.KSXO 

http://fi I i av.eb. tse.j us. br /fi I i av.eblfi I i acao/certi dao/certi daopri nt.seam?ci d= 1 ~9 1/1 
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'MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA No 7148/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.045645/2013-61 

Processá de Outorga n°: 53690.00118611998-76 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

' 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de-renovação de outorga da Associação Comunitária 
Rádio 'Iropical FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Vera/MT. 

\ . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências ·relativas à documentação que· instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 112011: 

/' 

1 Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se 
a necessidade de adequação da atual redação dos artigos 4°, 25 a,o disposto nos itens 8.2 e 8.3 da Norma 
no 1/2011 , conforme transcrição dos trechos a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das 
fundações interessadas em executar o serviço deverá: 

( ... ) 

h) indicar o modo ·de constituição e funcionamento . dos órgãos 
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

( ... ) 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, 
limitado ao máximo de 4 (quatro ) tinos, sendo admitida uma 
recondução; 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda 
conter disposições que: 

( ... ) 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas 

12/08/2015 09:18 
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. I 

sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, 
conferindo-lhes inclusive, por interny.édio de seus reprrçsentantes legaú, o 
direito qe escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobr(/ a vida social da entidade, nas instâncias delibérativas 
existentes; 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

< UI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de .Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 0112011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

3. 
que: 

I 

Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também 

I. Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à adl)linistração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra 
entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 
da Lei 9612/98, diante de que a entie\ade deverá se manifestar, pois: I 

. 
- a dirigente KELLI CRISTINA FERREIRA BOEING é, simultaneamente, integrante de órgão partidário 
municipal do PSDB, na localidade de prestação do serviço; conforme certidão extraída do TSE 0080869 

- três dentre os seis membros que compõem a diretoria da entidade requerente são filiados ao mesmo 
partido político citado acima 0080932, 

-· a dirigente EDNA DE FARIAS, além de filiada ao partido, informa como seu endereço o mesmo que 
consta nos dados da composição do diretório municipal do PSDB junto ao TSE 0080877 

- outro membro do órgão partidário municipal, JOEL STANAZIO PEREIRA, embora não conste no 
quadro diretivo da requerente, figura em diver-sas atas apresentadas pela entidade como convidado das 
Assembleias; bem como, seus endereços · eletrônicos stanaziopereira@bol.com.br e 
joelpereirast@hotmail.com constam corho endereços de coiTespondência eletrônica indicados pela 
entidade em documentos instrutórios que acompanham seu requerimento de renovação da outorga, 
reforçando a interpretação de vínculo político-partidário entre a requerente e o PSDB . 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

( 

( 

12/08/2015 09:18 
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documentação solicitada e esclarecer os pontos destacados, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de -sanções, caso 
sejam apuradas infrações nos termos do artigo 40, inciso VI, Decreto n° 2.61511998. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 03/09/2014, às 13:50, 
conforme art. 3°, ill, "b", da Portari51 MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira, Analista Tec ' 
Administrativo, em 04/09/2014, às 14:29, conforme art. 3°, ill, "l:í" , da Pmtaria MC 89/2014. 

-ri A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0080755 e o código CRC 93C76998. 

12/08/2015 09:18 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino 
CEP: 05311-900 São Paulo-SP 

Fone: (11) 3101 -0123 

Ofício no 6995/2014/SEI-MC 

São Paulo, 12 de agosto de 2014 

Ao Senhor 

SAULO GERALDO DE OLIVEIRA 

Representante Legal da Associayão Comunitária Rádio Tropical FM 

Avenida Padre Antonio, 1.399, Centro 

78880-000/ Vera- MT 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do pro.cesso n° 53000.045645/2013-61. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA No 7148/2014/SEI-MC, desta 
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga .. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 03/09/2014, às 13:51 , 
conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~~~~i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~l,i'l;"";,....a-· "informando o código verificador 0080758 e o código CRC 3F2CF4EE. 

12/08/2015 09:19 
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JH 880 499 195 BR 

Rastreamento 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram , 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 1 O, SEDEX 12 .e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real 
da entrega. 

Postagern Em trânsito 

Objeto entregue ao destinatário 
11/09/2014 18:50 VERA I MT 

Entrega 

.... ............. ............ ............ ............. .. .... .... ... .. ... . ..... . . ..... ..... ... ........... . . ..... . ...... . . . ... . ..... . . .. ...... .. . ...... ................... .. .......... t ••.•••• •••••••••• : •.••••• •• •.• .. •• . .. . : .... . ................... ..... ....................... .. . 

11/09/2014 
18:50 
VERA/ MT 

11 /09/2014 
10:54 
VERA/ MT 

08/09/2014 
15:12 
SAO PAULO I SP 

Objeto entregue ao destinatário 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

Objeto postado 

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/imprimir.cfm 1/2 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL 
FM 
CNPJ n° 02432966/0001-23 - Av. PE. Antônio, n° 
1399- Centro- Telefone (66) 3583-2411- Vera/MT. 

-

5):;oo.oJ3G3f-)ZDYI -ol( 
02/JD ) j"-f 

. Ofício n° 070/2014 
. 

Vera, 01 de Outubro de 2014. 

· Ao 
· MI~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério d~s Comunicações em s·ã·o Paulo 

a/c Delegado Thiago Galvão. e/ou Sra. Jaqueline de Almeida 
Oliveirá 

São PauloSP 

REFERENTE: Processo n° 53000.045645/2013/-6 - Oficio 
6995/2014/SEI-MC e NT 7-1.48/2014/SEt 

Prezados Senhores, 
/ 

Ao cumprimentá-los Cordiaknente, encaminhamos os documentos 
solicitados nos Autos do Processo à epígrafe em. atendimento ao 
oficio e nota técnica supra, · objetivando atender as solicitações para 
adequar a· e·ntidade aos comandos da Norma 1/2011. · 

Assim requer o recebimento do presente com seu total 
acolhimentos e requerendo ainda a . atualização dos dados 
inerentes .a esta Associação Comunitária de Radiodifusão. 



Relativamente ao solicitado no item I onde solicita a adequação 
qos Artigos 4° e 25 do Estatuto Social aos_ ditames insculpidos nos 
itens 8.2 e 8.3 da norma 01/2011, ·tal adequação jà foi efetivada e 
devidamente comunicada em resposta ao Oficio n° -. -

4350/2013/CGRC/SCE-MC de 16 de agosto de 2013, onde em 
resposta via nosso oficio n° 67/2013, remetido 'via AR 09631890, 
recebido em 09/10/2103. Juntamos os devidos comprovantes, e 
nesta oportunidade anexamos ·por copia os comprovantes, 
demonstrando que as alterações foram devidamente cumpridas por 
esta Associação. 

Com referencia 

Referente ao contido no item 111, que solicita comprovante da 
' nacionalidade dos Diretores, bem como a capacidade civil dos 

mesmos em atendimento ao iteni 8.1, aliena "e" da Norma n° 
01/2011, esclarecemos que situação foi devidamef1te suprida e 
informada pelo nosso oficio n° 067/2013 recebido por AR 
09631890 BR em Brasília no dia 09 de Outubro de 2013. 

Relativamente ao Item 3 da nota técnica n° 7148/2014/SEI-MC, 

( 

onde levanta suposições que existiria relação de subordinação ou ( 
sujeição da administração da , entidade , com outra entidade, 
mediante compromissos ou relações político-partidária, infringido 
desta forma. o comando do Artigo 11 da Lei 9612/98. No tocante a 
este item informamos que a distorções havidas foram devidamente 
e prontamente sanadas, conforme faz prova o Edital de 
convocação-datado de 15 de setembro de 2014 e a Ata da ·AGE 

· realizada em 25 de setembro de 2014, onde os apontamentos da 
Nota Técnica n° 7148/2014/SEt-MC foram devidamente corrigidos, 
pois a AGE destitui dos Cargos _a Primeira Secretaria. Edna f:lé 
Faria , a Segunda secretaria kelli Cristina Ferreira Boeing e o 



Segundo Tesoureiro Rodrigo HeemannJ por pertencerem ao 
quadro de filiados de ·Partido Político, sendo certo que os mesmos 
fora·m substituídos em observância aos comando legais e que já · 
subscrevo os nome dos diretores substitutos e seus cargos:Senhor 
Wilson de Paulo como primeiro secretário, Arnarildo Carrilho 
Stropp como segundo secretário e Maria Cilene Pereira como 
segunda tesoureira, em anexo a documentação pertinente. 

Encaminhamos .também _em anexo cópia de formulário de pedido 
de desfiliação de partidária do Senhor Joel Stanazio Pereira, 
funcionário desta Associação. · 

Cópia da relação da Diretoria eleita em 2012 e cadastrada no 
Ministério das Comunicações conforme cópia do Oficio n° 
7--362/2013/CGRC/SCE-MC de 27 de Dezembro de 2013. 

Cópia da relação da Nova Diretoria com a· devida· substituição de 
alguns · membros conforme soficitação feita por esta delegacia 
regional do MC no Estado de São Paulo pelo oficio · 
n°6995/2014/SEI-MC de 12 de Agosto de 2014. 

' 

Destarte, prt?tende-se demonstrar o cumprimento das exigências 
legais e administrativas transcritas· n_os Ofícios n°s 6995/2014/SEI­
MC e nota técnica n° 7148/2014/SEI-MC, demonstrando o 
interesse desta-Associação Comunitária em adequar e permanecer 
em conformidade com a Lei e demais normas. reguladoras das 
atividades de radiodifusão comunitária, seguindo eom o presente 
toda a documentação SC?Iicitada. 

Sendo o que se apresent_a colhemos a oportúnidade para reiterar a 
estima e apreço, colocando-nos ao dispor .para quaisquer 
esclarecimentos. 



Atenciosamente · 

' 

Diretor Presidente 

( 



- ---··- --------- ----- - ----- - ----- -- - ···--- · - ---

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- Df 
(61) 3311-6281 

/20 13/CGRC/SCE-MC 

I • 

Brasília, J b de agosto de 2013 . 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Repre-sentante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM 
Avenida Pe. Antônio, 1399- Centro 
78880-000 Vera/MT 

Assunto: Informação acerca da Documentação apresentada pela entidade autorizada I 
. Processo no. 53000.020213/2013. 

Senhor Representante Legal, 
I . 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020213/2013, na qual a 
~S~O.CIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM, entidade autorizada para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de VERA!MT, encaminha 
documentos em cumprimento ao dispos_tÇ>_JlO art. 13, da Lei 9.612/98, que dispõe sobre as 
alterações nos atos constitutivos ouda-~udruiÇá de sua diretoria, comunicamos que atualização 
referente ao quadro diretivo, ao estatuto social e a composição do conselho comunitário n~o foi 
acatada por esta Coordenação, pelos fundamentos a seguir: · 

. . I. Não há comprovação de que as atas. datadas de 1S02/2012 e 13/07/2012 o-k 
forru:p. devida.Il}ente registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme subítem 8.1, · 
alínea "c" da Norma 112011; 

li. A entidade deixou dé encàminhar os documentos dos subitens 8.1, alíneas 
"e"; "f.l", "f.2", "f.7", "g" "j", e 10.8 daNorman° 1/2011; 

/ III. Da leitura do Estatuto Social apresentado- pela entidade, c.Qn.s.tata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 4°, 11 o§ 2° e 25°, ao dispostó .no itens 8.:b--­
'alínea "h.3'' e 8:3, alíneas "c" e "â" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição abaixo; 
Obs. Farão ,parte da diretoria pessoas fisicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de 1 O 
(dez) anos com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária e, ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da ' qual decorra .foro 
especial, nem poderão exercer qualquer atividade profissional que implique em inobservância do 
disposto na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. · 

CGRC 



----·----- ··---- ----·-···--- - - ----·---····---··-··---- ·-- ---- ---- ·· - -------------·-·- ··· -- ··-· ·· -

Transcrição da Norma,112011: 
! 

\:/ 13:--1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: .._ - ",_,c,.;_-c:::, 
' \ ( . cJ:.>S•-N··- \ 

b) Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidam~~fe-'fS;istrados no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 0 \("'-

c) Ata de Eleição da diretoria ~exercício, devidamente registrada na forma disposta na alínea 
"b"; () t"\ . ' 

{-~~prova de que seus dire~ores s~o brasilei;os natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
\_.. maiores de dezoito anos ou emancipados; ( 8 , <'1 _ j t·~-~ ) · 

,_, 

/f) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, conforme 'modelo cónstante do 
/ A!!_exo 3, indicando: 

. · ~· · 

\ f 1) que toios os seus dirigen~es residem na área a ser coberta pelo sinal da emissora, 
.;J_ ) nos termos do Projeto Técnico; ( ) 
'U I 

f2) que a entidade não tem çomo inteirante de seu quadro diretivo ou de associados 

( 

pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão,- ,inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura; 

1

\ . f7) que a entidade .nã~ mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de q·ualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; 

"\(g;- decl~ração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
\ .... )normas estabelecidas para o Serviço (Anexo 4); 

j) cópia do CPF de todos os seus dirigentes; 
/<., (<!2·\.i '--C (~--~- y. c. :-. '- ""~" ,., ,..,_., ~<::... ck..,. ·-\ •'!'-à.J;;.:;) -.. ~--':1 ... c ·\ ,,.; • .. . c;,r~ ..... \ ·-"..-') 

01 _8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e 
U í---e-xecutar o serviço deverá: 

das fundações interessadas em 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da 
entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 
,4 (quatro) anos,_ sendo admitida uma recondução; 

i . 

(l'f'8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

c) assegurem ''a~ t~dos os' seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
·administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz .e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 
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10.8. O Ministério das Comunicações solicitará da entidade selecionada os seguintes 
,._documentos: 

.) 

0-

\~ a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigenfe 
~ tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b) revogado pela Portaria n° 197, de 01~0 712'013, publicada no DOU de 02107/2013; 

2. · Esclarecemos que a não regularização ref~rente às alterações mencionadas acima 
poderá impedir a análise de eventuais pedidos de alteração de características técnicas, bem como 
a não renovação da outorga. 

3. Diante do exposto, comunicamos que o processo n° 53000.020213/2013 foi r , 
arquivado. Caso essa entidade tenha interesse em atualizar os seus dados perante este Ministério, 
o novo requerimento. deverá ser encaminhado de acor~o com os subitens 8.1, alíneas "b"; "c", 
"d", "e", "f.1", "f.2", ."f.7", "g" )", "k'·', 8.2, 8.3, 8.4, 10.8 e 21.4 da Norma no 112011.. 

Atenciosamente, 
'\,. 
' . · ~;-

' .. ~::.' . 

::::> ~.: 
·.:::~· .. 

' \ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM 
CNPJ _no 02432966/0001-23 - Av. PE Antônio, n° 1399 - Centro -
Telefone (66) 3583-2411 - Vera/MT. 

Ofício no 067/2013 

Ao MINISfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nesta, 

Senhor Coordenador Geral, 

Vera, 04 de Outubro de 2013. 

Cordialmente vos cumprimento, apresentando a descrição e ,encaminhamento de 

documentos solicitados no ofício n° 4350/2013/CGRC/SCE-MC e n° 4911/2013/CGRC/SCE­

MC, este, com finalidade de atender as exigências solicitadas em consonância com a 

Norma n° ·1/2011 e em cumprimento ao disposto no artigo 13, da Lei n° 9.612/98, 

requerendo ' a atualização dos dados desta Associação Cómunitárla de Radiodifusão 

perante o Ministério das Comunicações referente ao Processo n° 

53000.020213/2013. 

Encaminho a V~ssa Senhoria os seguintes documentos conforme solicitado (em 

anexo); 

I - Cópia autenticada das Atas datadas de 15/02/2012 e 13/07/2012, comprovando 

estar devidamente Registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, deste modo 

atendendo a exigência do item 8.1, alínea "c'' da Norina n° 1/2011, ou seja, Ata de Eleição 

da diretoria em . exercício devidamente registrada/Relação dos Membros do Conselho 

Administrativo - Gestão 2012/2016, constando os cargos elencados no Estatuto Social 

( 

(_) 



. ' 
(Inciso I e II do OF/4350/2013/CGRC/SCE-MC; e inciso I e II OF/4911/2013/CGRC/SCE-

MC ); · 
r 

II - Via original da Ata de Alteração do Estatuto Social da ACRT /FM - Associação 

Comunitária Rádio Tropical FM, cumprind9 a solicitação do Inciso III 
. . 

OF/4350/2013/CGRC/SCE-MC (itens 8.2, .. alínea "h" e "h.3" - 8.3, alíneas ''c"· e "d" da . 
' 

Norma no 1/2011), qua·nto a necessidade de adequação da redação dos artigos 4°, 11 § 

2o e 250 devidamente adequado, atendendo ainda, dever de apresentação descrito nó 
. ' 

item 8.1, alínea "b" devidall)ente . Registrada no Registro CMI de _Pessoas Jurídicas 

(OF/4350/2013/CGRC/SCE-MC; e OF/4911/2013/CGRC/SCE-MC); 
) 

III - Comprovação que todos os membros diretores são brasileiros natos e maiores 

de 18 ~nos por meio da cópia autenticada de Cédula de Identidade/certidão de 
' 

Nascimento/Certidão de Casamento atend~ndo a solicitação do item 8.1, aliena "é" 
' 

(OF/4350/2013/CGRC/SCE-MC; e OF/4911/2013/CGRC/SCE-MC); 

IV - Declaração devidamente assinàda pelo representante legal da entidade de -

acordo com o item 8.1, alínea ''f' (f.1, f.2,- f.7) - Norma no 1/2011 

(OF/4350/2013/CGRC/SCE-MC; e OF/4911/2013/CGRGSC~-MC); 

V - Declaração de Fiel Cumprimento da Legislação Ap!icável à Radiodifusão 

Comunitária (Lei n° 9.612/1998 de 19 de Fevereiro de 1998), (item 8.1, alínea "g" -

Norma no 1/201,1 (OF/4350/2013/CGRC/SCE-MC; e OF/4911/2013/CGRC/SCE-MC); 
' . 

VI - Cópia autenticada do CPF e do comprovante de residência de todos os 

dirigentes (item 8.1, alínea "j"- Norma ·no 1/2011 (OF/4350/2013/CGRC/SCE-MC; e item 

8.1, alínea "j" e "k, OF/4911/2013/CGRC/SCE-MC); 

VII- Certidões CMI/Criminai/Eieitoral de todos os dirigentes dos últimos cinco anos 

emitidas pela Justiça Federal (TRF1 a) - Justiça Estadual (TI/M1) - Justiça Eleitoral 

(TRE/MT) (item 10:8, alínea "a" - Norma n° 1/2011 (OF/4350/2013/CGRC/SCE~MC; e 

OF/4911/2013/CGRC/SCE-Mq; 

Destarte, pretende-se demonstrar o cumprimento das exigências legais e 

administrativas transcritas nos Ofícios n°s 4350/2013/CGRC/SCE-MC e 

4911/2013/CGRC/SCE-MC, demonstrando o inter~se desta Associação Comunitária em. 

adequar, alterar características técnicas da estação, atualizar e comprovar, neste, 



encaminhando toda documentação . solicitada, ora anexada, com observância a Norma n° 

l/20li e·Lei no 9.612/98. 

Em caso de qualquer dúvida ou obscuridade das informações transcritas neste 
. . 

ofído oú ainda a constatação de documentos que não foram enviados; fica esta 

Associação Comunitária a disposição dos Ministério das Comunicações para saná-las. 

Na oportunidade, não havendo mais para o momento, 

reiteramos expressões de estima e apreço. 

Cordialmente, 

SAULO GERALDO DE OLIVEIRA 

Diretor Presidente 

( 

( 





Ata de alteração do estatuto social da ACRT/FM - Associação Comunitária Rádio 
I . 

Tropicai/FM aos 20 çlias do mês setembro de do ano de-dois mil e treze, realizou-se 
á junto ás dependências da Associação Comunitária Rádio Tropicai/FM, localizadb na 
Av. Padre Antonio, n°. 13991 centro, em Vera-MT1 a Assembléia Geral Extraordinária 
da Associação Comunitária Rádio Tropical /FM, .em primeira convocação ás dezenove 
horas e trinta minutos, e em segunda convocação ás vinte horas com a presença de 
seus associados que subscrevem esta ata. ' 
A ordem do dia foi composta pelos seguintes itens: 

t ,;.;:~-1 . . .... ·_.;. 

1- Apresentação, Discussão e Alteração do Estatuto conforme ex~gencia de 
cumprimento de adequações requeridas . pelo Ministério das Comunicações, estas 
solicitadas por instrumento do ofído n°4350/2013/CGRCfSCE-MC, ao qual requisita a 
adequação da redação atual dos artigos 4°; 11 o § 2° e 250 do Estatuto Social; . · 
2. Demais assuntos de interesse da Diretoria ou mediante solicitação oficial dos 
associados. 
Como primeiro item da Ordem do dia o Presidente Saulo Geraldo de Oliveira abriu a· 
Assembléia, falando sobre os objetivos conforme Edital. · Fez a leitura do ofício 
n°4350/2013/CGRC/SCE-MC referente ao requerimento à adequação da redação 
atual dos artigos 4°, 110 § 2° e 25° do Estatuto Social, deixando a palavra livre ao 
termino da leitura do mesmo. DisCutido e alterado, tiraram-se ás dúvidas, colocando 
em votação pelo Presidente as· Alterações propostas, as quais tiveram aprovação, 
unânime. O novo estatuto aprovado ficou nos s~uintes termos: 

~~ ,t,af.-6~'~ 

DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINAUDADE 

Artigo 1 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL/FM, doravante 
denominada ACRT/FM, é uma pessoa jurídica de ·direito privado, constituída em 10 
de fevereiro de 1998, com foro e sede na Avenida Padre Antonio, n° 1399, no 
Município de Vera, Estado de Mato Grosso/ sem fins lucrativos, com personalidade 
jurídica própria, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de .gestão 

( 

comunitária e composta por número ilimitado de associados, sem vinculação a r 
qualquer atividade de cunho político-partidário ou religioso, autônoma e \ 
independente, que se regerá pelo disposto neste Estatuto e na legislação que lhe for 
aplicável e seu exercício social coincidirá com o ano civil. 

Artigo 20- A ACRT/FM tem por objetivo e finalidade executar serviço de 
. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, obseriando os princípios - · da democracia, 
solidariedade, · responsabilidade social, legalidade/ impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da efidênda, com 9s seguintes prerrogativas: 

I- Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a. Dar oportunidade' a difusão de idéiás1 elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 
b. Oferecer mecanismos à formaÇão e integração ' da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e b convívio social; 
c. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos ser.íiços de defesa 

civi:, s~empre ~~e necessáno; . , _dé Q\\~}T 
.. · S\\0000 d 0 .nn.AT62 ' 

, \ Adt>09a .. N->''" 



d. Contríbuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atua 
jornalistas · e radialistas, em conformidade com a legislação 
vigente; 

e. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 

II - Respeita-r e atender aos seguintes princípios: . 
a. Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b. P-romoção das. atividades ·artísticas e jornalísticas na .comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; . 
c. Respeito aos valores éticos e sociais· dá pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d. Não discriminação de raça, religião, preferências sexuais, conVicção político­

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; · 

§1° Na ACRT/FM é vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
·qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de . 
qualquer forma na admissão dos associados; 

Artigo 3° - Para atingir os objetivos previstos no artigo 2° deste Estatuto, a 
ACRT/FM poderá: 

' I. Celebrar convênios, acordos, ajustes e contratos com instituições federais, 
estaduais e municipais, e também com pessoas jurídicas de direito privado. 

I I. Receber patrocínios e doações de pessoas físicas e jurídicas ou decorrentes ·de 
leis específicas. 

III. Contratar serviços de entidades e ou profissionais especializados nas diversas 
áreas de atuação. 

IV. Apoiar e patrocinar projetos e iniciativas na sua área de interesse. 
) 

tllj:,<f.1ilímll!ll~l~lW~~J!fl!!l!ffiftlilll~Jl~~H!ll9UU!m!l.l(llltU.~lfruF"~',..,i1il~r=i!l!il1l!! ·llirumrnr:1Wm'l!~~l!lMB.rif!!f!!l!~lrnu~''~ti:1<~~mm~'Nn""~ !r~m•,L'l'f~~Av~•lifullliiílli!ll!1illt~ i · ~~&.Jill~.U~~gl:;l1~irnrb~f~1.~!i!índ~~~:'ft~íf!ID:~~'iilllr~ill11'1d:l.ia 
DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO I- DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 

Artigo 4° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas maiores de 18 
(dezoito) anos, ou maiores <;Je 16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente 
autorizadas, que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 
Geral, com residência e domicílio fixo neste Município,· desde que se comprometam .a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto., devendo o interessado: 

I. 

II. 
III. 
IV. 

Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, 
autorização dos pais ou de seu responsável legal; 
Concordar com o presente Estatuto e os princípios nele definidos; · 
Ter idoneidade moral e reputação ilibada; ~ 
Comprovar residência no Município sede, através de coryprovante atual em 

seu nome. íi 
deO\\uctra 5/.. .- .. S\\)(1\\\) ~rr 6Zso 
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Parágrafo único. E assegurado a todos o mgresso gratu1to, como associado, ef.lgi~ t,:,; !cü :'r\;\r.ttc 

pessoas jur(dicas sem fins lucrativos, sediadas na ·ár'ea de execução do serviç'b, -------~ 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus deliberativos e administrativos, bem· 
como .o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes · 

SEÇÃO II - D.A DEMISSÃO DO ASSOCIADO 

' 
Artigo 5° - E direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar 
necessário, protoéolando seu pedido junto à Secretaria da, Associação. 

SEÇÃO III- DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO 

Artigo 6° - A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria, 
Executiva, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em 

. , procedimento discip linar, em que fique assegurado o · di reito- da ampla defesa, 
quando ficar comprovada a ocorrência de: 

I. Violação do estatuto social; 
li. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 

III. Atividades contr~ rias às decisões das Assembléias Gerais; 
IV. Desvio dos bons costumes; 
V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 

VI. Deixar de residir no Município de atuação da ACRT/FM; 
VIL Deixar de participar de 03 (três) Assembléias Gerais (Ordinárias e 

Extraordin"ária::;) consecutivas. 

§ 1° - Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos 
fatos a ele imputados, ·através de notificação extrajudicial, para que apresente sua 
defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da comu~icação. 

§ 2° - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
independentemente da apresentação de defesa, a representação será decidida em 
reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos 
diretores presentes. 

§ 3° - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado 
excluído, à Assembléia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
decisão de sua exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar a intenção 
de ver a decisão" da Diretoria Executi'va ser objeto de deliberação, em última 

. instância, por parte da Assembléia Geral. 

§ 4o - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o 
direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que 
título for. 

• 

( 

( 



SEÇÃO IV- DIREITO E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 70 -SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS: 
I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho 

deliberativo e Fiscal, obedecidas na forma ·prevista neste estatuto; 
II. Usufruir os . benefícios oferecidos pela Associação, na form~ prevista neste 

estatuto; 
III. Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do Conselho 

Fiscal; ~ 

Artigo 8° -SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 
I. c.umprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia G~ral; 
III. Zelar pelo bom nome da Associação; 
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 

VI. Comparecer por ocasião das eleições; 
VII. Votar por ocasião das eleições; 

VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que ·a 
Assembléia Geral tome providências. 

Artigo 9° -São órgãos da ACRT/FM: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria Executiva; · . 

. c) ' Conselho Deliberativo e Fiscal; 
d) Conselho Comunitá('io; 

SEÇÃO I- DA ASSEMBLÉIA GERAL 

~rtigo 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACRT/FM ' 
~~~~~~!a d~o; seu~ associados,_ e ~ocorrerá ordinariamente anua/mel'lte na pri'm~f:: · 

evere1ro para ava/1açao e prestação d t d 0 . ' 
aprovação de planos proJ·etos e ass t . e con as_ a rretoria, discussão e 

. . ' un os gerars e a cada 04 an , . 
qurnzena de fevereiro para eleição da Diret . Ex . os na pnmerra 
e Fiscal. · - . ona ecutrva e do Conselho Deliberativo 

§ 1o - A Assembléia Geral poderá . . 
Diretoria Executiva ou por 1/5 (um . tser convocad~, extraordrnanamente, pela 
dirigentes e alteração estatutária par~u~~ o) d~s assoCI.a~os, pa~a desti~uição dos 
interesse geral. . · ' scussao e decrsao ~elat1v - ~ .a~suntos de 

(? ~ r / . wttueJfQ 
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§2° - A convocação deverá ser feita tom antecedência mínima de 10 (de~)t?-gi:< ... .. !'i 

dias, salvo convocações em regime de urgência com antecedência mínima de 4'8 w---.......... --
horas, através de edital afixado na sede da ACRT/FM, e com divulgação através de, 
pelo menos, quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em .primeira convocação somente com . 
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, meia hora após, com 
qualquer número de associados. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 30 (trinta) 
dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos · 
associados com mais de 01 (um) ano de filiação à ACRT/F.M. 

§5° - As deliberações nas Assembléias Gerais, salvo nas hipóteses previstas 
nesse Estatuto, serão tomadas pela maioria dos votos dos presentes. Em regra a 
votação será aberta, podendo a Assembléia decidir pelo voto secreto. 

( 

§6° - os assuntos tratados em assembléia geral deverão constar na ata 
circunstanciada, lavrada - em livro próprio, aprovada e assinada por todos os 
associados presentes. 

SEÇÃO II - DA DIRETORIA EXECUTIVA: 
I 

Artigo 11 - A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 06 (seis) 
membros, os quais ocuparão os cargos de: Presidente, Vice Presidente, 1° e 2° 
Secretários, 1° e 20 Tesoureiros. 

·: .. .. ~~, :···' - -; ..... .. . 

) 

§1 ° - A Diretoria da ACRT/FM ; poderá ser substituída, para final ização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia _Geral. 

_....----~ § 2° - Apenas farão parte da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e ( ) 
Fiscal e Conselho Comunitário, pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) .anos com capacidade civil plena e que mantenham residência na 
área de execução do serviço. de radiodifusão comunitária e, ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar óu função da qual decorra foro especial, nem poderão exercer qua lquer 
atividade profissional que implique em inobservância do disposto na Le1 n° 9.612, de. 
19 de fevereiro de 1998. 

§ 3° É assegurado a todos os associados, pessoas físicas, em dia com as suas 
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 

~Qmpõ~m os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de v9z e 
· voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instantâneas deliberativas 

existentes. 
§ 4° São assegurados às pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 

área de execução do serviço, o di reito de voz e voto nas deliberações so re a vida 

sfc~a entida~~ instâncias deliberati~es. 

\f( .J ~~.v~ 
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Artigo 12- COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA: 
I. Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e admini 
patrlmônio social. 
II. Cumprir ·e fazer cumprir o presente estatuto .e as decisões da Assembléia 
Geral; 
III. Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de 

/ 

desenvolver atividades cultwais; . 
IV. Representar e defender os interesses de seus associados; 
V. Elaborar o ·orçamento anual; 
VI. Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão 
e pres~ar conta~· referentes ao exercício anterior; · 
VII. Admitir pedido inscrição de associados; 
VIII. Acatar pedido de demissão voluntária de associados. . 
Parágrafo único - As decisões da diretoria · deverão ser tomadas ·por maioria 

de votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, 
cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

Artigo 13 - COMPETE AO PRESIDENTE: 
I. Representar a Associação ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, 
judiciais e extrajudiciais, . inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar 
poderes e constituir procuradores e advogados para o fim que julgar 
necessário; 
II. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
III. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar 
cheques e documentos bancários e contábeis; 

. V. Organizar relatório contendo o balanço do--exercício financeiro e os principais 
eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária; 
VI. Contratar funcionários ou auxiliares · especializados, fixando seus 
vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los; 
VII. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de s'aúde e outros que 
julgar necessários ao cumprimento das finalidades sociais~ - nomeando e 
destitÚindo os respectivos responsáveis. 

Parágrafo ún.ico - Compete ao Vice-Presidente, substituir legalmente o 
Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de · 
vacância. 

Artigo 14- COMPETE AO 1° SECRETÁRIO: , 
I. Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais e das 
reuniões da Diretoria Executiva; 
II. Redigir a correspondência da Associação; 
III. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 
IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho aa Secretaria. 
Parágrafo Único - Compete ao 2° Secretário, ·substituir o 1 o Secretário, em 

suas faltas e impedimentos, assumi~do o cargo em caso de vacâ~~J .. ~ · 

Artigo 15 - C~;ETE AO 1° TESOU~REIRO: / Í ~~~ 
_;y:J . . . , . S~\)U\\0 . o~ 62SO e 
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L Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, o~ H~~~;~:;.:.;, , :, 
valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva; · ··-------­
I!. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos 
bancários e contábeis; 

' III. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associação; 
IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 
V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; 
VI. Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a, 
quando solicitado, à Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - Compete ao 2° Tesoureiro, substituir o1 ° Tesoureiro, em 
suas faltas e impedimentos, assumind9 o cargo em caso de vacância. 

SEÇÃO II- DO CONSELHO DELIBERATIVO E FISCAL 

Artigo 16 - O Conselho Deliberativo e Fiscal, que será composto por 03 (três) 
membros efetivos e 03 (três) suplentes, e tem por objetivo, indelegável, fiscalizar e 
dar parecer sobre todos os ·atos da Diretoria Executiva da Associação, com as 

·seguintes atribuições; · 

I. Examinar os livros de escrituração da Associação; 
II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatór'1os financeiro e contábil, 
submetendo-os à As·sembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
III. Requisitar ao 1° Tesoureiro, a qualquer tempo, · a . documentação 
comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela Associação; 
IV. -Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 

Parágrafo um co _ O , Conselho Deliberativo e Fiscal reunir-se-á 
ordinariamente, uma vez por ano, na primeira quinzena de fevereiro, em sua maioria 
absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente Tçla 
Associação, ou por 1/5 (um quinto) dos associados. 

SESSÃO III- DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

· Artigo 17 - O Conselho Comunitário é composto por 01 (um) diretor e 04 (quatr-o) 
membros suplentes, escolhidos pela diretoria executiva por maioria de votos, e tem 
como objetivo as seguintes atribuições; 

I. Acompanhar a programação da emissora, com vistas 90 atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da 
lei 9.612 de fevereiro de 1998; 
II. Encaminhar ao ministério das comunicações, sempre que so li citado, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais dos 

~~rviÇos de radio difusão comunitária; ~. ~()~uejiO 
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Parágrafo Único - A entidade deverá manter disponível e atualizado, 
qualquer solicitação ou inspeção do ministério das comunicações, o ato 
estabeleceu o conselho comunitário. 
Artigo 18 . - Os dirigentes e associados não · responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pel·a Entidade, ressalvados os casos de 
comprovada culpa ou dolo no desempenho de suas funções. 

·Artigo 19 - A ACRT/FM pod erá contar, para a prestação das atividades a que se 
propõe, com as seguintes fontes de recursos: 

I. · Contribuições espontâneas de membros ou simpatizantes; 
r r. Doações de .pessoa físicas ou j uríd!cas; 

III. Al-ugueis de imóveis e juros de títulos ou depósitos; 
IV. . Pat rocínio sob a forma de apoio cultural; 
v . Legados, bens, direitos e valores adquiridos e suas possíveis rendas; 

VI. Arrecadação de valores obtidos através da real izÇJção de festas e outros 
eventos, .desde que revertidos totalmente em beneficio da associação. 

Artigo 20 - A ACRT/FM aplicará integralmente suas rendas, recursos e eventuais 
resultados operacionais, na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais previstos no artigo . 2° deste Estatuto, exclusivamente no município 
sede. 

Artigo 21 - Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia 
autorização de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, devendo o valor apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das 
atividades sociais ou no aumento do patrimônio social da Associação. · 

. Artigo 22 - Ao final de cada exercício serão levantados, na forma da legislação em 
vigor, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras. 

§1° - Na hipótese de registrar-se super.ávit no balanço patrimonial de cada 
exercício, este superávit será, obrigatoriamente, aplicado no Instituto. 

§2° ..: O Exercício financ~irÓ coincidirá com o ano civi·l- e compreenderá, 
fundamenta lmente,· a execução do orçamento. . 

Artigo 23 -A prestação de contas da Instituição. observará no mínimo: 

I. Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade. · 

I I. 
. 

A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercíciO 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS .. e- ao 
FGTS, ~-alocando-os à disposição para o exame de qualquer ci~\)\\\~W' 

Svl , .. ~ S\'~Yo,_J.,sv " 
,~ ...... r.v J • 
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A realização de auditoria, inclusive por pUditores externos independentes RBg::;;: _ . ~· 
se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo. de - -----­
Parceria, conforme previsto em regulamento. 

A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da 
Constituição Federal. · 
A adoção de práticas de gestão administrativas, necessárias e suficientes 
a· coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de b_enefícios ou 
vantagens pessoais em decorrência da participação no respectivo 
processo decisório. 1 

\ . ' . 
Artigo 24 - A re~eita da ACRT/FM será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de 
seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a di$tribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonifiéações a· qualquer dos seus associqdos ou ( ) 
dirigentes. 

Artigo 25 - As eleições para a Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Fiscal e 
Conselho Comunitário realizar-se-ão, conjuntamente, na primeira . quinzena de 
fevereiro, por chapa completa de· candidatos, li'mitando-se ao mandato máximo de 04 
(quatro) anos, sendo admitida uma recondução. 

Artigo 26- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 10 (dez) dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, 
acompanhada de nomihada completa e pelo expresso consentimento de seus 
membros. - -

§lo - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem · ( ) · 
como o voto cumulativó ou por procura~ão. 

§2o - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou qe acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa. 

Artigo 27 - A ·perda da qualidade de membro dá Diretoria Executiva, do Conselho 
Deliberativo e Fiscal ou do Conselho Comunitário, será determinada pela Assembléia 
Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento disciplinar, quando ficar comprovado: 

I. Malversação ou dilapidação do patr"1mônio social; 
li. Grave violação deste estatuto; 
III. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 
(três} reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos ~ativos 
da ausência, à secretaria da Associação; ; 
IV. Aceitação de cargo ou fu'nção incompatível' com o exercício do carg que 
exerce na Associação. ~ 

·[;)) . \V:, ~ 
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§ 1° - Definida a justa causa, o Diretor ou· Conselheiro será comunicad 
através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que aprese 
sua defesa prévia .à Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da comunicação. · 

§2° - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 
·independentemente da apresentação_ de defesa, a representação será submetida à 
Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, . não ·r 

podendo ela deliberar sem ·voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo 
em primeira chamada, com 9 maioria absoluta dos associados e em segunda 
chamada, meia hora após a primeira, com qualquer número de associados, onde 
será garantido o amplo direito de defesa. · 

Artigo 28 - Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva, do 
Conselho Deliberativo e Fiscal ou Conselho Comunitário, o cargo será preenchido 

-pelos supJe·ntes. 

-
§1°- O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na 

secretaria da Associação, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da 
data do protoc61o, o submeterá à deliberação da Assembléia Geral; 

§2° - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal 
e Conselbo Fiscal, o Presidente renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva 
ou, em último caso, qualquer dos associados, poderá convocar a Assembléia Geral 
Extraordinária, rque elegerá uma comissão provisória composta - por 06 (seis) 
membros, que administrará a entidade _ e fará realizar novas eleições, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da referida 
Assembléiá : Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condiçõe?, complementarão o 
mandato dos renunciahtes. 

Artigo 29 - A program.;Jção da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional ·sobre radiodifusão 
comunitária e os priRcípios estabelecidos nesse Estatuto. . 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de· 
redes, excetuadas as Situações de guerra, calamidade pÚblica, epidemias e, ÇlS 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas 
em leis. 

Artigo 30. - O presente Estatuto Social poderá ser reformado, r)O todo ou em P?.rte, -
a qualquer tempo, por deliberação~a bléia, Geral / -ao (ríaria, 

c-· -, .. · .- I ' ~ 0\\~{Q 
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especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuinte's em .f\~~~q~~~ ~~-~ 
dia· com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de ----
2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta 
dos associados e em segunda chamada, meia hora após a primeira, com qualquer 
número de associados. · . . 

·Artigo 31 - A Associação poderá . ser · dissolvida, a qualquer tempo, uma vez 
constatada a impossibilidade de suÇl sobrevivência, bem como a impossibilidade da 
manutenção de seus objetivos sociais ou desvirtuamento de . suas finalidades 
estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e humanos, mediante 
deliberação de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, não podendo ela delibera-r sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 

, presentes, sendo em primeira chamada,· êom -a totalidade dos as.sociados e em 
segunda chamada, meia hora após a primeira, com a presença de, no mínimo, 1/3 
(um terço) dos associados. ( 1 

. Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o 
passivo, os bens remanescentes, serão destinados para a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, com sede à Avenida Estados Unidos, n° 450 na 
cidade de Vera/MT, inscrita no CNPJ sob n° 02.337.414/0001-36. 

Artigo 32 · - Os casos omissos neste estatúto serãe resolvidos pela Diretoria 
Executiva, com recurso à Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 



ASSOCIAÇÃO COMUNI:fARIA RÁDIO TROPICAL FM 
C.N.P.J 02432966/0001-23 -· ~ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL ·EXTRAORDINARIA 

O Diretor Presidente da Associação Comunitária Rádio Tropical FM, pelos 
poderes que lhe foram incumbidos, por este Edital, convoca todos os 
associados e demais munícipes interessados, para participarem da 
Assembléia Extraordinária a ser realizada no dia 25 de Setembro de 2014 
(Quinta-Feira), ás 20:00 horas em primeira chamada com a presença da 
maioria dos associados e, ás 20:30 horas em segu.hda chamada com 
qualquer número de presentes, nas dependências da Associação, localizada 
na Av. Pe. Antonio, n° 1399, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: 

1- Destituição da Senhora Edna de Farias do cargo de Primeira Secretária; 

2- Destituição da Senhora Kelli Cristina Ferreira Boeing do cargo de 
Segunda Secretária; 

3- Destituição do Senhor Rodrigo Heemann do ·cargo de Segundo 
Tesoureiro; 

4- Posse do( a) novo(a) Primeiro( a) Se~etário(a); 

5-Posse do( a) novo( a) Segundo( a) Secretário( a); 

6- Posse do( a) novo( a) Segundo( a) Tesoureiro( a);. 

7- Assuntos Gerais. 

Vera-Mf, _rootif2D 
~~*"'..t:vfi:r.o IVEIRA 

Diretor Presidente Com. Rádio Tropical FM 
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ORciO EXTRA.IIIDftfAi[' 
COi.tARCA DE veRA.t.fr 

Tabelionato f 
Registro Civil . 

fleMoa Juiídlcs e 
Rttietroca Protesto 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária às vinte horas do dia vinte e cinco do 
mês de Setembro do ano de dois mil e quatorze, reuniu-se. em Assembléia 
Geral a Diretoria e Associados em dia com a Associação Comunitária Radio 
Tropical FM, localizado à Avenida Padre Antonio, n° 1399, Centro, na cidade 
dé Vera, Estado de Mato Grosso. A reunião deu-se em primeira convocação 
com a presença dà maioria dos associados, aberta a reunião a secretária 
executiva •fez a leitura do edital de convocação, logo após passou a palavra ao 
senhor Presidente Saulo Geraldo de Oliveira que fez · a leitura do Oficio nr<> 
6995/?014/SEI-MC do dia 12 de Agosto de 2014 que trata a nota Técnica nrO 
7148/2014/SEI-MC, o presidente falou sobre a necessidade de substituir 3 
membros da Diretoria em exercício pelo motivo de serem filiados a um 
mesmo partido o PSDB que conforme.. o artigo 11 da Lei 9612/98 configura 
vínculo que a subordinam ou sujeitam á gerencia, á administração, ao 
domínio, ao comando ou á orientação de outra entidade, mediante 
compromissos ou relações político-partidárias. Foi apresentaaos alguns nomes 
aos presentes que por unanimidade aceitaram dentre os nomes o Senhor 
Amarildo Carrilho Stropp, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade RG:1944743-4 SSP/MT e CPF:090415058-57 residente e 
domiciliado ~ Avenida Brasil nr:2656-Centro, como segundo secretário, o 
senhor Wilson de Paulo, brasileiro, convivente, empresário, portador da 
cédula de identidade RG: 688030 SSP/MT, CPF:459093931-20 residente e 
domiciliado à Rua Equador nr<> 2701-Centro como primeiro secretário e a 
senhora Maria Cilene Pereira, brasileira, solteira, portador da cédula de 
identidade RG:1110407-4 SJ/MT, CPF:655749661-15 ·residente e dbmiciliada a 
Rua Costa Rica nr0 1752- Centro, como Segunda Tesoureira, que prontamente 
.aceitaram assumir os cargos na Direção da Associação até o final· do mandato 
em 2016 quando será · a próxima eléição· da Diretoria e agradeceram a 
confiança e o cónvite feito para fazerem parte desta associação, os -demais 
cargos permanecem inalterados.O presidente senhor Saulo Geraldo de 
Oliveira também falou sobre o funcionário administrativo Joel Stanazio Pereira 
que trabalha na Associação e que coincidentemente também se filiou ao 
mesmo partido e como não · tem pretensão política nenhuma já ~olicitou súa 
desfiliação e ainda foi criado um emaif especifico da Associação Comunitária 
Radio Tropical · FM desta forma não é mais permitido o uso de . ema i I 
particular.Náda mais havendo a tratar, às vinte e uma ho~as e trinta minutos, 
encerr~do os trabalhos da assembléia, da qual eu, Novo primeiro Secret.ario 
Wilson de Paulo, lavrei a presente ata que após lida e aprovada, vai a$sinada 
por mim e pelos demais presentes. 

/ 
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REQUERIMENTO DE DESFJLIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Ao Exmo. Senhor 
Presidente do Partido: Bruno Boeing 
Assunto: Desfiliação Partidária. 

Senhor Presidente; 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para apresentar a V. ~xa. 
' 

. a minha desfiliaçãp do Partido da Social Democracia Brasileira e 

ass:i.m, venho requerer ·a exclusão do · meu nome da relação de 

filiados desta agremiação partidária em obediência a legislação 
I 

eleitoral vigente. 

Ass~ transcrevo os meus dados aeaixo para uma melhor 

identificação. 

NOME: Joel Stanazio Pereira 

TÍTULO-ELEITORAL: ~50498000620 

ZONA: 022 SEÇÃO: 0202 

. r . 

Certo do vosso pronto atendimento, meus votos de estima 
consideração. 
I 

\:~ Joeí~ 
RG 5.052~250.4 

CPF 611.597.359172 

Vera-Mf, 19 de setembro de 2014 

I 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 22a. ZONA ELEITORAL DA 
COMARCA DE SINOP DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Eu, Joel Stanazio Pereira , Brasileiro, casado, Gerente Administrativo , inscrito 
no CPF sob o n° 611.597.359/72, RG n° 5.052.250.4 e título de eleitor no - . 
050498000620, zona 022, seção 0202, residente e ~omiciliado à Rua Paraguai 

nº1946, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência informar. minha 

desfiliaçãb do Partido da Social Democracia BrasiJira .- PSDB , conforme 
requerimento em anexo~ requerendo que sejam procedidas as baixas 
necessária nos arquivos deste Tribunal Regional Eleitoral. 

Por ser verdade o presente requerimento, .dato e firmo. 

V era - MT, 19 d_e Setembro de 2014 

~"j..\RAJo' o o/. . . . ~ ~ 
- s ehonato 17 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900- Brasília- DF 
(61)3311-6281 

Oficio n° tJ 6'.2 /2013/CGRC/SCE-MC 

r;~ 
Brasília, (~ de deZembro de 2013. 

Ao Senhor 
Saulo Geraldo de Oliveira 

. Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM 
Avenida Padre Antônio, 1399- Centro · " ( 
78880-000 Vera!MT 

Assunto: Informação acerca da Documentação apresentada de entidade autorizada I 
Processo n°, 53000.020213/2013. >!!111>.. 

Senhor Representante Legal, 

1. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM, entidade 
autorizada para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade -d'e 
VERAIMT, encaminhou documento referente à atualização do quadro diretivo . · 

2. Comunicamo~ que · a diretoria foi cadastrada, em conformidade com o art. 13 da 
Lei 9612/1998 onde dispõe que a entidade detentora de autorização para exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária: pode realizc_rr alterações em seus atos constitutivos e modificar ~ 
composição de sua diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os 
termos e condições inicialmente exigidos para a outorga da autorização, devendo apresentar, 
para fins de registro e controle. 

Atenciosamente, 

~' 

~~-., . ...----
~/ SAMIRAMA 

~ . 
....-/ Coordenador eral de Radiodifusão Comunitária 

/ 

GRANJA NOBRE MAIA 

CGRC 



RElAÇÃO DOS MEMBRQS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

GESTÃO 2012/2016 

DIRETOR-PRESIDENTE - SAULO GERALD~ DE OUVEIRA, brasileiro, convivente, 

· empresário, portador do RG n° . . m-3254885 SSP/MG, CPF no 

571.764.936-34, residente e domiciliado à Rua Jamaica n° 1888, 

Centro,Vera/MT, CEP 78880-000; · 

VICE-PRESIDENTE- PAULO AUGUSTO ALVES FERREIRA,brnsileiro, casado, técnico 
' . 

agrônomo, portador do RG n "378102 SSPIMT, CPF n° 141.327.478-

16, residente e domiciliado á Estradá Vitória ,32,KMI Setor 

Industrial, Vera!MT, CEP 78880-000. 

PRIMEIRA SECRETÁRIA : EDNA DE FARIAS, brasil~ convivente, empresária, RG no 

899.340 SSP /Mf, inscrita no CPF n° 569.562231-04, residente e 
• • • f 

domiciliada na Rua Equador no 2610, Centro, Vera-MT, CEP: 78.880.. 

000; 

SEGUNDA SECRETÁRIA: KELLI CRISTINA FERREIRA BOEING, brasileira, casada, 

empresária, RG n° 0644349-4 SSP /MT e CPF n° 571140301-00, 

residente e domiciliada na Av.Caracas, no 1666, Centro, Vera-Mf, CEP: 

78880..000;_ 

PRIMEIRO TESOUREIRO: ARLEY D~, brasileiro, casado, empresário, RG 838565 

SSP /Mf, CPF no 6557509.11-04,residente e domiciliado na rua Olile, 

no 1721, Centro, Vern-MT, CEP~ 78880..000; 
.:. 

SEGUNDO TESOUREIRO: RODRIGO HEEMANN, brasileiro, c~ado, empresário, RG n° 

13707795-7 SSP /JvÇT, CPF n° 891407961-91, residente e dorciciliado na 

rua Canadá, no 2964, Centro, CEP'78880-000, Vern-Mf. 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DO éONSELHO DEliBERATIVO E FISCAL 

PRESIDENTE: 



JO?E LINDO MAR CORREA. brasileiro, casado, autônomo, RG n° 1253095 SSP /Mf, CPF n° 
888712311-04, residente e domiciliado na Ru Bolivia n° 1565, bairro esperança, CEP 78880-000, 

Vera-MT. 

EFETIVOS: 

ROSEMAR.Y SOARES, ·brasileira, casada, dona de casa, RG no 889919 SSP /Mf, CPF n° 

567259571-53, residente e domiciliada na rua Bolívia no 1565, bairro ~perança, CEP 78880-000, 
Vera-MT. 

IZABEL KENTA, brasileira, divorciada, assistente administrativa, RG n°12R2432816 SSP /SC, 

. CPF no 801889581-34, residente e domiciliada na rua Buenos Aires 1500, bairro esperança, CEP 
78880-000, Vera-Mf. 

SUPLENTES: 

TATIANA CAPELARI, brasileira, casada, empresaria, RG no 3129212 SSP /P ~ CPF no 
849001641-00, residente e domiciliada na rua equador nro 2701-Centro, CEP 78880-00o; V era-MT. 

' 

JAIR CARDOSO DE OUVEIRA, brasileiro, convivente, autônomo, RG n°481205 SSP /MT., CPF no 
344540551-49, residente e domiciliado á rua Haiti no 2114, Centro, CEP 78880-000, Vera-Mf. 

GENI DE OUVEIRA SILVA, brasileira, divorciada, monitora de cre:che, RG 56870755 
SSP /MT, CPF n° 344511451-04, residente e domiciliada na rua equador 2535, Centro, CEP 78880-

, 000, Vera-MT. 

RELACÃO DO CONSELHO COMUNITARIO 

-ANTONIO MIGUEL MALLMANN, Pároco da Igreja Católica; (RG n°1R275188 SSP /SC, 
CPF .n° 337459270-87), residente e domiciliado na Av. Nicarágua 2236, Centro, CEP 78880-000, 
Vera-Mf 

-MOACIR ZOCOLOTTO, PRESIDENTE DO ROTARY CLUB; brasileiro, casado, agricultor, 

RG no 13R1653761 SSP/SC, CPF n° 655965449-49, residente e domiciliado na rua Guatemala no 

1978, centro, CEP-78880-000, Vera-Mf. 

-JOSE LUIS HOSCHEIDT, Presidente do CDL;brasileiro, casado, ernpresário,(RG 
n°12R2033259 SSP /SC,. CPF n° 526312149-00), residente e domiciliado na rua Equador nr0 2534, 
Centro, CEP 78880-000, Vera-MT. 

-LUIZ VALCIR PRETTO, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 

BAIRRO PRINCESA ISABEL. brasileiro, casado, atitônomo, RG n° 866817 SSP /MT, CPF n° 

634741909-20, residente e domiciliado na rua Euzébio de Queiroz nro 917, bairro princesa Izabel, 
CEP 78880-000, Vera-Mf. 

-MARA PRANTE SILVA, TESOUREIRA DA IGREJA LUTERAN.A, brasileira, casada, 
pedagoga, RG n° 13041606 SSP /Mf, CPF n° 637232399-00, residente e domiciliada na rua 
Guatemala n°1541, centro, CEP 78880-000, Vera-MT 

/ 

( 

( ) 

' 



/ 

DIRETOR-PRESIDENTE 



/ 

RElAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

GESTÃO 2012/2016 

DIRETQR-PRESIDENTE - SAULO GERALDO DE OliVEIRA, brasileiro, convivente, 

empresário, portador do RG n°. m~3254885· SSJ? / MG, CPF no 

571.764.936-34, residente e domiciliado à Rua Jamaica no 1888, 

Centro,Vera/MT, CEP 78880-000; 

VICE-PRESIDENTE - PAULO AUGUSTO ALVES ~E~IRA,brasileiro, casado, técnico 

agrônomo, portado~;. do RG n °378102 SSP!Mf, CPF n° 141.327.478-

16, residente e domiciliado á Estrada Vitória ~ ,32,K.M1 Setor 

Industrial, V era!MT, CEP 78880-000. 

PRIMEIRO SECRETÁRIO - WilSON DE PAUI...b, brasileiro, convivente, empresário, 

portador da cédula de identidade RG: 688030 SSP /Mf, 
I 

CPF:459093931-20 residente e ?omiciliado à Rua Equador nr" 2701-

Centro, Vera-MT, CEP: 78880-000; . ' 

SEGUNDO SECRETÁRIO - AMARILDO CARRILHO STROPP, brasileiro, casado, 

empresário; portador da cédula de identidade RG:1944743-4 SSP /Mf e 

CPF:b90415058-57 residente e domiciliado a Avenida Brasil ru::2656-

Centro, Vera-MT, CEP: 78880-000; 

PRIMEIRO TESOUREIRO - . ARLEY DANE1TE, bras~eiro, casado, empresário, RG 

( 

838565 SSP /Mf, CPF n° 655750911-Q4,residente e domiciliado na rua ( J 
Oúle, no 1721, Centro, Vera-MT, CEP: z8880-000; 

SEGUNDA TESOUREIRA - MARIA CILENE PEREIRA, brasileira, solteil:<4 portador da 

cédula de identidade RG:1110407-4 SJ/MT, CPF:655749661-15 
' 

residente e domiciliada a Rua Costa Rica ru:"1752- Centro, CEP 78880-

000, V era-MT. 



.) 

; 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DEUBERATIVO E FISCAL 

PRESIDENTE: 

JOSE UNDOMAR CORREA. brasileiro, casado, autônomo, RG no 1253095 SSP /MT, CPF n° 
888712311-04, :residente e domiciliado na Ru Bolívia no 1565, bair:ro espe:rança, CEP 78880-000, 
Vera-Mr. · 

EFETIVOS: 

ROSEMARY SOARES, brasileira, casada, dona de casa, RG no 889919 SSP /MT, CPF no 
567259571-53, :residente e domiciliadâ na rua Bolívia no 1565, bairro esperança, CEP 78880-000, 
Ve:ra-Mr. ·· 

IZABEL KENTA, brasileira, divorciada, assistente administrativa, RG n°12R2432816 s p /SC, 
CPF no 801889581-34, :residente e domiciliada na rua Buenos Aires 1500, bairro esperança, CEP 

78880-000, Ve:ra-Mf. 

SUPLENTES: 

TATIANA CAPELARI, brasileira, casada, empresaria, RG no 3129212 SSP/PA, CPF no 
849001641-00, residente e domiciliada na rua. equador~ 2701-Centro, CEP 78880-000, Ve:ra-Mf. 

JAIR CARDOSO DE OUVEIRA, brasileiro, conviv~te, autônomo, RG n°481205 SSP /MT., CPF no 
344540551-49, residente e domiciliado á rua Haiti no 2114, Centro, CEP 78880-000, Vera-MT. 

GENI DE OUVEIRA SILVA, brasileira,, divorciada, monitora de creche, RG 56870755 
SSP /MT, CPF no 344511451-04, residente e domiciliada na rua equador 2535, Centro, ,CEP. 78880-
000, Vera-MT. 

' ' 

RELACÃO DO CONSELHO COMUNITARIO 

-ANTONIO MIGUEL MA.LLMANN, Pároco da Igreja Católica; (RG n°1R275188 SSP /SC, 
CPF no 337459270-87), residente e domiciliado na Av. Nicarágua 2236, Centro, CEP 78880-000, 
~~ . \ ' 

-MOACIR ZOCOLOTTO, PRESIDENTE DO ROTARY CLUB; brasileiro, casado, agricultor, 

RG no 13R1653761 SSP /SC, CPF n° 655965449-49, residente e domiciliado na rua Guatemala no 
1978, centro, CEP 78880-000, Vera-MT. 

-JOSE LUIS HOSCHEIDT, Presidente do CDL;brasileiro, casado, empresário;(RG 
n°12R2033259 SSP /SC, CPF n° 526312149-00), residente e domiciliado na rua Equador n:r0 2534, 
Centro, CEP 78880-000, Vera-MT. 

-LUIZ V ALCIR PRE'JiO, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
BAIRRO PRINCESA ISABEL b:rasil~o, casàdo, autônomo, RG no 866817 SSP/MI, CPF no 
634741909-20, residente e domiciliado na rua Euzébio de Queiroz · nr0 917,-bai:rro princes'!- Izabel, 

.CEP 78880-000, Vera-MT. 



-MARA PRANTE SILV~ TESOUREIRA DA IGREJA LUTERAN~ brasileira, ca.Sada, 
pedagoga, RG n° 13041606 SSP /MT, CPF n° 637232399-00, residente e domiciliada na rua 
Guatemala n°1541, centro, CEP 78880-000, Vera-MT 

DIRETOR-PRESIDENTE 

( ) 



ER- OFICIAL 
Poder Judiciário do ado de ato Grosso 
Ato de Notas e R 1stro - Cod . do Ato: 06 Cod . Cartório: 172 
Selo de Controle Digital: AMJ20061 -Valor R$ 2,30 

Cons:te: ~-~ .mt.gov .b~/seloh-;f~O ;Íõil'Noo ~O 
013

$ b 

, I 

.... ... .. . --
_. . ... ~· . 

. --- -..... . - -. . 
~ . -· . -

' / 

~~. ~-

9 .. !!6 . ~·J~ 



) 

~ konato 
1 

2' Oflcio Extrajudicial de Vera-MT· Rua Chüe224UEP78380-00ll· Fone: 6635S3119i .Oflcialr~;~~:~~~oô 
... o stfO dê 

AUTENTICAÇAO ~ r<e<J' J""d'ca '' fi 
A presente cópia confere com a original qu~ m~efpi:to C'"

11 
., 

apresentada. Vera/MT, 30 de Setembro de 2014. ~ ((f' 
·~1rrcA o'2 -...l ' 

INS- OFICIAL SUBSTITUTA 
Poder Ju . . ao Esta de Mato Grosso 
Ato de No as e Registro - Cod. do Ato: 06 Cod. Cartório: 172 
Selo de Controle Digital: AMJ20328 - Valor R$ 2,30 . 
Consulte: www.ij.mt.gov.br/selos . . _......._,_,-- -'i~> 

.......,_ g llel f\ !"~!= cnu"TDN ..:: "tr:·ITAL ~,tJ~l.,'-oJ ... ~v.v 1 · 

( ) 

( ) 



(} 

~,:F; L IAÇÀO 

'ANTONLO CA.BRILH:O MANTOVANI 

I NEA STROP.P CARRI LHO 
NATIJRALIOAD~ DAi A Df. N.4.t-.(:IMENTO 

ITAUNA DO · SUL~.-pf\ 11/09i'HH32 
ooc ORIGE/'.c. CASM . Lrv. e, ELs. 5 

'I'ERM 7SH · VERA - MT 

ADRIELhVI N 
Poder Judiciário do Es 

CPF;.( )!: * 

Ato de Notas e Reglstr - Cod. do Ato: 06 Cod. Cartório: 172 
Selo de Controle Dlgltà . AMJ20431- Valor R$ 2,30 
Consulte: www.ij.mt.gov.br/selos 

o::;:;;;;;;;;;;::,--...,_~ 2' Oficio Extrajudicial de Vera-!IT· Rua Chile 2248-CEP nBSO.OOO ·Fone: 66 35831191· Oficial T!tular. Akeu Rhelnhelmer , '2-'f..'"i R A ,.f, . 
' . ·.:,.> '-'r) 
. AUTENTICAÇÃO ;f...J TiMI•OI>IIfO, -~(-~-

A · presente cópia confere com a original que me fQJ '""· 0~ .-•wt~sro 'J;• 

apresentada. Vera/MT, 30 de Setembro d~ 2014. ~i R"!f''·''" . a~ ew•>•' r 
JJr;")l}l.:i! ~· {...., 

~ í.:..'?.g;,;;:tç(:l"ll :;:."':'" 

q.f1,., <.oS'' s SANTOS- E I ~C'4 f.J'0 ···J"' 
de Mato Grosso 
od. do Ato: 06 Cod. Cartório: 172 

Selo de controle Digital: J20432- Valor~$ 2,30 
Consulte: WWN.~.mt.gov . br/selos 

. d4 t{~{vc O ~:i :3 . 

e~::.~·~·,· ·:.~.(_: .... ·~.'.:!·.~-~-'- -L·--"'-~~---·_·-... ~_·:.·;·::· ~:~~~~~~;;:·:~;~~;:.~~ 
. _,. ~ ' -· n•. - .... 1>.' --:-~ ,, ... , _. ... ..-"-1"~'••"''~'"•· "•• ' ' .. "'\.:J: 



. tv~ _-d:-~ 5- àLVJ ~UMCO~ 
:t.GAGG_ gJJC9 ·tW.to- L oo AJ.:uvl~·-u~~; a ~ ç c v · 4 1 t . ..n o - c I'P 

GI\.A N t C ~ 0 ~ ~ Ivo ~ Ç"bd\" -{} ·~ , ~ ~. ~' 
f 

-1\ 1\.A q; (.(c;. e IV't( A- L ~L . .s .:3 .2 - (!, Loc~ _l - .!\.;\e~ t[; I /LI o u; LA- Le o (lo L o {IV A-
. . 

:E?f ~ a ~5 -"3 r ( .p- 0J o o · .._ . S'.kB r A u L () - s P. 

~ 
I 3 o StT 2014 ~ ! ~ 

i­
fr r_, ~& ... . 



I· ' ' 

. 
r 

I ~ 

I I ÃS~<t:~G..A LA~ ~~(Á ~Le- ~~\~-cJ FA__r,_ ~ 
I 

/'(v . Qg)ct'\...a ~t·e- - ~3~5- ~~ 
Ct::?-: 18. 8gQ- ((;ao - U_Jifa__ AA-t-



:: SEI I MC- 0170909- 'Termo de Cadastro de Inf. Proc: no âmbito do ... https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprirnir_ ... 

1 de 1 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. · 

-
2. Foi prov~denciada a digit~lização e consequent~ inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca, para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

São 'Paulo, 03 de outubro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, em 
03/10/2014, às 14:28, conforme mt. 3°, Ili, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~....,-_...:.<:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
=::.ii..~~~· informando o código verificador 0170909 e o código CRC 733E82AE. 

12/08/2015 09:22 
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http:llwww2.correios.com.br/sistemaslrastreamentolimprimir.cfm 

SF 701 872 445 BR 

ATENÇÃO: 
Objetos registrados recebidos do exterior que apresentam código iniciado por ?R? pertencem à modalidade econômica, não 
possuindo rastreamento ponto a ponto e com prazo estimado de 50 DIAS ÚTEIS a partir çfa liberação na alfândega. 

Rastreamento ' 
O horário apresen,tado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 1 O, SEDEX 12 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da 
entrega. · 

Objetos postados no Brasil e destinados ao ~xterior 
O rastreamento para objetos postados no Brasil. com código iniciado por "R" e "C" não é garantido fora do território brasileiro. 
Para esses objetos, os Operadores postais de outros países podem não disponibilizar e/ou transmitir informação de 
rastreamento para o Brasil. Senoo assim, consultas de rastreamento de objetos podem também ser realizadas nos sites dos 
Operadores d~ destino disponíveis em: http://www.upu.int/en/the-upu/member-.countries.html 

Objeto entregue ao destinatário 
0211012014 19:24 SAO PAULO I SP 

Entrega 

_ ........................................... 1. ............................................................. .. .................................................................................................................................................................... . 

02/1012014 
19:24 
SAO PAULO I SP 

0211012014 
12:29 
SAO PMLO I SP 

Objeto entregue ao destinatário 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

-·······························································································,·························································· .. ···· .. ·· .. ·············;·······························; ................................................ : ............ . 
0211012014 
08:54 
SAO PAULO I SP 

0211012014 
06:33 
SAO PAULO I SP 

Objeto encaminhado 
de Unidade de Distribuição em SAO PAULO I SP para Unidade de Distribuição 
em SAO PAULO I SP · 

Objeto encaminhado 
de Unidade Operacional em SAO PAULO I SP para Unidade de Distribuição 
em SAO PAULO I SP 

~ ................................... ............ ................................................................. ............................................ .. ... ................................................................................. .. ............................... 

0111012014 
17:21 
VARZEA GRANDE I 
MT 

3010912014 
17:12 
VERA I MT 

3010912014 
t4:55 
VERAIMT 

Objeto encaminhado . 1 
de Unidade de Tratamento em VARZEA GRANDE I MT para Unidade 
Operacional em SAO PAULO I S_P I . 

Objeto encaminhado 
de Agência dos Correios em VERA I MT para Unidade· de Tratamento em 
VARZEA GRANDE I MT 

Objeto postado 

' ................................................................................................................................................................................................................................................................................... 

0711012014 09:43 



7/10/2014 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a} Senhor(a) 
MARIA CILENE PEREIRA (Título Eleitoral: 015683771805 ) é VICE-PRESIDENTE 
(exercício 10/01/2013 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político.: 

Orgão Partidário: 

Abrangência: 

Vigência: 

Código: 

Certidão emitida às: 

PROS- 90 PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL 

Comissão Provisória 

MUNICIPAL- VERA/MT 

Início: 10/01/2013 Final: Indeterminada 

IRB$. T:$WR. KVLK. KY$5. 

07/10/2014 10:56:59 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http :/ /www. tse.jus. br/partidos/pa rtidos-politicosjvalidar-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nest~s informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunpis 
regionais. 

http:l/www. tse .jus. br/sadJud SG I P/membroC omposicaoAction.do?action=4&tribunal=mt&sqComposicao=9167 &abrangencia= M U N IC I PAL&domini. .. 1/1 



7/1 0/2014 http :1/filiaweb. tse .jus. br/filiaweb/filiacao/certidao/resultado.seam?actionOutcome=imprimir&cid= 13707 &conversati onPropag ation= join não e ... 

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a 
Res."TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qua !i ficado ESTÁ RI;GULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: MARIA CILENE PEREIRA 

Inscrição: 015683771805 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1 PROS , MT VERA 11/10/20.13 
Certidão emitida às 10:53:54 de 07/10/2014 

Esta certidão de filiaçã~ partidária é expedida gratuitam
1
ente e os dados nela contidos 

refletem os registros ·· oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada n·a página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:/ /www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: RTFT.FVVA.GNAA.JYPT 

) . 

r 

http ://fi I i awe b. tse .jus. br /fi li awe b/fi I ia c ao/ certid a o/ certida opri nt. se am? cid = 13 707 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

N° do Processo: 

Documento de Referência: 

Interessado: 

N° de Referência: 

Assunto: 

NOTA INFORMATIVA No 613/2014/SEI-MC 

53000.045645/2013-61 

53900.019637/2014-04 

Associação Comunitária Rádio Tropical Fm (tropical Fm) 

N/ A . 
Pendência de RG de diretores da entidade 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de ·processo de renovação de outorga q1Janto ao serviço de radiodifusão c.omunitária na 
localidade de Vera/MT, cuja instrução necessita, dentre outros documentos exigidos pela Norma no 
112011, de comprovação de nacionalidadé e maioridade da diretoria da entidade req~erente. 

INFORMAÇÕES 

2. Em sede de análise do requerimento de renovação de outorga da entidade, processo da referência, 
solicitou-se da entidade. o envio de comprovante de nacionalidade e maioridade de seus diretores cujo 
mandato se extenderá até 01 de março de 2016, ( 0080755, 0080758), aJém de apontados indícios de 
vínculo político e familiar em relação a seus merpbros. 

3. Na resposta da entidade, cadastrada sob número 53900.019637/2014-04, foram substituídos 03 
(três) dos membros da diretoria em razão do vínculo apontado, sendo apresentados comprovantes de 
nacionalidade e maioridade dos novos integrantes. 

4. Todavia, quanto aos 03 (três) membros que permaneceram na diretoria, quais sejam: SAULO 
GERALDO DE OLIVEIRA; PAULO AUGUSTO ALVES FERREIRA e ARLEI DANETTE, a 
entidade deixou de apresentar comprovante de nacionalidade e maioridade, alegando que as cópias de 
RG de tais diretores fora enviada ao Ministério em outubro de 2013, em resposta a Ofício emitido nos 
autos 53000.020213/2013, sendo que, para comprovar a alegação juntou cópia do suposto Á.K da 
entrega dos documentos. 

5. No sistema RadComWeb, verifica-se que, em dezembro ·de 2013, foi expedido Ofício 7362/2013 
/CGRC-SCE-MC, informando a entidade autorizada que houve cadastro pelo Ministério do quadro 
di[etivo atualizado conforme documentos encaminhados. 

CONCLUSÃO 

6. Assim, a presente nota é' expedida com o objetivo de informar no processo que, nesta data, a 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo solicitou à Coordenação Geral de 
Radiodifusão Comunitária por correspondência eletrônica o envio çie cópia digitalizada dos 
comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes SAULO GERALDO DE OLIVEIRA; 
PAULO AUGUSTO ALVES FERREIRA e ARLEI DANETTE para a completa instrução dos autos de 
renovação de outorga da Associação Comunitária Rádio Tropical Fm (tropical Fm) para ser 
carregada no SEI assim que recebida por esta unidade regional. 

' o 

São Paulo, 07 de outubro de 2014. 

12/08/2015 09:30 
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Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira, Analista Tec 
Administrativo, em 08/10/2014, às 10:57, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~:!&~!li:.::: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
:n..o~~.,· informando o código verificador 0176547 e o código CRC C57057EB . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

NOTA TÉCNICA No 13031/2014/SEÍ-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.045645/2013-61 

Processo de. Outorga n°: 53690.00118611998-76 

Assunto: Exigências relativas ao requeriment_o d~ renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária 
Radio Tropical Fm, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Vera/MT. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a documentação encaminhada tempestivamente pela requerente em 
resposta ao Ofício n° 6995/2014/SEI-MC, observçm-se a necessidade de saneamento de pendências 
relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a. entidade providenciar o envio dos itens 
di~postos abaixo: · ~ · 

I. Após ser notificada a esclarecer indício de vínculos de natureza 
familiar e político-partidária, a entidade apresentou substituição de parte de sua diretoria e comprovante 
de desfiliação partidária de parte dos associados. 

11. Todavia, em relação aos membros substitutos que passam a ter 
exercício na direção até final da vigência do atual mandato, verificou-se novamente existência de indício 
de vínculo de natureza político-partidária, já que a· segunda tesoureira eleita, MARIA CILENE PEREIRA, 
qualifica-se como vice presidente de órgão partidário municipal, conforme certidão obtida junto ~ Justiça 
Eleitoral 0175019, em infringência ao artigo 11 da Lei n° 9.612/1998. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada novamente para que 
esclareça/regularize definitivamente o indício de vínculo, sob pena de indeferimento do pedido de · 
renov:ação e consequente extinção .da autorização. Frise-se que a manutenção de vínculos de natureza 
político-partidária pode ensejar ainda instauração de procedimento de apuração de infração com possível 
aplicação de sanções, nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto no 2.615/1998. 

12/08/2015 09:31 
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À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 14110/2014, às 14:11, 
conforme art. 3°, ill, "a", da Portaria MC 89/2014. 
No de Série do Certificado: 1217060 

/ 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira, Analista Tec 
Administrativo, em 14110/2014, às 15:36, confonne art. 3°, ill, "b", da Pmtaria MC 89/2014. 

~~~~i;-t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~....:-:--"'. informando o códi~o verificador 0177453 e o código CRC 30647BA7. 

, 
f 

( 

12/08/2015 09:31 
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Ministério das Comunicações 

' 
I 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino 

CEP: 05311-900 São Paulo-SP 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício no 14796/2014/SEI-MC 

São Paulo, 09 de outubro de 2014 

Ao Senhor 
. . 

SAULO GERALDO DE OLIVEIRA 

Associação Comunitária Radio Tropical Fm 

Avenida Padre Antonio, 1.399, Centro 

78880-000/ Vera- MT 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.045645/2013-61. 

Senhor Representante Legal, 

\ 
1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA No 13031/2014/SEI-MC, 
desta Delegacia· Region~, que trata de pendências ·encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente os 
esclarecimentos solicitados, sob pena da extinção da outorga. 

' / 

Àtenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 14/10/2014, às 14:11, 
conforme art. 3°, Ill, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1217060 

"'Y'::I~~,~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
-~~:JII-I"=". informando o código verificador 0179378 ~ o código CRC FC9AC43A. 

12/08/2015 09:3 1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM 
CNPJ no 02432966/0001-23 - Av. PE. Antônio1 n° 1399 - centro -
Telefone (66) 3583-2411- Vera/MT. 

53900· 030 23í.{ /doJY. -1 Ç; 

:?"{/ttj/'1 
Ofíéio no 073/2014 

Vera, 10 de Novembro de 2014. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

(' Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

a/c Delegado Thiago Galvão e/ou Sra. Jaqueline de Almeida Oliveira 
/ 

São PauloSP 

REFERENTE: P~so no 53000.045645/2013/-6 - Oficio 14796/2014/SEI-MC 

e NT 13031/2014/SEI·MC. 

Prezados Senhores, 

Ao cumprimentá-los Cordialmente, encaminhamos os documentos solicitados nos 

Autos do Processo à epígrafe em atendimento ao ofido e nota técnica supra, objetivando 

U atender as solicitações para adequar a entidade aos comandos da Norma 1/2011. . 

Assim requer o recebimento do presente com seu total acolhimentos e requerendo . -

ainda a atualização dos dados inerentes a esta Associação Comunitária de Radiodifusão. 
' . 

Relativamente ao soliCitado no item II onde se verificou novamente a ~istência de 

indicio de vinculo de natureza político-partidária que se. refere ao nome de Maria Cilene 

Pereira, esta ~sociação" informa que ouve a falha devido não_ ser feito uma pesquisa no 

'site da justiça eleitoraí 'para, veracidade da informação. 



Devido a isto, prontamente foi efetuada a devida substituição no cargo de segundo 
. . 

tesoureiro, assumindo o Senhor Ocero Assis Almeida, sendo certa que o mesmo assumiu 
I 

em observância aos comandos legais em anexo a documentação pertinente. 

Os demais membros da Diretoria permanecem inalterados. 
' 

Destarte, pretende-se demonstrar o cumprimento das exigências legais e 

administrativas· transcritas nos Ofícios no 14796/2014/SEI-MC e nota técnica no 

13031/2014/SEI-MC, demonstrando o interesse desta Associação Comunitária em adequar 

e permanecer em conformidade com a Lei e demais normas reguladoras das atividades de 

radiodifusão comunitária, seguindo com o present~ toda a documentação solicitada. 

Sendo o que se apresenta colhemos a oportunídade . para ·reiterar. a estima e 

apreço, colocando-nos ao dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente 

~·. 
SAULO GERALDO DE OUVEIRA v 

Diretor Presidente 

,· / 

(·-~\ 

.. _~.,.1 
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-Ata da Assembléi~ Geral Extraordinária às .(20)vinte horas do dia (07) ·sete do • 
mês de Novembro do ano de (2014) dois mil e quatorze, reuniu-se em 
Assembléia Geral a [)iretoria e Associados em dia com a Associação 
Comunitária Radjo Tropical FM, localizado à Avenida Padre Antonio, no 1399, 
Centro, na cidade de Vera, Es1;ado de Mato Grosso. A reonião deu-se em 
primeira tonvocaçã.o com a presença da · maioria dos assodados, aberta a 
reunião o secretário ~ecutivo fez a leitura do edital de convocação, logo após 
passou a ·palavra ao senhor Presidente Saulo Geraldo de Oliveira que fez a 
leitura do Oficio nrO 14796/2014/SEI-MC do dia 09 de Outubro de 2014 que 

- trata a nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.045645/2013-61. 
e cópia da nota técnica nr<> 13031/2014/SEI-MC.Feita a leitura, o presidente 
falou sobre a necessidade de novamente fazer a substituição do nome da 
segunda tesoureira Maria Cilene Pereira que assumiu o cargo na última 
reunião extraordinária realizada no dia 25 de Setembro de 2014, -pois não 
bouve o cuidado de se fazer uma pesquisa no site do Tribunal Superior e 
saber se a pessoa indicada para o cargo estivesse filiada em . algum partido 
político e assim infringindo o artigo 11 da lei 9612/98.Aberta nova discussão 
para o nome do cargo, de segundo tesoureiro os presentes na reunião 
deddiram pelo nome do senhor Cicero Assis Almeida, hrasrteiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG:3.947.628-2 SSP/PR, CPF:537.90'1.039-
34 residente e domiciliado a Rua Montevideo . nr<>2012-· Centro, como 
Segundo Tesoureiro, O senhor Cícero ~is Almeida prontamente aceitou 
assumir o cargq na ,Direção da Associação até o final do mandato em 2016 
quando será a· próxima eleição da Diretoria e agradeceu a confiança e o 
convite feito para fazer parte da associação, os demais cargos · permanecem 
inalterados~o . presidente senhor Sat,!lo Geraldo de Oliveira também falou 
sobre a importância da Associação cumprir toda~ as determinações do 
Ministério das Comunicações.Nada mais havendo a tratar, às (20:45)vinte 
horas e quarenta e cinco minutos, encerrado os trabalhos da assembléia, da 
qual eu primeiro ?~çretario Wilso!l de Paulo, lavrei a· presente ata que após 
lida e aprovada, v~Jt~,~inada por mim e pelos demais· sentes. · 

· ~ ~ ~ 
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

GESTÃO 2012Í2016 

DIRETOR-PRESIDENTE- SAULO, GERALDO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, 

empresário, portador do RG n°. m-3254885 SSP /MG, CPF n° 

571.764.936-34, residente e domiciliado à Rua Jamaica no 1888, 

Centro,Vet:a/MI', CEP 78880-000; 

VICE-PRESIDENTE- PAULO AUGUSTO ALVES FERREIRA,brasileiro, casado, técnico 

agrônomo, portador do RG n °378102 SSPIMT, CPF n° 141.327.478-

16, residente e do~ciliado á Estrada Vitória ,32,KM1 Setor 

Industrial, Vera!MT, CEP 78880-000. 

/ , 

PRIMEIRO SECRETARIO - WILSON DE PAULO, brasileiro, convivente, empresário, 

portador · da cédula de identidade RG: 688030 SSP /Mf, 

CPF:459093931-20 residente e domiciliado à Rua Equador nr" 27Q1-

Centro, V et:a-Mf, CEP: 78880..000; 

SEGuNDO SECRETÁRIO - AMARILDO CARRILHO STROPP, brasileiro, casado, 

empresário, portador da cédula de identidade RG:1944743-4 SSP / MT e , 

CPF:090415058-57 residente e domiciliado a Avenida Brasil · nr:2656-
D 

Centro, Vet:a-Mf, CEP: 78880..000; 

PRIMEIRO TESOUREIRO - ARLEY DANETTE, brasileiro, casado, empresário, RG 

838565 SSI'/Mf, CPF no 655750911-04,residente e domiciliado na rua 

Chile, n° 1721, Centro, V era-MT, CEP: 78880..000; 

SEGUNDO TESOUREIRO - CICERO ASSIS ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identiqade RG:3.947.628-2 SSP /PR, CPF:537.901.039-34 

residente e domiciliado a Rua Montevideo iu:0 2012 - Centro, CEP 

78880..000, Vera-MT. 



RELAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO E FISCAL 

PRESIDENTE: 

JOSE UNDOMAR CORREA. brasileiro, casado, autônomo, RG no 1253095 SSP /MT, CPF no 
888712311-04, residente e domiciliado na Ru Bolívia n° 1565, bairro esp.erança, CEP 78880-000, 
Vera-MT. 

EFETIVOS: 

ROSEMARY SOARES, brasileira, casada, dona de casa, RG no 889919 SSP /Mf, CPF no 
567259571-53, residente e domiciliada na rua Bolívia no 1565, bairro esperança, CEP 78880-000, 
Vera-MT. 

IZABEL KENTA, brasileira, divorciada, assistente administrativa, RG n°12R2432816 SSP /SC, 
CPF n° 801889581-34, residente e domiciliada na rua Buenos Aires 1500, bairro espernnça, CEP 
78880..-000, Vera-Mf. 

SUPLENTES: 

TATIANA CAPELARJ, brasileira, . casada, empresaria, RG no 3129212 SSP/PA, . CPF no 
849001641-00, residente e d<:>miciliada na rua equador~ 2701-Centro, CEP 7 8880-000, V era-Mf . 

. I 

JAIR CARDOSO DE OUVBRA. brasileiro, convivente, autônomo, RG n°481205 SSP /MT., CPF no 
344540551-49, residente e domiciliado á rua Haiti n° 2114, Centro, CEP" 78880-000, Vera-MT. 

GENIDE OliVEIRA SILVA, brasileira, divorciada,monitorade creche~ RG 56810755 
SSP /MT, Cl?F n° 344511451-04, residente e domiciliada na rua equador 2535, Centro, CEP 78880-
000, Vera-Mf. 

RELAÇÃO DO CONSELHO COMUNITARIO 

-ANTONIO MIGUEL MALLMANN, Pároco da Igreja Católica; (RG n°1R275188 SSP / SC, 
CPF no 337459270-87), residente e domiciliado na Av. Nicarágua 2236, Centro, CEP 78880-000, 
Vera-Mf 

-MOACIR ZOCOLOTTO, PRESIDENTE DO ROTARY CLUB; brasileiro, casado, agricultor, 
RG n° 13R1653761 SSP /SC, CPF n° 655965449-49, residente e domiciliado na rua Guatemala n o 
1978, centro, CEP 78880-000, Vera-MT. 

-JOSE LUIS HOSCHEIDT, Presidente do CDL;brasileiro, casado, empresário,(RG 
n°12R2033259 SSP /SC, CPF n° 526312149:00), residente e domiciliado na rua Equador -~ 2534, 
Centro, CEP 78880-000, Vera-Mf. . 

I 

-LUIZ VALCIR PRETIO, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADÇ)RES DO 
BAIRRO PRINCESA ISABEL. brasileiro, casado, autônomo, RG no 866817 SSP / MT, CPF no 
634741909-20, residente e domiciliado na rua Euzébio de Queiroz nro 917, bairro princesa Izabel, 
CEP 78880-000, Vera-MT. 

I ' 

( 

( 



) 

-MARA PRANTE SIL V~ TESOUREIRA DA IGREJA LUfERAN~ brasileirn, casada, 
pedago~ RG n° 13041606 SSP /Mf, CPF n° 637232399-00, residente e domiciliada na rua 
Guatemala n°1541, centro, CEP 78880-000, Vera-MT 

DIRETOR-PRESID~NTE 

I • 
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0010212015 filiaweb.tse.jus.br/fili81Neblfiliacac/certidaolcertidaoprint.seam?cid;::9134 

Justiça Eleitoral 

Tribuna_! Superior _Eleitora l 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Fi li ação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor aba ixo 
q ualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

I 
Nome do Eleitor: CICERO ASSIS ALMEIDA 

Inscrição: 015682791805 

Certidão emitida às 09 :35:19 de 06/02/2015 

Esta certidão de fi l iação partidária é expedida gratuitamente e os dados ne la contidos refletem os registros oficiais de filiação, 
na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do T r ibunal Super ior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:/ /www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 9MQA.THYV.DOTC.YREW 

, 

) 

http:/lfi liaweb.tse.jus.br/fi liaweblfi liacaolcerti da()'certidaoprint.seam?cid=9134 
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06/02/2015 

. . 

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

.ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TROPICAL FM (ACRT /FM) 

02.432.966/0001-23 . CNPJ: 

Certificamos que não' constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
admin.istradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas •. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência; não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administradoS> pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacion_al. 

Emitida às 11:36:51 do dia 06/02/2015 (hora e data de Brasília). 

, Válida até 08/03/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistem asnet/sigec/ConsultasGerais/N adaConsta/certidao.asp?C N D= 1 & ValidaSi stema=SIGEC 1/2 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Memo. no 339/2015/SEI-MC 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015 

À Coordenação de Análise de Denúncias 
/ 

Assunto: Informação sob~e entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga 

Solicitamos informações acerca da e~istência de eventuais Processos de Apuração de , 
Infração (concluídos oú em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizad~s para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quan~o houve aplicação de sanção. 

Entidade 
Localidade 

1. Associação Cultural Rádio Comunidade FM Novo Tempo 
Antonio das Missões/RS · 

2. Associação Comunitária e Cultural para o Progresso de Itarema 
Itarema/CE 

3. Associação Comunitár:.ia de Comunicação e Cultura Nova Esperança 
Cipó(BA 

4. Associação Comunitária Oliveirense de Radiodifusão 
Oliveira/MG 

5. Associação Comunitária Nova Era de Raqiodifusão 
Esperança/MG 

6. Associação Comunitária Cultural de Bálsamo 
Bálsamo/SP 

7. Associação Comunitária Rádio Tropical/FM 
Vera/MT 

8. Associação Comunitária Cultural de Tocantins 
Tocantins/MG 

Atenciosamente, 

CNPJ 

02.655.465/0001-06 Santo 

02.505.351/0001-80 

02.561.304/0001-53 

02.147.895/0001-17 

01.311.303/0001-98 Boa 

02.552.456/0001-90 

02.432.966/0001-23 

01.539.849/0001-09 

06/03/2015 11:34 
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 11102/2015, às 14:40, 
conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

-::: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
N..,.,._ .... informando o código verificador 0370257 e o códi~o CRC 2EC09AD3. 
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ANATEL A . .!o·é~ J l.:Ja lVirr.:/ond / 

de lcfecomcmtcd ·ôe; 

e f'1e nu Prin cipa l "' 

Consuita Geral- RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: MT 

Município; Vera 

Canal: 285 
' Fase: 3 

Dados da Entidade 
Ent idade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO TROPICAL FM (ACRT/FM) 

Nome Fantasia: 

Logradouro: AV. PADRE ANTONIO NR 848 

Telefone: Não Informado 

Situação: Entidade não possui débitos 

a Dados da ·Out orga 

El Documentos Emi t idos 
Atuali'zação de Documentos 
N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

l52o I ~ I Portaria v ~ I Me v I29/08Ú001 

1449 I ~ I Decreto Legislativo v ~ lcN v 106/08/2003 

141315 - I ~ l ATO v • I seM v 116/12/2083 

1379 I ~ l _oespacho v ~ I Me v ~ ~05/2009 

a Característica da Estação Inst alada 

a Dados do Licenciamento 

Tela Inicia l 
' 

'ª' 
~ Imprimir 

I ~ 

I ~ 

I ~ 

I ~ 

Slst~f'lllaS 

Interativos 

SRD I menu ajuda 

Distrit o: Vera 

Sub Distrit o: 
Loca I Especifico: 

CNPJ: 02.432.966/0001~23 

Bairro: CENTRO 

Número: 

Fax : Não Informado 

Razão Natureza 

Autoriza 
Executar ~ I Jur.. v ~ 
Serviço 

114/09/2001 

Deliber. do C. 
~ I Jur. v ~ 

Naciqnal 
1 o7 ;os;2oo3 

Autoriza o Uso 
de 

~ I Jur. v ~ Radiofreqüência 
129/12/2003 

de RADCOM 

Advertência ~ I Jur. v ~ 

http ://sistemas .anatel. gov. br/ srd/Consultas/Consu ltaGeral/Tela.asp I 06/03/2015 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 310 ])E 
' 

DE 2009 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E 
A VALIA(;ÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso III, do artigo 1 º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União de 30 do· mesmo ano, e tendo -em vista o que consta do Processo nº 
53000.057828/2006, considerando a faculdade conferida pelo disposto no § 1 ºdo art. 59, do Código 
Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº J 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a 
modificação que lhe foi dada pelo art. 32 do Decreto-lei nº 236, de. 28 de fevereiro de 1967, resolve 
advertir a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO TROPICAL FM (ACRT/FM), executante do 
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de V era, Estado de Mato Grosso, por descumprimento 
do disposto no artigo 40, incisos XV e XIX do Deçreto nº 2.615,1de 3 de junho de 1998, que aprova o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

'é" .!'\ \J'~v ' . . /lj:\2A~~ 
ESMERALDA :Uoi ~ GONÇAL ES TEIXEIRA 



N' 38, segunda-feira, 24 de fevereiro de 20 14 Diário Oficial da União - Seção ISSN 1677-7042 87 

Infra à o Servi ·o Di toma Lc •al radua ào 
~~ào ter inserido programaç:lo com finatidndcs educativas, artísticas, cu lturais c infom1ativas, RTV 
I em beneficio do desenvolvimento geral da comu nidade. ' 

Art. 33. inciso Ill, do Regulamento do Serviço de Retransmissão de Te­
levisão c do Serviço de Repetição de Televisão, ancilarcs ao Serviço de 
Rndiodifusào de Sons c Imagens, nprovado pe lo Decreto n° 5.371, de 17 
de fevereiro de 2005. 

Média 

PATRiC IA BRITO DE Á VILA 

DESPACHO DA SECRETÁRIA 
Em 21 de fevereiro de 2014 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no U!iO de .suas atribuições, resolve: 
Dar publicid<Hie aos recursos das ent idades abaixo: 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAM ENTO 
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PORTARIAS DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014 

PATRiCIA BRITO DE Á VILA 

Ponins 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNlCA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo~ da Portaria n" 
112, de 22 de abril de 20 12, e tendo em vista o que consta nos processos aba ixo, reso lve: 

Ar!. 1" Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa. em função de processos administrativos instaurados pela Anatcl, nos tcnnos do Convênio celebrado entre o Ministêrio das Comunicações 
e Anatcl em 08/08/201 1. 

Art. 2° Estas Portarias entram em vigor na data de suas pub li,cações. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AV,A LIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9" da Portaria n• 
11'2, de 22 de abril de 2012. c tendo em vista o qUe consta nos processos abaixo, resolve: 

Art. ] 0 A plicar às Entidades abaixo rcluc1onudas a penuildade de multa. 
Art. "2° Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RA DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PORTARIA N" 53, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERY.IÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO­

tvfiJNICAÇÕES. no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4°. inciso li. do Regimento Interno do Ministério das Comunicnçõcs, a~rovado pela Portaria no 143 de 09/03/20 12, publicada no Diário 

Oficial du Unii'io de 12/03/2012 c considerando o Processo Administrativo n." 53000.046392/2013, reso lve: 

Art. 111 Alterar o Art. 2° da Portaria no 11 67/2010, publicada no D.O.U. de 29/11 /2010, da Associação Cultural c Desenvo lvimen to Social de Mirnguai- ACODESMI, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 2° A entidade auto rizada dever{! operar com o sistema irradiante localizado nas coordenadas geogr.ificas com hllitudc em 2J030'25"S e longitude em 53°40'4g"\V, utilizando a frcqu8ncia de 87.9 

Mllz" 

Art. 2<\ Esta Portnria entrá' em vigor na data de sua pub licação. 

Este documento pode ser verificOJdo no endereço elt:trônico hnp://www.in.J:.ÕÕV.OOíunentiic.We.html, 
pelo código 000 12014022400168 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200·2 de ·24/08/2001, que institu i a 
Jnfraestmrura de Chaves Públicas Brasilcim - I CP· Brasil. 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departa~ento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação El'etrômca 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas · 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

53900.011961/2015-57 

Interessado( a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO J:ROPICAL FM 

Em atenção ao · Memorando n° 339/2015/SEI-MC, informamos que foram 
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos 
de Apuração de Infração -PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição 

Registros de 
PAis ativos 

Registros de 
PAis concluídos 

(relação 
de antecedentes 

no SRD*) 

N°Processo 

53Q00.013383/2013 

53000.057828/200_6 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Em apuração - solicitou-se documentos à 
entidade; 

• Irregularidade: em apuração, razão pela qual 
não dispomos de informações acerca de 
eventuais irregularidades. 

• PAI encerrado. Verificar relatório 
do SRD (0403457); 

• Despacho no 379, de 18/05/2009 
ADVERTÊNCIA (anexo 0410152); 

• Infração: Art. 40, incisos XV e XIX, do Decreto 
no 2.61511998 (data de oconência: 10/05/2009). 

~-------------r--~------------------------------------~ 

53000.033630/2012 

• PAI encenado. Verificar relatório do 
SRD (0403457); 

• -Portaria no 237, de 21/02/2014, publicada no 
Diário Oficial da União de 24/02/2014 -
MULTA (anexo 0410159); 

• Infração: Art. 40, inciso XV, do Decreto no 
2.61511998 (data de ocorrência: 07110/2012). 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 

12/0812015 09:33 



:: SEI I MC - 0404262 - Despacho Interno :: https:!/sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=doç_urnento_imprirnir_ ... 

2 de 2 

Documento àssinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 17/03/2015, às 15:3 1., conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

I 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.inc.gov.br/verifica.html 
.. ~ .............. · informando o código verificador .0404262 e· o código CRC 56391100. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

) 

( 

12/08/2015 09:33 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenàção-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 2682/2015/SEI-MC 

'Processo no: 53000.045645/2013-61 
\ 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I 
1. Trata~se da Associação Comunitária Rádio Tropical Fm, entidade autorizada a 
executar .o Serviço de Radiodifusão Comunitária p.a localidade de Vera/MT, por meio da Portaria n° 520, 
publicada no DOU de 14/09/2001, e Decreto Legislativo no 449, publicado no DOU de 07/08/2003. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 1 O (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária se expirou em 07/08/2013. A entidade, que ·doravante passa a ser tratada 
como !equ~rente, apresentou, tempestivamente, seu pédido de renovação de outorga em 03/07/2013 
perante autarquia vinculada a este Ministério, conforme páginas 02 e 03 do evento SEI (0078362) 
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6?, Parágrafo Único da Lei n° 9.61211998 e .do 
subitem20.2 da Norma no 01/2011, aprovada pela Portaria no 46212Q11. 

' ~ 

' REQUERENTE '. 

-
' 

- , 
' Associação Comur:litária Rádio Tropical Fm 
i 

' 
' I 

\ 

QUADRO DIRETIVO 

12/08/2015 09 :33 
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Saulo Geràldo de Oliveira - Presidente 

Paulo Augusto Alv~s Ferreira ~ Vice Presidente 

W~lson de Paulo - Primeiro Secretário 

Amarildo Carrilho Stropp- Segundo Secretário 

Arlei Danette - Primeiro Tesoureiro 

Cícero Assis Almeida - Segundo Tesoureiro 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 
9.61211998 e·a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

' 

ITEM ANÁLISE 

' 

1 

~statuto social registrado em conformidade com os 
Ok, páginas 08 a 24 do . 
evento SEI (0078362) e 

1. 
tpreceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 

1.2 a 22 do evento 
!Lei n° 9.612, de 1998, e aos presSU:[)OStos da Norma n° 

(0170882), documento 
. ~)1/2011. 

53900.019637/2014-04 

I 

-

lAta de Eleição da diretoria em exercício, devidamente Ok, páginas 25 a 29 do 
~. egistrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. evento SEI (0078362); 

'- 25 e 26 evento SEI ,. 
(O 170882), documento 

' 

12/08/2015 09:33 
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53900.019637/2014-04 
e 07/08 do evento SEI 
(0252925), documento 

' 53900.030234/2004-16. 

J 

Ok, evento (0177425); -
pâginas a 37/39 do 
evento SEI (017'0882), 
documento 
53900.019637/2014-04 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e e página 12 do evento 
3. 

CPF dos dirigentes. SEI (0252925), 
documento 
53900.03023412014-16. 

( . 
I 

' 

' -I 

) 

' 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra -se com suas instalações e Ok, página 04 do 

·· equipamentos em conformidade com a última evento SEI (0078413), 
~. autorização do Ministério das Comunicações, de acordo processo anexado 

com. os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 53000.040555/2013-83 o 

vigente, constantes da respectiva 'licença de 
uncionamento da estação. 

-

~. 
Certidão negativa de débitos das receitas administradas Ok, evento SEI 
pela Anatel. (0362858). 

' 

-

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Ôk, evento SEI 

~· Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(0080705). 

- CNPJ, válido e atual. 

' 

' 

3 de 6 12/08/2015 09:33 
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( 

iúhimo relatório do Conselho Comunitário, constituído 
Ok, páginas 64 a 69 do 

7. nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

evento SEI (0078362). 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos 
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (0404262) 
processo anexado na 53900.011961/2015-57. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a 
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, 
ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Si. Ministro ds: Estado das Comunicações, com 
prévia oitiva da Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

• 
se•~ 9-· ~s~lnalut;J W 
elel rónlrn 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira, Analista Tec 
Administrativo, em 18/03/2015, às 16:12, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
20/03/2015, às 14:21, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/05/201,5, às 13:57, conforme art. 30,. 
ill, "b",-da Portaria MC 89/2014. ' 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Alme~da Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
12/05/2015, às 17:20, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 

'-----JNo de Série do Certificado: 1237852 

• Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
Sei~ fi Comunicação Eletrônica, em 14/05/2015, às 16:45, conforme art. 3°, ill, "a", da Pqrtaria MC 
\!s$1nalum W 89/2014. 
-elelrónlça 
~---..J No de Série do Certificado: 1237795 

~ffi$m~-::.~· A autenticidade-do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~-=-· iriformando o código verificador 0362138 e o código CRC CSSC79AS. 

12/08/2015 09:33 
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Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM No XX/20xx!SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
'-

1. Submeto à aprecmçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.045645/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
07/08/2013, a autorização outorgada à Assodação Comunitária Radio Tropical Fm , para executar, sem 

_ direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidqde de Vera/MT. 

. ' 
2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Çongresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

. O MINISTRO DE ESTADO DAS CpMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único: da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrat~vos n° 53000.045645/2013-61, n° 53000.040555/2013-83 e 
n° 53690.00118611998, resolve: · 

/ 

12/08/2015 09:33 
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Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada à 
Associação Comunitária Radio Tropical Fm, para executar, sem direito de e;xclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vera/MT. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pl!blicação. 

( 

12/08/2015 09:33 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N 409/2015/LRM/SJL/CGAJ/CONTIJR-MC/CGU/ AGU 

/ 

PROCESSO No 53000.045645/2013-61 

INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Tropical FM 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Vera, Estado do Mato Grosso. 

\ 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação de autorização para explorar 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Vera, Estado do Mato Grosso. 

II- Preenchimento dos requisitos normativos: 
pelo deferimento do pedido. 

III -Encaminhamento dos autos para apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por intermédio da 
Nota Técnica n° 2682//2015/SEI-MC, evento SEi 362138, submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo de interesse da Associação Comunitária Rádio Tropical FM, cuja outorga de 
radiodifusão comunitária encontra-se em fase de renovação. 

I-RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga qo serviço de RadCom por intermédio da 
Portaria no 520/2001, de 14/09/2001, tendo sido referido àto aprovado pelo Decreto Legislativo no 
449/2003, de 07/08/2003, segundo constou da Nota Técnica n° 2682/2015/SEI-MC, evento SEI 362138. 

12/08/2015 09:34 
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3. A Associação apresentou seu requerimento de fls. 2/4, do evento SEI 78362, em 
-06/07/2013, colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se 
procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a,SCE elabora a já referida Nota Técnica n° 2682/2014/SEI-MC, evento SEI 
362138, opinando pela regularidade do processo e submt tendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das ' 
Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

ll-DOSFUNDAMENTOSNORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em·razão do que preconiza 
a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fever~iro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jur(dicas" no contexto da Advocacia-Geral da. União, 
vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, ao 
secretário-geral e aos demais titulares de-Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialníente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11 - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
~ . 

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 
uniformemente seguida em suas áreas de atuação. e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos ato~ a serem por 
ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças 
Armadas: 

a. os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a 
serem publicados e celebràdos; 

b. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei no 9.612, de 1998, em 
seu art. 6°, parágrafo,único, a outorga do serviço in casu tem validade por nez anos, permitida a 

( 

12/08/2015 09:34 
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renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput 

Parágrafo· único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

.8. Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do 
resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos dos 
instrumentos aplicáveis. 

(. ") 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A a~torização para execução do RadCom poderá ser ~enovada por um outro período d~ três 
anosill, desde que a autori:zada apresente solicitação neste sentido com.antecedência de'três a um 
mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das 
Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de regência; e 
(ii} cumprir as demais exigências estabeleCidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. , Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na 
Lei e no Decreto citados; trata-se da Norma n° 112p11, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro 
de 2011 (item 20), e da Portaria no 197, de 1 de julho·de 2013, que alterou a citada Norma no 1/2011, além 
de antever dispositivo ~specífico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1 o Os pedidÓs de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 ~ 
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2 da Norma no 1/2011 -Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nQ 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará· prosseguimento aos 
respectivos processos e avaliará a sua conformidade com' os demais requisitos previstos na legislação em 
v1gor. 

§ 1 o As entidades·que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

I , 

12/08/2015 09:34 
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§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o' caput e que não atendam ao prazo refer~do no item 20.2 da Norma n° 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da butorga, a autorização será declarada extinta: 

I- na hipótese do § 2° deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, 
fora submetida ao crivo desta ,CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/2013/CONJUR­
MC/AGU, aprov.ado pelo DESPACHO No 2140/~013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

ill- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13 . Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 06/07/2013 
(fls. 2/4, do evento SEI 78362), encontrando-se em consonância, pois, com o ·prazo antevisto na 
retrocitada Portaria n° 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado 
PARECER No 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-
MC/CGU/AGU (Processo no 53000.018816/2013). . 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se ep.contra em 
harmonia com o disposto na citada Normâ 1/2011, com as a~terações promovidas pela Portaria no 197, de 
2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
.Ministério das Comunicações- fls. 2/4, do eve~to SEI 78362; 

(ii) Declaraçãà firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora-encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamentQ da estação- fl. 4 do protocolo n°'53000.040555/2013-83; 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel- evento SEI 0362858; 

. r 

rt 
( 

\ 
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(iv) cópia de comprovante de in,<;crição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do -Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e atual , evento SEI 80705; 

(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 -fls. 
8/24 do processo digitalizado e fl. 12/22 protocolo n° ~3900.01963?12014-04; 

(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas- fls. 25!29 do evento SEI (0078362); 2?/26 evento SEI (0170882), protocolo no 
53900.019637/2014-04 e 07/08 do evento SEI (0252925), protocolo n° 53900.030234/2004-16; 

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes- evento (0177425); fls. 37/39 do evento · 
o -

SEI (0170882), protocolo 53900.019637/2014-04 e fl. 12 do ~vento SEI (0252925), protocolo 
53900.03Ó234/2014-16; ' ' 

\ 

(viii) último relatório do Çonsélho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 
112011, sobre a programação veiculada pela emissora- fls. 64/69 do evento SEI 78362 . 

. · 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o DESPACHO constante do,evento SEI 404262, prot~colo 53900.011961/2015-57, aponta que a 
entidade requerente em 02 (duas) oportunidades foi autuada, redundando na aplicação de advertência 
(despacho publicado em 18/Ó5/2009) e multa (despacho publicado em 24/02/2014). . 

' o • 

I 
· 16. Destaque-se que o mesmo Despacho CODEN aponta a existência de outro .PAI ainda em 

andamento. Sobre o tema, impende consignar q~e, caso concl!la a SCE pela eventual aplicação de 
revogação (leia-se 'cassação', em conformidade com o art. 21, parágrafo único, 111, da Lei no 9.612, de 
1998), a sua aplicação implicará na cessação das ativi.dades pela entidade; não obstante, por ora, não se 
depara. com óbice ao piosseguimento do atual feito de renovação, visto que a entidade se encontra regular, 

, é dizer, sem a penalidade mai's grave aplic11da por d~cisão irreconível. 

-
17. Aoemais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar 
todos os mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à Gbtenção 
da outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito. de a Norma no 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões 
dos dirigentes sejam colacionadas aos autG>s (ressalte-se que a idoneidade moral dos dirigentes é requisito 
indispensável para a obtenção· da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento de eventual 

' - o 

condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da ~ntidade, poderá resvalar na -
outor~a em si, visto que deixou de ser observado o refeddo requisito fundamental. 

18. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de denúncia, 
seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely 
Lopes Meirellesffi que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração Pública em geral, 
para ~ondicionar e restringir o uso e gozo. de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade 
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ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de frenagem de que 
dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito individual. Por esse meca:t}ismo, que faz 
parte de toda Administração, o. Estado (~m sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade 
dos particulares que se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 
nacionaL · · · 

19. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se 
apresenta a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo,. inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção _de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A 
respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE OUTORGA 
DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO CONFIGURADO.!- A exigência de 
concessão, permissão ou autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente 
nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei no 9.612/98, arts . 2° e 6°.9.6122°6°.2- O fato de tratar-se 
d~ rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à população local, não 

· constitui razão suficiente a dispensar a outorga do Poder Público, que tem a obrigação legal de 
regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas que deixem de observar as regras reíativas às 
atividades de radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia 
administrativa. Precedentes do STJ.3- Apelação improvida. 

/ ' 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO SOUZA 
MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, QUINTA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R- Data::1911112010- Página::195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCIT.IA O EXERCÍCIO DO DIREITO AO 
INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO DE 
LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE 
DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA­
DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NÓS 
QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNC!:IA. O MÉRITO NÃO PODE . 

SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR VÍCIO 
DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 

(818081 DF, Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31105/1982, la Turma 
Cível, Data de Publicação: DJU 28/0611982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947- RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

( 

I 
/ 

\ ) 
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Relator(a) -EROS GRAU- STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO· RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. 
PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal a quo não se manifestou 

, explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 
356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal t~m orientação no sentido de que o exercício do 
poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se 
nega· provimento. [grifos nossos] 

20. Impende reálçar, oütrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera penal. . . 

21. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos 
os requisitos legais necessários à renovação da outorgá conferida à interessada, fazendo-se imprescindível 
registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente 
da renovação de RadCom, objeto. do processo n° 53000.057670/2011-25~ fora elaborado o PARECER N° 
0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram traçados alguns 
esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação propriamente, chegou-se a 
orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, 

h I 

caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requi:sitós pela interessada, servindo aquele mesmo 
Parecer como fundCJ,mento jurídico da análise. 

22. . Ocorre, porém, que em reanáli'se sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo 
que todos os processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta CONJUR, 
para apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas as demais 
orientações expostas no referido Parecer no 59/2012. 

IV- CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. · 

24. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Co_nstituição da Republica. · 

Brasília, 29 de maio de 2015. 
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SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

ill O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do 
art. 6° da Lei ll0 9.612, de 1998, acima colacionado. · 

ill MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos Tribunais, v. 61, n 
445, p. 287-298, nov. 1972. Disponível em:< http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/revista/Rev 40 
/panteao.htm> Acesso em: 24.02.2012. · 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 29/05/2015, às 12:1a, conforme art. 3°, III, "b", 
da Portaria MC 89/2014. 

<:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.rric.gov.br/verifica.html 
n:.oo....-.:-;~""'· informando o código verificador 0531202 e o código CRC EA6190AS. 

f 
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,- ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA 'UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO No 1430/2015/AT/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000.045645/2013-61 

INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Tropical FM _ 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
deVera, Estado do Mato Grosso. 

Aprovo o PARECER No 0409/20 14/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília, de de 2015. 

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO 

Consultor Jurídico 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 22/07/2015, às 16:59, conforme ~1t . 3°, lli, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~ A autenticidade do documento pode se~ .conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
õPRo.u.;;;cy:. informando o código verificador 0531206 e o código CRC C340C7D9. 
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PORTARIA No 3422/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de su~s atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.045645/2013-61 , no 
53000.040555/2013-83 e n° 53690.00118611998, resolve: 

Art. 1 ~ Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO TROPICAL FM, para executar, sem direito de 
exçlusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vera/MT. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes,- seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Aft. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações: em 30/07/2015, às 14:24, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

'----_., W de Série do Certificado: 1237855 
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EM Nº _489/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.0456451:2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio Tropical Fm , para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiõdifusão comunitária, na localidade de Vera/MT. 

/ 

2. Diante do exposto e em' observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

------------~------------------------------------~----------------------------~, 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro-de 
Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:24, conforme art. 3°, lli, "a", da Portaria MC 
89/2014. . 

..__ _ __ _, No de Série do Certificado: 1237855 

0::: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/ve1ifica.html 
.-.::..ow..-.;-:.-"". informando o código verificador 0622102 e o código CRC D2ED7492. · 
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Paclgrafo único. A nutorizaçào reger-se.-3. pela Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subscquentes, seus regulamentos e normas com­
plementares. 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos lcgrlis após dclibcroçilo 
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do \lrt. 223 da Constituição Fe-
deral. "' 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sw publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAJUA N' 2.983, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevere iro de 1998, c tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos 0° 53650.002218/1998 c n° 5300104873212013-70, 
resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de 
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR DO 
MEN"OR DE CHAVAL, pam executar, sem direito de exclusividade, o Ser­
viço de Radiod ifusi1o Comunitária na localidade de Chaval/CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subscquentcs,,scus regulamentos e normas· com­
plementares. 

Art. 2o Este ato somente produzir.i efeitos legais apôs deliberação 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3o do art. 223 d.1. Consriruição Fe-
deral. ' 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.988, DE 30 DE JU LHO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas aoibuiçõcs, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos no 53640.00144211998 e n° 53000.056648/2012-49, 
resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos, a panir de 27 de no­
vembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNlTÁ­
RlA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA SENHORA DA CON­
CEIÇÃO DE EUCLIDES DA CUNHA?, pam executar, sem direito de ex­
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Eu­
clides da Cunha/BA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos c normas com­
plementares. 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais apôs deliberação 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3o do art. 223 da Consriruiçilo Fe­
derâl. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAJUA N' 2.989, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas aoibuiçõcs, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos no 53680.000848/1998 c no 53000.016224/2012-41, 
resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prnzo de dez anos, a partir de 25 de março de 
20 12, aautoriznçilo outorgud:l à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA DE RA­
DIODIFUSÃO CIDADE FM, p:rra executar, sem direito de exclusivid.'l.de, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza dos No­
gueiras / MA. 

Parágrafo únlco. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.6 12, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com­
plementares. 

Art. 2o Este ato somente produzir.í efeitos legais apôs deliberação 
do Congresso Nacionol, nos termos do §3o do art. 223 da Constiruiçào Fe­
dem!." 

Art. 3o Estn Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N'2.990, DE 30 DE J ULHO DE iOI5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Pnrtlgrafo Unico, d.1. Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos no 53640.001203/1998 e.n° 53000.015611 /2013-4 1 , 
resolve: 

An. I o Rero= pelo pr.= de dez """" a pwtir de 24 de d=mbro de 
2012, a aurori:zaç1o ootorguda à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IlARAN­
TIENSENOVA ESPERANÇA,Jl3rn<::<<x:u!ar, sem direitodccxclusMdadc, o Ser­
viço de Radiodifusão Comunitlria ro loc3lidadc de ltlr.lnrinVBA. 
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Parágrafo únlco. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.6 12, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com­
plementares. 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos 1crmos do §3o do art. 223 d.1. Constituição Fe­
deral. 

Art. 3o Esta Portaria entrn em vigor na data de sw publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAJUA N' 2.99 1, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADC DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suns atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágmfo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administr.llivos n° 53000.041617/2013-74 e n° 53710.001144/1998, 
resolve: 

Art. )0 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31107/2013, a 
autorização outorgad:l à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
DE TOCANITNS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localid:lde de Toc:mtins!MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 
de fevere iro de 1998, leis subscq_ventcs, seus regulamentos e nonnns com­
plementares. 

• Art. 2° Este ato somente produzir.í efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3° do art. 223 da Constituição Fe­
deral. 

Art. JO Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.992, DE 30 DE JULHO 2015 

O MINISTRO DE ESTADC DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suns aoibuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrntivos n° 53000.007034/2013-14 e n° 53700.001627/1998-
25, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prnzo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a 
autorização ,outorgada_à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESEN­
VOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE ROCHEDO, pam exe­
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusilo Comunitária, 
na localidade de Rochedo I MS. 

Parágrafo único: A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.6 12, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subscquentes, seus regulamentos c nollT\3S com­
plerficntares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constiruição Fe­
deral. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAJUA N' 2.993, DE 30 DE JULHO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADC DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, d3 Lei no 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e terxlo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos no 53000.018934/2013-97 c no 53700.001385/1998-
98, resolve: 

Art: lo Renovar pelo pmzo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a 
autoriznção outorgud:l à ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRlA INOCENCIEN­
CEDE COMUNICAÇÃO E MARKETING, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunltí.ria, na localidade de Ino­
cência / MS. 

Parágrafo únlco. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.6 12, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com­
plementares. 

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após dcliberaçilo 
do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 d.1. Constiruição Fe-
deral. ' 

Art. 3° Esta Portaria entra ~vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N'3. 147, DE 30 DE JULHO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
SU3S atribuições, considerando o disposto no inciso Il do art. 9'" e 19 do 
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, d e a Lei n° 9.6 12, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo no 
53000.00248312003.{)2, resolve: ' 

An. I" Outorgar autorização à ASSOCIA CÃO DE RADIODIFU­
SAO COMUNITÁRJA DE LAJEADC-RCL, com sede à RuaLcopoldo 
Schonhorst N" 157- Bairro Jardim do Cedro, na localidade de Lajeado I RS, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusivid:lde. J 

N" 148, quarta-feira, 5 de agosto de 2015 

Parágrafo únlco. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 
de fevere iro de 1998, leis subscquentcs, seus regulamentos c normas com­
plementares. 

Art. 7:' A entidade autorizad.'l. deverá operar com utilização da fre­
quêneia de 98,1 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzir.í efeitos legais após de\il::tração 
do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constiruição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação 
do ato de deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

IUCARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.149, DE 30 PE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas aoibuiçõcs, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrntivos no 53640.001033/1998 e n° 53000.056254/20 11 -18, 
resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de março de 
2011 , n autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO­
MUNICAÇÃO E CULTURA DA BARRA. p:un CJ<ccuttr, sem direito de 
cxelusivid.adc, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade dn Bar­
m!BA. 

Parágrafo únlco. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.6 12, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subscquentcs, seus regulamentos e normas com­
plementares. 

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após delibemção 
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fc­
derJI. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub licação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.422, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADC DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas aoibuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, d.1. Lei no 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos n° 53000.045645/2013-61, n° 53000.04055512013-
83 c n" 53690.0011 8611998, resolve: 

Art. )0 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a 
autorização outorguda à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO TRO­
PICAL FM, p:rra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra­
diodifusão Comunitária, na. localidade de VerniMT. 

Parágrafo único. A autoriznção reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subscquentcs, seus regulamentos c normas com­
plementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constiruição Fe­
deral. 

Ar1. 3° Esta Portaria entra em vigor na ~data de sua publicaç3o. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAJ\L\ N' 3.423, DE 30 DE JULHO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 1)0 uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo tm ico do art. 6° da Lei 
no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processos Administrativos no 53000.038653/2013-51 n° 
53740.00 11 55/1998-34, resolve: 

Art. lo Renovar, JX>r dez anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a 
autorização omorg:1da à ACADEMIA CUL1URAL DE SANTA HELENA 
- ACULT, para executnr, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra­
diodifusiio Comunitária, na localidade de Santa Helen.v'PR. 

Art. 7:' A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está 
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subscqucntes, seus regulamentos e normas comple-
mentares. , 

Art. 3° Este ato somente produzirá. efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do §3° do nn. 223 da Constituição Fe-
deral. · 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de ~ua publicação. 

RICARDO BERZEliNI 

PORTARIA N' 3.4,24, DE 30 DE JULHO DE 2015 

OMINISTRO DEES1AOODASCOMUNICAÇÕES,oousodesoos 
atribuições, confume o disposto no lltt 6', Pnr.íw.>fo Único, da Lei n" 9.6 t 2, de I 9 
de fC\-'Crciro de 1998, e terxkl em vista o qu: consta cbs Processai Administrativos no 
53000.05nt6110! I -74 ' n" 53820.00063311998. resoh~: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govh:im.tenticicbde.hnnl, 
pelo código 00012015080500206 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/20Õt , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasi l. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Coml:micação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunítária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.045645/2013-61 

Entidade: Associação Comunitária Radio Tropical Fm (tropical Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência· da República. 

. ' 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 3422, de 30/07/2015, no Diário 
Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Vera/MT, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, en~aminhe-se o processo n o 53000.045645/2013-61, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ào Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República .. 

------

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Coniunitária, em 13/08/2015, às 10:57, conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. . · 

.. 
~~~~~~ A autenticidade. do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificá.html 
~ · informando o código verificapor 0656725 e ,o código CRC 19C99942. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. r 

1710812015 15 :28 
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Assunto: Notificacão (SIDOF) 
> ' 

De: .Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [ +] [x] 
Data: 26/08/2015 11:43:22 
Destinatário: renata.checchio@ comunicacoes.gov. br, emilio.oli v eira@ comunicacoes .gov. br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, 
ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
leandro.cardoso @comúnicacoes.gov. br [ ... ] 
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PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Wen9 y Batista ' de Araujo 
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F l uxo : F l uxo Interno 
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Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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EM n2 00293/2015 MC 

Brasília, 26 de Agosto de 2015 

Excélentíssima Senhora Presidenta da,Repóblica, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.045645/2013-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio Tropical Fm , para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Vera/MT. ' 

2. Diante do expo'sto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo. Jose Ribeiro Berzoini 



Presidência da Repúbli~.a 
CODOC/PROTOCOLO 

2 7 AGO Z015 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
PARECER N 409/20 15/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000.045645/2013-61 

INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Tropical FM . 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Vera, Estado do Mato Grosso. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I- Renovação·Cie autorização para explorar Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no Município de Vera, 
Estado do Mato Grosso. 

f 

li - Preenchimento dos requisitos normativos : pelo 
deferimento do pedido. 

III- Encaminhamento dos ·autos para apreço do Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. · 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica n° 2682//2015/SEI-MC, evento SEI 362138, submete à apreciação 
desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Comunitária Rádio Tropical FM, 
cuja outorga de radiodifusão comunitária encontra-se em fase de renovação. 

I- RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço.de RadCom por intermédio da Portaria 
n° 520/2001, de 14/09/2001 , tendo sido referido atei aprovado pelo Decreto Legislativo n° 
449/2003 , de 07/08/2003, segundo constou da Nota Técnica n° 2682/2015/SEI-MC, evento SEI 
362138. 

3. A. Associação apresentou seu requerimento de fls. 2/4, do evento SEI 78362, em 06/07/2013, 
colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à 
análise de seu pleito. · 

4. Em. seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica n° 2682/2014/SEI-MC, evento SEI 
362138, opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo, 
Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

li- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

\ 



6. O comparecimento desta Consultoria no feito. se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n2 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o .que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
/vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; 

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 
uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; \ 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste 
artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
Forças Armadas: 

1. os .textos de edital de lic.itação, como os dos respectivos contratos ou lnstrumen_tos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n o 9.612, de 1998, em seu 
art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
' 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do 
resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos dos 
instrumentos aplicáveis. · 

( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de três 
anosUl,desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um. 



mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das 
Comunicações. [grifo nosso] . 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poder~ ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentár solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii)cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto ~itados; trata-se da Norma n° l'/20 11, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria n° 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma n° 1/2011, 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviÇos de radiodifusão comunitária apresentados 
até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo 
referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011 , serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais 
requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 ó As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em 
funcionament<?, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovaçãó. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, 
os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a 
data a. que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 112011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1 -na hipótese do § 2° deste artigo; e 

II- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renoyação. 

I 

11. · Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, préviamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER,N° 663/2013/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo n° 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na· data de 06/07/2013 (fls. 2/4, 
do evento SEI 78362), encontrando-se em consonância, p_ois, com ·o prazo antevisto na retrocitada 
Portaria n° 197, de 2013, razão pela quàl se deixará de emitir considerações acer~a da 
tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do 
citado PARECER . N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprevado pelo D~SPACHO No 
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo n° 53000.018816/2013). 

14. No que conceme à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria n° 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 



(i) Requerimento solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações - fls. 2/4, do evento SEI 78362; 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação - fl. 4 do protocolo n° 
53000.040555/2013-83; 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel_- evento SEI 0362858; 

(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual- evento SEI 80705; 

(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3 - fls. 8/24 do processo digitalizado e fl. 12/22 protocolo n° 53900.01963 7/20 14-04; 

(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada ·no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas - fls. 25/29 do evento SEI (OÓ78362); 25/26 evento SEI (O 170882), protocolo n° 
53900.019637/2014-04 e 07/08 do evento SEI (0252925), protocolo n° 53900.030234/2004-16; 

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - evento (0177425); fls. 37/39 do 
evento SEI (0170882), protocolo 53900.019637/2014-04 e fl. 12 do evento SEI (0252925), 
protocolo 53900.030234/20 14-16; 

(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
1/2011 , sobre a programação veiculada pela emissora- fls. 64/69 do evento SEI 78362. 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o DESPACHO constante do evento SEI 404262, protocolo 53900.011961/2015-57, aponta 
que a entidade requerente ém 02 (duas) oportunidades foi autuada, redundando na aplicação de 
advertência (despacho publicado em 18/05(2009) e multa (despacho publicado em 24/02/2014 ). 

16. Destaque-se que o mesmo Despacho CODEN aponta a existência de outro PAI ainda em 
andamento. Sobre o tema, impende consignar que, caso conclua a SCE pela eventual aplicação de 
revogação (leia-se ' cassação' , em conformidade com o art. 21 , parágrafo único, III, da Lei n° 9.612, 
de 1998), a sua aplicação implicará na cessação das atividades pela entidade; não obstante, por ora, 
não se depara com óbice ao prosseguimento do atual feito de renovação; visto que ~ entidade se 
encontra regular, é dizer, sem a penalidade mais grave aplicada por decisão irrecorrível. 

17. Ademais,_ não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma n° 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser a:dvertida de 
que o advento de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser' observado o referido requisito 
fundamental . 

18. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível · 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto .que dispõe do regular exercício ~o poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirellesill que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
benefício da coletividade 04 do próprio Estado." E continua o autor: 



-Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de frenagem de 
que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito individual. Por esse 

· mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em sentido amplo: União, Estados e 
Municípios) detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao 
bem-estar social e à segurança nacional. 

19. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNIT ÁRJA. AUSÊNCIA DE 
OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA_ ESBULHO NÃO 
CONFIGURADO.l- A exigência de concessão, permissão ou autorização para atividades de 
radiodifusão está prevista constitucionàlmente nos arts . 21 , inciso XII, e 223, bem como na Lei n° 

, 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6Ú2°6°.2 - O fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins luqativos, 
dotada de boa fama e prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a 
outorga do Poder Público. que tem a obrigação legal de regulamentar. fiscalizar e reprimir condutas 
que deixem de observar as regras relativas às atividades de radiodifusão. sob pena de violação ao 
exercício regular do poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ.3 -Apelação improvida. 

(20025 1120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURQ SOUZA 
MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11 /2010, QUINTA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::l9/ll/2010- Página::195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO AO 
INTERESSE PÚBLICO: COMO ATO ADMINISTRATIVO. GOZA DA PRESUNÇÃO DE 
LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE 
DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA­
DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, 
NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE 

SER REVISTO PELO JURIDICIÁRJO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 
VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CE~ICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982, la 
Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR -AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) -EROS GRAU - STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. 
PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. L O Tribunal a quo não se manifestou 
explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 



282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido de queº­
exercício do poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agrav-o 
regimental a que se nega pro~imento. [grifos nossos] 

20. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera _ 
penal. 

21. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se 
imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, 
acerca especificamente da renovação· de RadCom; objeto do processo n° 53000.057670/2011-25, 
fora elaborado o· PARECER N° 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual , 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 

) 22. _ücorre; porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos oS' processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço· conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer n° 59/2012. 

IV- CONCLUSÃO 

23 . Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao· deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

24. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Repu,b)ica. 

Brasília, 29 de maio de 2015. 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

. Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

ill O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração dó 
parágrafo único do art. 6° da Lei n° 9 .612, de 1998, acima colacionado. 
ill MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos 

Tribunais, v. 61 , n 445, p. 287-298, nov. 1972. Disponível 
€m:< http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/revista/Rev 40/panteao.htm> Acesso em: 24.02.2012. 

DESPACHO No 1430/2015/AT/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 



PROCESSO No 53000.045645/2013-61 

INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Tropical FM 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município deVera, Estado do Mato Grosso . . 

Aprovo o PARECER N° 0409/2014/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU .. 

Encaminhem-se os autos ,à Secretaria de Serviços de CQmunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília,22 de julho de 2015. 

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO 

Consultor Jurídico 
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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